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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 273, de 13 de julho de 
2011, que outorga permissão à Empresa de Comunicação Correio Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Marizópolis, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de !conha - ES; 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº- 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Bra')11elro de Comunicação 
S/C Ltda., no municIpio de Pradópo!is - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 dc março de 2011 - Becker, Castro & ela Ltda., no 
município de Erval Scco - RS; 

13 - Portaria dl 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no municipio 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nº- 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandidtuba - PR; 
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15 - Portaria nº- 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nº- 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nº- 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nº- 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº- 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nº- 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº- 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº- 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº- 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº- 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº- 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº- 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 



EM n2. 637/2011 - MC 

Brasília, 9 de agosto de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 002/2002-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Marizópolis, Estado da Paraíba. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Empresa de Comunicação 
Correio Ltda. (Processo nº 53103.000159/2002) obteve a maior pontuaçãoclo vaforponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, 
na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 273 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53103.000159/2002, Concorrência nº 002/2002-SSRlMC, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
L TDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Marizópolis, Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do atiigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali. 3º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 
PAULO BERNARDO SILVA) 

! 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~eiJ<ul li 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \; 

DELEGACIA REGIONAL DE PERNAMBUCO 

N° DO PROCESSO 

53103.000159/2002 

DE ENTRADA 

/04/2002 

ENTIDADE 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA 

ASSUNTO I SERViÇO 

EDITAL 002/2002 - SSR/MC 
/ ... 

LOCALIDADE: MARI~OLIS/PB 

VOLUME 

eOD I FISTEL 

,I 

I 
,J ", 

! Pr;ça 1817 NQ-40 - dentro - CEP: 58013-010 - JoãoPessoa .. PB - Fone;(083) 221.2670 - 221 A093 - F~x: (083) 222.0960 -~;;( •. 



SERVIço PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

Aos 08 oito dias do mês de Abril do ano de 2002, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações, instaurei o Processo n° 5310 3 • O O O 15 9 / 2 O O 2 , de 
interesse da entidade EMPRESA DE COMUNICAÇAo CORREIO LTDA, o qual trata 
da proposta do Edital n° 002/2002 - SSRlMC. Para constar, lavrei o presente termo, 
que vai por mim assinado. 

Recife, 08 de Abril de 2002 

~~ ~i. J vdlar Baltar 
Presidente Comissão de 2essoramento Técnico 

Pernambuco 
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rítos virem este Público Instrumento de Procuração que aos 
quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, nesta cidade de João Pessoa, Capital 
do Estado da Paraíba, Brasil, perante mim, MARIA ANGELA SOUTO CANTALlCE - /'\ 
Tabeliã Pública do 5° Ofício de Notas, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S) 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA, CNPJ N° 04.517.416/0001-32, com 
sede na Av. Dom Pedro 11, N° 623, centro, nesta cidade, representada pela sua Socia­
Gerente, BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO, 
brasileira, casada, economista, residente nesta cidade, portadora da C.id. RG n° 1.585.166-
SSP-PB e CPF n° 884.554.084-72, reconhecida(s) como a(s) própria(s) por mim Tabeliã, à 
vista dos documentos de identidade apresentados, do que dou fé; e por ele(s) me foi dito 
que constituía(m) e nomeava(m) seu(s) bastante(s) procurador(es), RICARDO PACHECO 
DA SILVA, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na rua Antonio Targino 
Pessoa da Silveira, 315, Edf. Atlanta V, aptO 202; Bancários, nesta cidade, portador da C.id. 
RG nO 1.370.903-SSP-PB e CPF n° 675.814.474-72 e/ou ALEXANDRE TEIXEIRA 
JUBERT, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na rua Silvio Coelho de 
Alverga, 165, aptO 502, Bessa, nesta cidade, portador da C.id. RG nO 906.434-SSP-PB e 
CPF nO 518.450.084-72, a quem outorga poderes para representá-Ia, em conjunto ou 
isoladamente, em todos os atos da Concorrência nO 002/2002-SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibos, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, inclusive assinar pela outorgante o 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE OUTORGA para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), objeto do Edital acima para a localidade de 
Marizópolis, no Estado da Paraíba, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. E de como assim o disse(ram) do que dou fé, pediu(ram)-me 
e eu Ihe(s) lavrei este Instrumento que sendo-Ihe(s) lido aceitou(ram) e assinou(ram), 
sendo dispensadas a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo com o Art. 1 ° do 
Provimento nO 03/87 da Corregedoria Geral da Justiça deste Est Eu, senildo de 
Oliveira Santos ( sinal) - Escrevente Autorizado, lavrei ence . e r biquei ste ato, 
conferindo toda a documentação necessária para sua devid feti o tam ém, as 
assinaturas apostas neste documento. E eu, ELIANA OLí P IL ME SIAS -
Tabeliã Pública Substituta do 5° Ofício de Notas, subscr vo 
que uso. Em testemunho ( SINAL ) da verdade. A Tabeliã PÚ lie 
Notas da Capital- Eliana Olímpia Souto Gil Messias. 
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. Senhor Contribuinte, 

.. " Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie .. 
. ,~ junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - ,çl\J~U.~ 

DATA OE ABERTURA 

25/06/2001 

~ ____________________________ ~L-____ ~ILCO_MP_LE_ME_NT_O ____ ~~ __ ~~~cl 

~~----------- PARA uso DA SRF 
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: : : .'. :.. tOLha 01 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃO DE SOCII!IJ.'\OE! POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMiNADA EMPRESA DE .cC1MUr:JICÂ<lÃG CORREIO ~~~ 
L TOA NA FORMA ABAIXO: • " . . • • . . ~~\".. ~~, 

• • • •• ••• \.~F(,l:'A~ '" 

Pelo presente inst~énto partiçular,. I - ~eatriz Lins de ~I~_~~~~erq~l' ji~~iro :tlixliréf(i~~/ 
Carvalho, prasileira, casada, eéÔnomista, -residente à Rua po~ Targino Teixeira, n,o. 19~ 
Altiplano/João Pessoa, ParáÍba, ~(MF) n°. 884.554.084-72, C.1. n°. 1.585.166 SSP/PB, 11 -
Roberto Cavalcanti R~'be'ró Filho, brasileiro, solteiro, administrador, residente. à Rua Pgefa 
Targino )"eixeira, n.o 19 ,Altiplano - João Pessoa, Paraíba, CPF(MF) n° . 007.9,96.074-0r;' C.1. 
nO. 1.686.025 SSP/PB' todos juridicamente capazes, tem entre si justos e contratado constituir, 
como de' fato constituem uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada que se 
regerá pelas cláusulas e condições que a seguir livremente estipulam, aceitam e se Obrigam a 
cumprir por si e por seus sucessores: 

CAPiTULO I 

DENOMINACÃO, SEDE, OBJETO E DURACÃO 

cLAUSULA I 

1\ A sociedade será denominada "EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO ,r~ sua 
sede social à Avenida Dom Pedro li, n.o. 623, Centro, na Cidade de João Pessoa, Paraíba, 

o 
I 

poderá abrir filiais, sucursais, agências, escritórios ou nomear representantes em qualquer parte 
do território nacional a critério da gerência. 

cLAUSULA 11 ::/ oY 
A Sociedade terá como objeto social a execução dos serviços de radiodifusão sonora em onda", , , , 
médias, ondas curtas, ondas tropicais, freqüência modulada e serviços especiai~,: @Iém dos"" 
serviços de radiodifusão sonora em sons e imagens, outorgados através de p6rtarias QCl'·'. 
decretos pelo Governo Federal, de acordo com as normas legais em vigor, ll~rJl··<!omo .~,.:, 
exploração de publicidade em geral. ~. 

cLAUSULA 111 

A sociedade terá duração indeterminada. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA IV 

CAPITULO 11 

O Capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta 
cotas do valor de 1,00 (Um real) cada uma, capital este, totalmente integralizado neste ato, em 
dinheiro, moeda legal e corrente no país, e devidamente distribuído da seguinte forma entre os 
sócios quotistas: I - Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro Teixeira de Carvalho, subscreve 
20.000 (Vinte mil) cotas do valor nominal total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas 
neste ato, em moeda legal e corrente no pais; 11 - Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho, subscreve 
20.000 (Vinte mil) cotas do valor nominal total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas 
neste ato, em moeda legal e corrente no país. 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada à importân la do 

( 
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· M~a 02 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃO DE SOCIF;D.A~B PC~~ ~_0TAS I~~Õ,,;,,>,. 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA EMPRESA DE CO'MUNK.~A:çÃd COR Ow(~(~\ 
L TDA NA FORMA ABAIXO: ~FOUV'_ ;;) 

DA ADMINISTRACÁO DA SOCIEDADE ('''fl\ C~ 5'4:;, 

cLÁUSULA V ~, !lll'~ ~lt,-· 
A sociedade será administrada, singularmente, pela sócia'u'~l~RI'~ LI~ 'o~ 
RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO", denominada Sócia-Gerente, disp nsada de caução, com 
os mais amplos e ilimitados poderes de gestão, podendo obrigar a soc dade, onerando-a sob 
qualquer forma, gravando-a de ônus reais ou pessoais, representando-a IJ~Ú fora dele, 
emitindo quaisquer títulos, documentos ou recebendo valores e bens em nome da mesma, 
inclusive decidindo sobre o voto em sociedade das quais participe. 

Parágrafo Primeiro - Nestas condições, a denominação será usada pelo Sócia-Gerente, da 
seguinte forma: 

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá constituir procuradores para praticar atos de gestão, 
devendo porém, ser expressamente especificados nos respectivos instrumentos de mandato, os 
limites e o prazo válido para os poderes outorgados. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios gerentes não receberão pró-labore, mas sim, d9níro doe 
limites e níveis permitidos pela legislação pertinente, a distribuição do lucro apurado eOl 
balanço. A distribuição de lucro poderá ser efetuada de forma anual, trint@stral ou 
mensalmente, desde que para tanto seja levantado balanço definitivo do p,éríQdo em 
questão e esteja registrado no mesmo todas as provisões relativo a oori~açõE)e 
Tributárias, Trabalhistas e Providenciarias. 

DAS DELlBERACÓES SOCIAIS 

cLAUSULA VI 

CAPiTULO IV 

As deliberações sociais serão sempre tomadas por 70%(setenta por cent do Capital Social 
em reuniões dos Quotistas, convocada mediante correspondência epist, lar, entregue sob 
protocolo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Caso seja ignorado o endereço ou 
paradeiro dos representantes legais dos quotistas, fato que somente poderá ser comprovado 
por certidão passada por Oficial de Justiça ou de Registro de Titulos e Documentos d 
Domicilio dos referidos representantes, deverá ser publicado o aviso para a reunião, mediant 
publicação pela imprensa oficial na sede da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões dos Quotistas serão sempre presididas pelo Sócio-Gerente. 

Parágrafo Segundo - Será necessária a deliberação de 70%(setenta por cento) do Capital 
Social para a deliberação e aprovação de atos estranhos aos objetivos sociais, cabendo nestes 
casos, aos dissidentes, sempre o direito de recesso a ser exercido na forma estipulada no 
presente contrato. 

Parágrafo Terceiro -Somente 70%(setenta por cento) do Capital reunido po 
qualquer alteração no Contrato Social, cabendo aos dissidentes o dir' e ecesso na fo 
estipulada no presente contrato, ficando outrossim, expresso que au cia,.. de sócios não 
impedirá a deliberação da maioria, nem seu registro nos órgãos co et s, devendo, poré , 
tal fato ser mencionado na respectiva alteração contratual. / ~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃO DE SOClijDf.~~ P(}R ~"dTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA EMPRESA DE GOMtJMLeAÇAO CORREIO 
L TDA NA FORMA ABAIXO: 

DA RETIRADA DOS SÓCIOS 

cLÁUSULA VII 

CAPiTULO V 

O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar sua decisão mediante 
correspondência protocolada ou enviada à Sociedade pelo Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. Será então levantado um balanço especial no prazo de 60(sessenta) dias e os 
haveres dos sócios pagos em 10 (dez) parcelas iguais mensais e sucessivas. 

CAPiTULO VI 

DA CESSÃO DE COTAS 

r cLÁUSULA VIII 

É livre a cessão de cotas entre os sócios desde que devidamente autoriz da, na forma da 
legislação específica pelo Poder Concedente. ; '. ' 

cLÁUSULA 'IX . , , 

O Sócio que desejar ceder suas cotas a terceiros, deverá oferecer preferência em it14~ldade do· ... 
condições aos restantes que exercerão ou não, dentro do prazo de 30 (trintCi) dias qo··· 
recebimento da comunicação que lhes for enviada, através de Cartório de Registro, de; 'fJtulos, e 
Documentos, na proporção exata das cotas que possuam, no Capital Social. . " ... ; . 

CAPiTULO VII 

DO EXERClclO SOCIAL 

cLÁUSULA X 

Ao fim de cada exercício social que encerrar-se-à em 30.12, de cada ano civil, levantar-se-à um 
balanço geral e inventário do ativo e passivo da Sociedade. Dos lucros líquidos apurados no 
balanço, após deduzidas as quantias e feitas as depreciações per i 'das pela Legislação 
Fiscal, o saldo será posto à disposição dos quotistas que por maio ia, riarão fundos que 
julgarem necessários, estabelecendo gratificações e lucros a distribuir. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

cLÁUSULA XI 

CAPiTULO VIII 

A Sociedade somente se dissolverá e liquidará nas hipótE1ses 
ou mediante deliberações da totalidade dos sócios quotist~s 

" 
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, (ul,tla O "clA DÕ' 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE, CONSTITUIÇÃO DE SOCI~DA(:)8 POR GOTAS ,ê:(; .f/('~ 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA EMPR.ESA DE COMÜNK;f\~J\(j CORR (Q ~ 'i1 
LTDA NA FORMA ABAIXO:C""Ol> r~ 

cLÁUSULA XII 

Dissolvida que seja a Sociedade será nomeado por quotistas que representem70%(setenta por 
cento)do capital, um liquidante e, após efetivada a liquidação o saldo dela remanescente será 
dividido pelos quotistas na proporçãD-,.,QMt9tlfãs que cada um possuir no Capital Social "ex vi 
leg " r r" " 'C ", 'I'~ es . ",M" '\...1',; ~r !}.;::j\/' • 

jC' \3'ó \, I) ~J\ \j'I'~ I ,'IÍ ,;, "',»f' ; 
'j O\t\''''~) J , 

,ti, /;,._" "({, ,]:,,~.,.eA' rruL.~ IX 
.~~{;p 

"i~'~'~ y.;- -,'''-' -
OJ",:tv ""<.;+,J 

DAS DISPOSICÓES G§,~'" 
,~,f)~' 

cLÁUSULA XIII 

Fica estipulado de forma irrevogável que as cotas representativas do Ca ital Social são 
inalienáveis e incaucionáveis direta ou indiretamente, a estrangeira ou pe soas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévia 
autorização do Poder Concedente. 

cLÁUSULA XIV. 

A Sociedade somente poderá ser administrada por brasileiro nato e sua investid~r& no cargo 
somente poderá ocorrer após autorização do Poder Concedente. 

cLÁUSULA XV 

A Sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência, concordata, insolvêrfcia ou ato 
equivalente de qualquer dos seus quotistas, podendo os remanescentes c;)nco~jarem. 
continuar com seus herdeiros e sucessores desde que, previamente assim autorize o Pod~r 
ConCE;ldente. 

cLÁUSULA XVI 

Nos casos previstos na Cláusula anterior ou na hipótese de as cotas do Capital Social da 
propriedade de qualquer dos quotistas serem levadas a leilão por ato judicial ou extrajudicial, os 
quotistas remanescentes poderão deliberar pelo não ingresso dos herdeiros, sucessores ou 
arrematante na Sociedade pagando-lhes os haveres correspondentes às cotas que arrematar 
com base no patrimônio líquido dà Sociedade na data do evento morte, de transmissão ou da 
realização do leilão na forma e condições do capitulo V. 

cLÁUSULA XVII 

Os Sócios declaram sob as penas da lei, que não estão incursos em qualquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividade 
mercantis:---" / 

cLÁUSULA XVIII 

Os casos omissos serão resolvidos pela Legislação especifica de radiodifusão, pelos costumes 
e os princípios gerais de Direito, e especificamente pelo Decreto 3.7 .01.1919. 

cLÁUSULA XIX 

O foro da Sociedade será o da Comarca de João Pessoa, Es 
com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicilio da 
privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira inst 
que forem propostas com fundamento neste Contrato Social. 

\ 

'-
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E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e" ass'lnam, juntamente' com' duas 
testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

João Pessoa, 14 de Junho de 2001. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D~ '?AR~iBA 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 25/ o 6/2 &0,1 

SOB O NÚMERO: 
25200373944 

Protocolo: 01/009354-0 --------------~v~ 
Odaci Araujo de Quei= 
SECIll~RIA GERAL v , 

.j J v . 
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Pelo presente inst~nto particular, I - l;3eatriz Lins de ~Ió_~~~erqu~ Riô~iro 'i~ix~ir~ 
Carvalho, t;>r-asileira, casa.<;l~, "eci;nomista, tesidente à Rua po~ Targino Teixeira, n.o. 19~ 
Altiplano,- João Pessoa, P 'ráíba, CRF(MF) n°. 884.554.084-72, C.1. n°. 1.585.166 SSP/PB, 11 -
Roberto Cavalcanti Ribe' o Filho,1;rasileiro, solteiro, administrador, residente, à Rua Pgeta 
Targino reixeira, n.o 19 ,Altiplano - João Pessoa, Paraíba, CPF(MF) n° . 007.9,96.074-01';' C.1. 
n°. 1.686.025 SSP/PB' todos juridicamente capazes, tem entre si justos e contratado constituir, 
como de' fato constituem uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada que se 
regerá pelas cláusulas e condições que a seguir livremente estipulam, aceitam e se obrigam a 
cumprir por si e por seus sucessores: 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

cLAUSULA I 

A sociedade será denominada "EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTD ", ter~ 
sede social à Avenida Dom Pedro li, n.o. 623, Centro, na Cidade de João Pesso, aíba, 
poderá abrir filiais, sucursais, agências, escritórios ou nomear representantes em qualquer parte 
do território nacional a critério da gerência. 

cLAUSULA 11 '. ::. ~ 
' ... -.' ~ , ,>4 

A Sociedade terá como objeto social a execução dos serviços de radiodifusão sonora em on ~ .. 
médias, ondas curtas, ondas tropicais, freqüência modulada e serviços especiaill,:61lém dos···· 
serviços de radiodifusão sonora em sons e imagens, outorgados através de p6rtarias QIl···. 
decretos pelo Governo Federal, de acordo com as normas legais em vigor, Il~Ql·'!.omo .l.:. 
exploração de publicidade em geral. : 

cLAUSULA 111 

A sociedade terá duração indeterminada. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA IV 

O Capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) 
cotas do valor de 1,00 (Um real) cada uma, capital este, totalmente integralizado neste ato, em 
dinheiro, moeda legal e corrente no país, e devidamente distribuído da seguinte forma entre os 
sócios quotistas: I - Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro Teixeira de Carvalho, subscreve 
20.000 (Vinte mil) cotas do valor nominal total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas 
neste ato, em moeda legal e corrente no pais; 11 - Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho, subscreve 
20.000 (Vinte mil) cotas do valor nominal total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas 
neste ato, em moeda legal e corrente no país. 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada à importânci 
Capital Social. 

r 
iTUkOll1 
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\~:/ 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

cLÁUSULA V 

A sociedade será administrada, singularmente, pela sócia "BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE~t 
RIBEIROfEIXEIRA DE CARVALHO~ denominada Sócia-Gerente, dispensada de caução, com 
os mais amplos e ilimitados poderes de gestão, podendo obrigar a sociedade, onerando-a sob 
qualquer forma, gravando-a de ônus reais ou pessoais, representando-a em Juízo ou fora dele, 
emitindo quaisquer títulos, documentos ou recebendo valores e bens em nome da mesma, 
inclusive decidindo sobre o voto em sociedade das quais participe. 

Parágrafo Primeiro - Nestas condições, a denominação será usada pelo Sócia-Gerente, da 
seguinte forma: 

~qP" 

>< 

.f. Cí>-C/~!~::.', '. 
" ",\ Ii";\ ,', ~,·"r" 

,?-) C; "çst \ ',:v ti' 

EMPRESA DE COM ICA CORREIO L , li ;,\\,' , , .... ,i~' ."""d">v,, 

Sócia-Gerente . ,,' 56,/"« I 

Beatriz Lins de Albuquerq el3ibei o Teixeira de carvalho( r' "::" f.,ft)f. ,," r;~Y:"''',/;f.;;'' 
Parágrafo Segundo - A sociedade poderá constituir procuradores para pr~~icaf át~S'd~i"" , :. 
devendo porém, ser expressamente especificados nos respectivos instrumentos de mand o, 
limites e o prazo válido para os poderes outorgados. ' 

Parágrafo Terceiro - Os sócios gerentes não receberão pró-labore, mas sim, d9nfro doe 
limites e níveis permitidos pela legislação pertinente, a distribuição do lucro apurado elJ'j 
balanço. A distribuição de lucro poderá ser efetuada de forma anual, tri~stral ou 
mensalmente, desde que para tanto seja levantado balanço definitivo do períQdo em 
questão e esteja registrado no mesmo todas as provisões relativo a oori~açõf;~ 
Tributárias, Trabalhistas e Providenciarias. 

DAS DELlBERAÇÓES SOCIAIS 

cLÁUSULA VI 

CAPiTULO IV 

As deliberações sociais serão sempre tomadas por 70%(setenta por cento) do Capital Social 
em reuniões dos Quotistas, convocada mediante correspondência epistol r, entregue sob 
protocolo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Caso seja ignorad o endereço ou 
paradeiro dos representantes legais dos quotistas, fato que somente poderá ser comprovad 
por certidão passada por Oficial de Justiça ou de Registro de Títulos e Documentos 
Domicilio dos referidos representantes, deverá ser publicado o aviso para a reunião, mediante~ 
publicação pela imprensa oficial na sede da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões dos Quotistas serão sempre presididas pelo Sócio-Gerente. , 

Parágrafo Segundo - Será necessária a deliberação de 70%(setenta por cento) do Capital '\ 
Social para a deliberação e aprovação de atos estranhos aos objetivos sociais, cabendo n tes~ 
casos, aos dissidentes, sempre o direito de recesso a ser exercido na forma estipula no 
presente contrato. 

Parágrafo Terceiro -Somente 70%(setenta por cento) do Capital eu ido poderá deli ar sobre ~ 
qualquer alteração no Contrato Social, cabendo aos di . aireito de recesso na forma 
estipulada no presente contrato, ficando outrossim, ress ue 'a ausência de ócios nã~O 
impedirá a deliberação da maioria, nem seu registro s,ó compe~ntes, deve do, poré , 
tal fato ser mencionado na respectiva alteração cont ~ ~ 
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DA RETIRADA DOS SÓCIOS 

cLÁUSULA VII 

CAPITULO V 

\ :-

O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar sua decisão mediante 
correspondência protocolada ou enviada à Sociedade pelo Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. Será então levantado um balanço especial no prazo de 60(sessenta) dias e os 
haveres dos sócios pagos em 10 (dez) parcelas iguais mensais e sucessivas. 

CAPITULO VI 

~\ DA CESSÃO DE COTAS 

cLÁUSULA VIII 

É livre a cessão de cotas entre os sócios desde que devidamente autoriza 
legislação específica pelo Poder Concedente. 

cLÁUSULA IX .. . 
o Sócio que desejar ceder suas cotas a terceiros, deverá oferecer preferência em i~~~ldade do· 
condições aos restantes que exercerão ou não, dentro do prazo de 30 (trinta) dias q0' 
recebimento da comunicação que lhes for enviada, através de Cartório de Registro, de; 'rJtulos e 
Documentos, na proporção exata das cotas que possuam, no Capital Social. ' " ~ J • ; • 

CAPITULO VII 

DO EXERClclO SOCIAL 

cLÁUSULA X 

Ao fim de cada exercicio social que encerrar-se-à em 30.12, de cada ano civil, levantar-se-à um 
balanço geral e inventário do ativo e passivo da Sociedade. Dos lucros líquidos apurados no 
balanço, após deduzidas as quantias e feitas as depreciações permitidas pela Legislação 
Fiscal, o saldo será posto à disposição dos quotistas que por maioria, criarão fundos que 
julgarem necessários, estabelecendo gratificações e lucros a distribuir. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

cLÁUSULA XI 

CAPITULO VIII 

r 
A Sociedade somente se dissolverá e liquidará nas hipótes s previstas na Legi 
ou mediante deliberações da totalidade dos sócios quotistas 
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cLÁUSULA XII . ~ '~:: 
Dissolvida que seja a Sociedade será nomeado por quotistas que representem70%(setenta por 
cento)do capital, um liquidante e, após efetivada a liquidação o saldo dela remanescente será 
dividido pelos quotistas na proporção das cotas que cada um possuir no Capital Social "ex vi 
leges". 

DAS DISPOSICOES GE~ ... 4·r·,1 
cLAUSULA XIII 

Fica estipulado de forma irrevogável que as cotas representativas do 
inalienáveis e incaucionáveis direta ou indiretamente, a estrangeira ou essoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, assim como transferência de cotas, de prévia 
autorização do Poder Concedente. 

cLAUSULA XIV. 

A Sociedade somente poderá ser administrada por brasileiro nato e sua investid~r&, rio cargo 
somente poderá ocorrer após autorização do Poder Concedente. 

cLAUSULA XV 
• 

.:(,. I 

A Sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência, concordata, insolvência ou ato 
equivalente de qualquer dos seus quotistas, podendo os remanescentes c::>nco~jarem. 
continuar com seus herdeiros e sucessores desde que, previamente assim autorize o Podtlr 
Concedente. 

cLAUSULA XVI 

Nos casos previstos na Cláusula anterior ou na hipótese de as cotas do Capital Social da 
propriedade de qualquer dos quotistas serem levadas a leilão por ato judicial ou extrajudicial, os 
quotistas remanescentes poderão deliberar pelo não ingresso dos herdeiros, sucessores ou 
arrematante na Sociedade pagando-lhes os haveres correspóndentes às cotas que arrematar 
com base no patrimônio líquido dà Sociedade na data do evento morte, de transmissão ou da 
realização do leilão na forma e condições do capItulo V. 

cLAUSULA XVII 

Os Sócios declaram sob as penas da lei, que não estão incursos em qualquer dos crimes 
previstos em )ei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantis~ / 

CLÁUSULA XVIII 

Os casos omissos serão resolvidos pela Legislação específica de radiodifusão, pelos costumes 
e os princlpios gerais de Direito, e especificamente pelo Decreto 3.708 de 10.01.19\1 

cLAUSULA XIX ~ . ~ 
O foro da Sociedade será o da Comarca de João Pessoa, Estado Paraíba, que fica leit, 

h'h>'.-

com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domic" art s, por mai~ cial ou " 
privilegiado que seja, para conhecer e decidir em prim . a instâ ia das as questões udiciais 
que forem propostas com fundamento neste Contrat cial. 
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E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam é" aSSinam, junh:imente' com' duas 
testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielmente em todos os séus termos. 

I \lY' "o. \A·· .. 

João Pessoa, 14 de Junho de 2001'~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 08 DAR~IBA 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 2 s/ o 6/2 GO,1 

SOB O NÚMERO: 
25200373944 

Protocolo: 01/009354-0 

/' 

--------------~~--

Odaci Araujo de Quel= 
SECIIl~1A GERAL" , - , 

1" , 
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-;:::;;_~-:_::Cónfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houVer quaíquer- diver~ílncÚa, -prc)vl(l_encfEl:c~ 
:'Jiirító- à- SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - QNPJ' 

~~~~~--":-_ ---"~,-.PÂ~uso: Df(S~i= - ~~7":'::-:-""7==-'~~'S'Í'-"-:'C'::"'-:~:~.::::~ 
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Estado da Paralba 
Secretaria das Finanças 

, Cadastro de Contribuintes do ICMS - CC ICMS 

FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
FAC 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
1 • LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO. 
2 • PREENCHA A MAQUINA OU EM LETRAS DE FORMA, DE MANEIRA LEGIVEL 
3 - NÃO PREENCHA OS CAMPOS SOMBREADOS. 

BLOCO 1 - RESERVADO À SEFIN 

~. NATUREZA DA ATUALIZAÇ~O (ASSINALAR APENAS UMA QUADRICULA) 

E!J ~ EJ EJ ~ 
CADASTRAMENTO ALTERAÇAo BAIXA SUSPENSAo BAIXA EX-OFIcIO 

BLOCO 2 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

E:J 
REATIVAÇÃO 

01 CCICMS· N' DA INSCRiÇÃO ESTADUAL 

02 CÓDIGO ÓRGÃO LOCAL 

1'11 çlJl 111 I I 

~ ~N'DOPROC. 

E:J ~ I IJ Ij lolZI CASSAÇÃO 21 VIAwFIC 

~ NOME DA FIRMA OU RAZÃo SOCIAL 

I EI MI PI nrEISI AI I DI EI I CI 0I MI UI N! 11 CI AI q Ãj 9 I CI OI RI RI EI 11 0l~ 

ILITIDIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I -.h,Jr.;c}.I~1 ~I~I _____ ~ 
~ NOME DE FANTASIA ! facult ,,~ ArellyUO""." 

. I . I I I I I I I I I I J J I I I I 1 I I nSCriçã~d~~~dtado o direito de Su""", 
L...!:::=======================:Olltrib ' 11, a CJUa1 ~""llder Ou C _ 
BLOCO 3 _ DOMICI'LIO DO CONTRIBUINTE 'Ugj Ulllte vir a illfrill' qUer tempo na hipó .an.celar a '"., , ou dificultar gJr qualquer 110' tese de o 
r-~---~~--------------- qualquer audito ' TlIJa ou disjJOsit' 

08 TIPO LOG. 09 LOGRADOURO na lICCesS' , IVo 
~- . - . ana da SEFIlV 

IAlvl I DI OI ml IPI el di ri 0I 11111 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
ERO 11 COMPLEMENTO (CONJUNTO, ANDAR, BLOCO) 12 TELEFONE 

I I I fi ~ "1 I I I I I I I I I I I I I I I LL1._LL~J~ 12 11 16 15 10 10 10 I 
13 BAIRRO 14 DISTRITO 15 CÓDIGO DISTRITO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 
16 MUNIClplO 

IJoão Pessoa 

BLOCO 4 - QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

19 DESCRiÇÃO DO TIPO DE CONTRIBUINTE 20 CÓD, TIPO 

Prestação de Serviço 

ATIVIDADE ECONÓMICA IVIDADE ECONÓMICA 

21 PRINCIPAL Rádiodifuaão e Televisão II1II l..gJQJ II1II l.Q.lQJ II1II l1J 
LLJIIIIILLJIIIIILLJIIIIIU 

26 REGIME DE PAGAMENTO 

~ EJ EIJ EJ ~ EJ E:J ~ E=:J 
FILIAL OUTROS NORMAL ESTIM, VAR. ESTIM. ESP. sussr. TRIB. ESPECIAL OUTROS MICRO EMP. 

27 C.G.C. - CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES INSC. JUNTA COMERCIAL 29 INICIO DA ATIVIDADE 

I 2·1 Sl~ I () 101·:; lil3lc1liLJJ 12 1 (,11 cl {I is2!:LJ 
BLOCO 5 - PRINCIPAIS RESPONSÁVEIS (TITULARES OU SÓCIOS) 

31 NOME 

41 C.P.F. - CADASTRO DE PESSOA FISlcA 

18 18 141111 P I 51 411111 OI 8\ 4j1ll~ 
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DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.517.416/0001-32 
NOME: EMPRESA'bE 'COMUNICACAO CORREIO LTDA 
ENDEREÇO:AV D PEDRO 11 623 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:JOAO PESSOA 
ESTADO:PB 
CEP: 58013-420 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

FJr~BRTIFICADO, NA 
:t\,,,_A A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 
VALIDA PARA TODOS 

FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO~ A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 27 DE MARCO DE 2002/ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

H-'''-',HL-JLr'> SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

c. EMPRESA DE TECNOLOGI.i\ E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



'ertí ficado de Regularidade do FGTS 
l,' • 

11 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,/ 
I· 

_ nscrição: 
,·~azão Social: 
,endereço: 

04517416/0001-32 

EMPRESA DE COMUNICACAO CORREIO LTDA 

AV DOM PEDRO Il 623 / CENTRO / JOAO PESSOA / PB / 58013-420 

rCI f.itÇ}J. 

,', Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
~ertifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regulan",perante o Fundo dE 
;arantia do Tempo de Serviço - FGTS':! 

,: presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiçõe~ 
'/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

lidade: 19/03/2002 a 17/04/2002 / 

('~rtificação Número: 2002031900009596227002 

Mormação obtida em 19/03/2002, às 10:34. 

, utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à \7B-lr:I.AI2m:a autenticidade n< 
ite da Caixa: www.caixa.gov.br 

( 



~ertidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONM 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.517.416/0001-32 

Nome Completo 

EMPRESA DE COMUNICA0 CORREIO LIDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifica­
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de comput:'ldores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VAliDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitan1ente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, inc1uir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 18:41:08 do dia 21/03/2002 

Código de Controle da Certidão: DDA3.0C8A.OED6.1516 ,,~, :,,' 1/ 
Tan~o a ve;a,cidade da informação quanto a manutenção da condi~~ld l'ãp' deveci. 
segumte pagma na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br f . 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV AUDARÁ este documento. 

lttp://www.pgfn.razenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 21/03/0 



:ertidãQ Negativa Página 1 de 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal !i 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome;EMPRESA DE COMUNICA0 CORREIO L TDA 
CNPJ: 04.517.416/0001-32 " ,; .~/ ft~~" !< 

~
7;. ~:,.~'i "" .. 1'_."" 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de respomtabiJidade·do co~. ríDu;ni~""" " 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em e e 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretafia da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Olvida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 18:44:38 do di~1/03/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 23/0912002./ 

Código de controle da certidão: FA68.4311.FOF7.A 107 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Intemet, no 
endereço http://www.receitaJazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº 93, de 23/11/2001. 

~ 21103/0 

~] 

lttp ://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/Certlnter/CertidaoUp .asp 

ca 



SEC~ETARIA DAS FINANÇAS 

E R T I ÃO 
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDÃO ENCONTRA-SE NA EXIBiÇÃO DO ORIGINAL 

C-ERTIDÃO N0 01641/2002 REFERENTE AO PEDID001708 DE 20/03/2002 

~ome. Completo Inscrição Estadual Situação 

EMPRB$AIJB0QMIJN10ACAOCO~REI0. LTDA", . ----_ ..• -_.---; .. -... _--~~._ .. _. ~._.;~-~:_-_.:..~.~.: ... _.--
16.132068-6 ATIVO 

Em cumprimento do despacho exarado na petição protocolada neste órgão, sob número acima destacado, e 

ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, 

para fins de direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado, inscrita nas Repartições Fiscais, 

verificou-se: 

Inexistir débifo em nome do interessado acima identificado 
. I· . 

( Relação de Débitos Existentes 
----- ) 

; StJU7tJ 
S&R~'1~O 1kY7r1R1dL e rRetj'lS7';l!,.f4 

( L' - -

~ara constar, extraí esta ~-~RTIDÃO_~~GATI~~ que vai assinada por mim. 

Em 20 de Março de 2002 / -------.. -------
Assinatura do Funcionário 

Órgão: 
RECEBEDORIA DE JOAO PESSOA Matrícula 

08S: 1 - ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 
2 - QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
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[CEiITIDIONEGA1IVA DE TRIBUTOS MumC~A!S N° 046441 --J 
l NOME~;~6i~~~Q~~~,~IQbÇ~c)d~~E:IO'L TQ.A 

". 
-.~.:-Ç------':; 

E!-t"DEREÇO COMPLETO (f:.OGR..ADQ~O, NÚ'J\.fE.Rq E C~~LEMENTO) 

AV D()M~ PEDRO li, N° 623 c 

-lBAIRRO CENTRO [CEP l MUNICÍPIO '. I UF ~_ 
_ 58_013-440 .)OAÓtESSOA ~ 

~ :­I 
; 

-* 

l"",'-lV~~~ l ESTADOC~XXX lPROFmSÃ~XXXXXXXX~XXXX; 
FINALIDADE A QUE SE DESTINA A CERTIDÃO 

PARA FINS DE COMPROVACAO JUNTO A ORGAOS PUBLléos 

PROCESSO NÚMERO _ 

2002/44922 

I) PESSOA FíSICA ou itJiúntCA 

·····Jfukrtfg~t)\ .... 
êt~~J~7)-t~i~0~---~f:-- -

RESSALVADO o direito à Fazenda 'Municipal de cobrar os débitos que 
porventiíra"::Vennam a ser apuráciõs de responsabilidade do(s) abaixo J'eCerido (s) 

qu.t onerem o(s) im6vel(is) abai:xo, CERTIFICO que o(s) mencionado(s)no(s) 
abaixo está(ão) quite(~ com esta-Prefeitura até a presente data. 

I 
I­
o. 
LI. 

~ 
\J\ 
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CEtmDÃ?l:iJTjPI~*~W)í~~~:", 
P,ÇQES E'}~)(.EÇt)ÇÔES" .... ..é;/ 

CRIMINAIS' 



PODER JUDICIÁRlO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - 1581 

N.: 2002002088220-1 CERTIDÃO NCTJPB 0781A~~ 00 
15:48:1 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICA 
DE ACOES CIVEIS E CRIMINAIS ATIVAS NO(S) CARTORIO(S) COMUM(NS).E/OU ESPE 
CIALIZADOS DESTA COMARCA COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NA TABELA B, INCISO V 
LEI 5672, DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA NADAHAVE~ EM NOME D 

EMPRE:SKbE COMUNICACAO CORREIO LTDA 

PAI 
MAE 

,NASCIMENTO: NATURALIDADE: 
RG/CPF/CGC: 04517416000132 

OBSERVACAO: PESQUISA DO PERIODO DE 1996 A 27/03/2002 XXXXXXXXXXXXXXXXX ," . 

JOAO PESSOA, ~ MAR,CO DE 2002 

_____________ ;:;.;;;;O:::::T __ . _______________ _ 

Francisca V eira Lopes 
CENTRAL DE CERTIDOES 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - lSg I 

N.: 2002002086690-7 CERTIDÃO NCTJPB 07pl~:9~)l 
, 09:38:30 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO O 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICAO 
DE ACOES CIVEIS ATIVAS, NO(S) CARTORIO(S) COMUM (NS) E/OU ESPECIALIZADO(S) 
DESTA COMARCA, COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NA TABELA B, INC V, 'LEI 5.672', 
DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA, NADA HAVER 'li EM NOME DE: 

EMPRÉS:l\:DE COMUNICACAO CORREIO LTDA iJ 

CGC: 04.517.416/0001-32 

(
''-, NO QUE SE REFERE ESPECIFICAMENTE A DISTRIBUICAO DE ACOES DE: 

; FALENCIA CONCORDATA 

OBSERVACAO: PESQUISA DO PERIODO DE 1996 A 15/03/2002.XXXXXXXXXXXXXXXXX 
FICA RESSALVADA A POSSIBILIDADE DA EXISTENCIA DE ACOES DIVER­
SAS DA(S) MENCIONADA(S) NA CERTIDAO. 

JOAO PESSOA, l~DE MARCO DE 2002 

----------------- ,--~------.----
Roberta Cyle e FormigaF. Viei 
CENTRAL DE CERTIDOES. 

/ 



TOSCANO DE BRITO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

1QTABELlONATO 
DE PROTESTO 

,--------- CERTIDÃO --------, 

N E G A 1 I V A D E P R o T E S T o 
NÚMERO 

João Pessoa· PB 

"'"' 

Cel'tifico a pedido velbal de pessoa interessada que revendo os Livros de 
F{eç!Í,~.tl Cl de PI'u!c:','.Lo ,C( 11I8U cat'çJu, dele,,~ Nf'-lD CClI\j~3T~ QU(')d~DUEF{ PHOTESTO, 
no~,> ult.imo:,:,. cinco <:\1'10'';, d(:) t'e~c;pon~",'':(bj,lida.de de:»» ",' .»»»»»» .. »» .. ». 

I IU!', 
[lEÇO, 

I-. f'II .. ' I,t" ;;:.(, I.' I, 1,1,11"1 1, I i'1 \ ,,(,(,,:,{.1 

,JtIAU P [~";~:)CI(:, I,' I; CICICNPJ: 04 511» 41600 11 ,<52 

IIATUREZA: :f: '.: :{: ,'f: *-1: t. -t: -t. ,I: -t, ,~, ,t, ,I, -I, NÚMERO: VENCIMENTO: ,,***********,**** V A LO R: SACADOR: 

PROTESTANTE: PROTESTADO EM: CANCELADA EM! 

o B S: E S T A C E R T I DÃO S Ó É V Á L I D A N O O R I G I N A L SEM R A S U R A SOU E M E N DAS. 

"r) ','c'. ,'; / O ,'~,') / ~), O O ',~,_ /1.,) ~'.. DE':» DOU F' c:'." .. ,. 0;,)0 I .. es:~;oa .. '. J ,. < / \, ." .. 

/é!~é-:/~ 
/' í~OFICJAL DE PROTESTO 

lA::::,! fJe~3qu:í,,:;acICl pDr: 
_<>-'_""(""/~~V>'='-=n"''''''~-r,.'''_'''-'~'''"' ''''~~.,~ __ " " 0"_' ,-._ "H ·.,._.~r"."r."''''~'·'''h~',~'',,,..~".,~ '.-'.'~~''-'''''''''''''~'~' -o«,.-,.'V.~~, rn"".L-=<.~'~~·'~~<''''''''~''''''''''=''~'''''~''''~''"'''''''''''''''''''''~_''''''t''<_~.~ _____ • __ ", ... 
ro1"."""""""",."""".~"'''~-'C''''''''''''''H'''"''''r,.'' ,,"o"" •• "., ,~"',"' ",~~,,~. ,.,~,."" ".~""",""''''"'"y,-.r< .. ~' , • ...,.q."'.,.,'~' ... ""' v "~,..",,,,~~ .. '~tu'"C<"1,~,,,..-,,,,,,, .. ,.·=:.,,,,,,, ... ,,,,·."'"tt'''''''''''''''''''"'''''''''~''''=''''''''''''~~OCl><>Of~ ___ ,",,,,"~_'''''''''' 

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fone (83) 241.7177 - FAX (83) 41.70 9 - CEP 58010.460 - Varadouro - João Pessoa - PB 
"Internet: WWW.tos 
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StJU7tJ \ 

SS'R1I1(jO W7rt'R1rt-t! S 'RStJ1S7í&U 

C \ 
,----------CERTIDÃO ---------, ': '\: I 

22 OFíCIo DE PROTESTO 
N E B A T I V A D E P R O T E S 

João Pessoa - PB 

NúMER6~ , 
T D I) f. 6229/2002 

(. ~. , 

reve~do os Livrqs d~ 
QUALQUER PROTESTO • 

C€H"'ti f i cc- 2\ 
'I f;: H <;) i:,; t.r"(j df? 

• ' !lO!S ultimos 
;)k::<, 

cedido verbal de cessos interessada cue 
f~'r-DtE'~,.tD .:\ fflti:U carC)o ~ ~j€f!lHE, l\lAC),COj\IS,'S'A 
cinco é'lnOS. de responsabi]' idade de~' ~ " •• 

• \\" • ( ',~! ·.\Lt~:;'f;~:;(~:I:;~,:i::t:~+/\':i: :'\; 
E~1Pf::É!9'A,"'UECOI"IUN I CACAO CORFU:::IU LTb1f:f 

ENDEREÇO: ':JDf~O F'Ef3bOí:; "- PE! 

NATUR~: * * * :9: * *' * * *' * :t. :i: *' :t. * 
VAL~~: 
PROTESTANTE: 

NÚMERO: * * * »: * * * * * * * * * * * 
SACADOR: 

PROTESTADO EM: 

\ . ' "'L: :.>, ~ . '>' ,~'-" 

CIC/CNPJ: '::;4" :< 17" 4:~~~;~[J~I~:i;f\~T ' 
VENCIMENTO: * ** ***'*u * ~ *1* f 

LJ (> \, \ 
, 

CANCELADA EM: 

08S: ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA NO ORIGINAL SEM RASURAS OU EMENDAS. 

19/03/:2002 [I CF.RTI F ICADO E' I.jEJ1m~DEi:.1 DÇi~I·F~: ')j"í \ 
-,) \'. 

\ " 

, I: 
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EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TDA 
C.N.P.J. (MF) N° 04.517.416/0001-32 

BALANÇO DE ABERTURA EM 26 DE JUNHO DE 2001. é 

ATIVO 

CIRCURLANTE 
Disponivél 

Banco Conta Movimento 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO lÍQUIDO 

Capital Subscrito e Integralizado 
Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro Teixeira de Carvalho 
Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho 

TOTAL DO PASSIVO 

SOB O NÚMERO: 
25600052551 

Protocolo: 01/009548-9 

Empresa:25 2 0037394 4 
í'daci II.rau;o cJi, diAeiroz 

SECRETÁRIA GERAL 

r 

40.000,00 
40.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
40.000,00 

40.000,00 

21. 
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Estado: PARAíBA 

~ I~ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 002/2002 - SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

Potência Altura Prêço 
Localidade de Execução Tipo Grupo Efetiva da Mínimo da 

do de Canal Classe 
Serviço Serviço 

MARIZOPOLlS FM 217 C 

de Irradiada 
Enquadramento Max Limitação 

A 
- . ;;;"""' ~~ 

'tWV 
0,3 

r' ç: 
te 

Az 'tWV 

Torre Obs. da 
(m) Outorga 

R$ 

10.000,00 

Data de 
Recebimento 

dos Documentos 

de Habilitação 

e Propostas 
08/04/2002 



( 

( 

ANEXO II 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Marizopolis, Estado da Paraíba, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, o ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
como o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de superVlsao ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, e 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. 

Beatriz Lins de A1fbuquer ~ eiro Teixeira de Carvalho 
", Sócia Gerente 

CPF n.o 88 .554.084-72 
v 



~.f.I.Em'tIl1:jREPUÊlIICA FeDERA TI~i>j28H~~~r;~' ~~.~a.~ 
EST ADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DI/P 10 

DEPARTAMENTO DE l[lIl{, IF,C,,~ÃO 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~~~~~RO 1 5 8 5 1 6 6 ~~~~~gAo 3 O AGO 1990 
NOME j;A. TRIZ LI N$ D[ry;S~ljQU,~ PH~UE R!\\ ... 

~~~ç~oO"Roberto cavalca:nti RibeirQ., 
·Martha Lins de Albuquerque Rlbeiro 

oe ... ]..O~l..!t74 
NATURALIDADE 

cart.Nasc.24.941,F1S.28.Liv;201. 
DOCORIGEMCal't. de R9cife .. Pr,{. 

CPF 

João I?pssoa "+ PB 

/ 



REPÚBLlCA\\FEDERATIVA'DO' BRASft'" 
" ESTADO DA PARAÍBA ", /r""'" , 

AZEVÊDO BASTOS SERVIÇO REG\ISTRALC)'{[,~,;,.,''':: """. ' .', 
. ' ,FUNDADO EM 1888 ' '" \"" F' , 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS E ÓBITOS E PRIVATIVO:DE:CASÁMENTos' 
, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSÓA~lf~'Wt.:,,:,">; 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1145 - Bairro dos Estados - ~58030~000>:;.joão'P~s;oa.,. P~~aíb~ 
, , . , Tel.: (83) 244.5404 (l) Fax: (83) 244.5484' ,"" ;,:,.:::;';':,f;t~~'::;":~::;;~,, :,>,;', 

I E-mail: valber@zaitek.com.br. ",',,"""""~,t';':I' " .', '," 
I - \,' I.',,:,' 

\ 

I 
" I 

Certidão de Casamento.Religi 
com Efe1to C1v1I; 

, '. .! . 

01 Bel. Válber Azevêdo de 'Miranda 
REfgistro ' Civil das Pessoas Naturais, da, 
,Capital do Estado da Paraíba, em virtude 

:,1 ' 

,\ , 

: I·:, 
'dQ' Registro I de 
sO,b, nO 15229 o , .'."". " " 
Ca~valho Filho e Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro, >',que,:pas$ 
,adotar o nome de: Beatriz Lins de Albuquerque RibeiJ:'0,A,Teixeir.a;, 
, 'lho contraído sob o regime da ,comunhã9'<ia>i~,c6inp , 

luta separação de bens , conforme pacto:antenJ.lpcfaf;lavr 
\Serviço Registral Toscano de IBrito" desta'. Cidade,às!~fls ~09 
liv. 090, em 03/01/2000 e celebrado no dia: <29 ';:'ds'i'j a,neiro:"de 

2000 '," na ~ortaleza de Santa Cata,rina,' na ~idade'c:le"cabe9:E!19(:~'B,;", 
pe],o- Pe. Lu~s Weel, perante as testemunhas ~dôneas :,Paula,'Ad~~ana, 
Teixeira de Carvalho Pes.soa de Souza e Ander'son' Antônio Pimentel; , 

O contraente é de nacionalidade brasileira ,',solt~1rc;, 
profissão funcionário público federal, nascido, no ,dia', vinte': e', 
cinco 'de fevereiro de mil novecentos 'e,' sessenta,.,' e ',Ioito, 

~
1~',:,(25102/1968) , na Cidade de(o)' João Pessoa/PB ,domi(Jiliado'e' 

resident,e, João Pessoa, PJ;3, 'filho de Paulino',{'eixeirade" 
~ttHtlttl' Carvalho e de Gisélia Teixeira de ,Carvalho. 

. :; :. ' " 

I ~ IA cohtraente é de nacionalidade brasileira"solteir~,"' 
profissão economista , nascida "no dia oito deoutubro'de mil 
'novecentos e setenta e quatro' (08/10/1974) , na:.Cidadede(o)':, . 
ReCife/PE , domiciliada e residente, Joãopessoa,PB~'filhade\ 
Roberto Cavalcanti \ Ribeiro e· de Martha Lins de Albuquerque ~ ... 
Ri.bei+o. ' .... \' '. . ' .. 

I 

I 
dia dezesseis 
Federal 
I) . II 

I 
I 

\ 

VÁLBER AZEVÊDO 
Titular 

c,ivil· 
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CERTIDÃO N° 73/2002. 

Certifico, para os devidos fins, a requerimento de "'''<J<JVQ 

interessada, que após consulta efetuada junto ao Cadastro Nacional de Eleitores, 
constatamos que o(a) Sr(a). BEATRIZ LINS DE AlBUQUERQUe.RIBEIR~,nascidQ{a) 
em 08.10.1974, filho(a) de ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO e de MARTHA LINS DE 
ALBUQUERQUE RIBEIRO é eleitor(a) inscrito(a) na 76a Zona Eleitoral- JOÃO PESSOA 
- PB, seção 568

, sob o n° 236484312/01, e que o(a) mesmo(a) está QUITE com a Justiça 
Eleitoral, até a presente data. Do que para constar mandei digitar a presente· certidão que 
dato e assino. Seção de Informação e Estatistica da Coordenadoria de ições, da 
Secretaria de Informática do Tribunal Regional Eleitoral da Paralba, em Joã P soa, 18 
de março de 2002. 

, 



:ertidãQ Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 

(1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CPF 

884.554.084-72 

Nome Completo 

BEATRIZ UNS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALH 
O 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica­
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às lS:3S:51 do dia 21/03/2002 

(\ Código de Controle da Certidão: CFES.8373.D114.5AAO 
\~ ! 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet http:j jwww.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

ltlp://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidaolcertidao.asp 

(' 

21/03/0 
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~ertidão Negativa ' 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO 
CPF: 884.554.084-72 - Regular 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais adminish'ados pela Secretaria da Receita Federal .. 

Esta certidão refere~se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Olvida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 18:39:28 do dia 21/03/2002 (hora e data de Brasflia). 
Válida até 23/09/2002. 

Código de controle da certidão: 1AF4.4869.F42C.3C7A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Intemet, no 
endereço http:/twww.receita.fazenda.gov.br. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nl!93. de 23/11/2001. 

lttp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/CertInter/CertidaoUp.asp 21/03/0 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 

CERTI Ã 
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDAo ENCONTRA-SE NA EXIBIÇAo DO ORIGINAL 

»CERTIDÃO w01784/2002 REFERENTE AO PEDID81851 DE27103/2002 

(" 

. __ ._------_. __ .. _---_.-_ .. _-_._------_._-----
Em cumprimento do despacho exarado na petição protocolada neste órgão, sob número acima destacado, e 

ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, 

para fins de direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado, inscrita nas Repartições Fiscais, 

verificou-se: 

Existirdébito em nome do interessado acima identificado 

( ,,------ ._._-----_._---.,._--_. 

tf!{elação de Débitos Existentes 
._---~--------------'-----------, 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 819 DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO N. 18930 DE 19/06/1997 

StJU7tJ 

Assinatura do Funcionário 

Órgão: 
HECEBEDORIA DE JOAO PESSOA Matricula 

1 - ESTA C DA POR 60 (SESSENTA) DIAS 
2 - QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
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( CERTIDÃO NEGATIVA DE OOUTOSMUNICIPAIS N° 046553 J 

l NOME;p:EÃTRlZ LJ~§p-Ê f\i..~ll~~~RQUE RIBEIRO 
ENDEREÇO COMPLETO (l:.OG~u;RO~·~QJE.~~MPLEMENTO) 

RUA POETATÁRGINO"I1:jXEIRA, N° 192 

lBAIRROALTIPLANOCABO BRANtT
CEP 

58.046-090 l MUNICÍPIo JOÃO_PESSOA l UF PB 

l NACIONALIDADE· l ESTADO CIVIL l PROFISSAO 

BRASILEIRA CASADA ECONOMINSTA 
FINALIDADE A QVE SE U~T1NA A (,;;J!;K'HVAV 

PARA FINS DE COMPROVACAO JUNTO A ORGAO PUBLICO 

PROCESSO NÚMERO 

2002/44925 
RESSAL V ADO O direito à Fazenda Municipal de cobrar os débitos que 
porventura venham a ser apurados de responsabilidade does) abaixo referido (s) 
ou que onerem o(s) im6vel(is) abaixo, CERTIFICO que o(s) mencionado(s) no(s) 
item(ns) abaixo está(ão) quite(s) com esta Prefeitura até a presente data. 

l"~F;:~:"'C~",<' l ~~O::~ I ~<C<'=:;455408472 

l""""~ ~ , ,< I 

-;,z 
. "7 JOÃO PESSOA, -26/03102 .. DE 

V:-- ___ ~ 
I 
I­
o. 
u: b.J 

~ 





PODER JUDIClÁRlO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
TELEJUD1CIÁRTO - 1581 

N.: 2002002086686-5 CERTIDÃO NCTJPB 071>~Ooo 
09:32:2 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISANDO 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE DISTRIBUICA 
DE A,COES CIVEIS E CRIMINAIS ATIVAS NO (S) CARTORIO (S) COMUM (NS) 'E/OU ESPÉ 
CIALIZADOS DESTA COMARCA COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NA TABELA B, INCISO V 
LEI 5672, DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA NADAHAVY. EM NOME D 

BEATR,];Z LINS DE ALBUQUERQUE R. T. DE CARVALHO I) 

~~, PAI 
( ,MAE 

'NASCIMENTO: 
RG/CPF/CGC: 884.554.084-72 

NATURALIDADE: 

/ 
OBSERVACAO: PESQUISA DO PERIODO DE 1996 A 15/03/2002.XXXXXXXXXXXXXXXXX 

StJU7tJ 
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TOSCANO DE BRITO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

,-------- CERTIDÃO ------------1 º TABELIONATO 
DE PROTESTO N E G A T J V A D E P R o T E S T o 

João Pessoa· PB 

Ce I' I'. i f" i co ':.\ P,'!.j.l do v,," I bi;\.1 dl:3 pe~,:,':",o.3 i n te t'E~~S~3~,\(:!d ClU~;:I 

r:ogi::õl.j'U dd V'j·uLe'o',L.u 0;1 IIIUU c.;.\t'<jU, ,::Je} e::" 1'l()(J ,:;ClI'l:)'~l~ 

~es ultimes cinco anos, de responsabilidade de: ..•• 

r"ev0'1lldo os 
LCAUEF, 

:i' . _, ;> ~!1f,;' 

NÚMERO 

. :29~'S25/~~002' 

( CP,CEE 

l.,iVI'CY3 de, 
PHOTESTO, 

(~''=' 8 E:ATRI Z LI Nf::; [) E (~L SUOU E F;QU E ru 8 U RO T FI X EI RA D E: ê:A'~~~~~~!Ô 
!NDEREÇO: JOACi P[;)~3(J() Cltl clc/cNPJ:8 "'·i 54.084-72 

NATUREZA: :t: I· .·i.·1 '1: 1.'·(: (, ·1. i: I, j I I, .i: NÚMERO: VENCIMENTO: 

V A LO R: SACADOR: 

PROTESTANTE: PROTFSTADO EM CANCELADA EM: 
.. _ .... _-------------------< 

o B S; 

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fone (83) 241.7177 - FAX (83) 241 
_____________ . __ -..-::Internet: Www,toscandebito,,,nrnh.H ________________ ---L./ 

, '., 



Sf7U7tJ 
S&'RlI'l(fO W'7/'t7i?'lAL & 'R&rj'lS'7'RAL 

,------------ CERTIDÃO -------------., 

29 OFíCIO DE PROTESTO ,----NÚMERO-

João Pessoa - PB 
N E G A T I V A D E P R O T E 8 T O 

Certifico a cedido verbal de cessoa interessada cue revendo 05 Livros da 
Registro de Protesto a meu cargo. deles NAO CONSTA .QUAlQUER PROTESTO. 
nos ultimes cinco anos. de resconsabilidade de= .•....................... 

~M~ BEATR1Z LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO~ 
E('7EÇO: ,JOr-'lU F'E:S'i.::.iCl(~ ._- F'F:! CIC/CNPJ: Ell:34 • 5~:\.(.1·. Ot:l4--T.2 

NATUREZA: »: »: * ;t. »: * *' * »: *' »: * *' *' * NÚMERO: *' * »: *' * * * * * *' :,'( *' * * *' VENCIMENTO: 

VALOR: SACADOR: 

PROTESTANTE: PROTESTADO EM: CANCELADA EM: 

08S: ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA NO ORIGINAL SEM RASURAS OU EMENDAS. 

:i u"- ~_"",\".) f::O -,," C"- _. l' ç; i r··-"· i r;'r);,y" .. ~ll l-'l:'::'I~"r' I I::' ]'L"" /' \-)l'-I I:~'" ',JE;'I~'[-l/~ r·IE· D(·.·.·jU F·'·~·. 
'lo.. _ ('':', '::'_'1t.Jc:;t." .. ')! .. ) .... '.1 .1: .. ' .• '" .,~ _ _.' _" . •• -' ,,' , '. _... ~,\ • ri.. " c _ 

__ __ 27'i.i55 

J 
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PB lcl~~XAl/Cr.n lU;GtlQ C • .:::! cJ\rrll\tíJQ 
ASSINATUAA DO"DIRETOR". 

Ett!r !lóoum,nto 6 o ol!mprovanta de Inaorlçio no CADASTRO DE 
PEII$j)ÁS FIIIIClAS - CPF, vedada. exlginel. por tarcalroa, .. Ivo 
nos 0"0.' pravlatoa n. lel/lalaçia vlgant •. 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl 

Emitido em: 07/0 tl97 

'~lillllill[~~E~ST~A~D~O~D~A~p~~~R!A~'B~A~=]IP- 02 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFIC~o 
DEPARTAMENTO DE IOCr, .I.-Ie"e 

,.-:j) ~ ~ r .. . \\- ,ct. i1Jy!\~ <}~. ___ ~ ___ _ 
~--lli~)U.D4SsINATURA DTITULAR 

. ........................................................ . 

Nome 

ROBERTO 

NU de InscrIção 

17/07/79 007996074 

1111111111111111111111111111111111111 

Certifico que apresente cópia é rep,',,,u'ça,,,,,,, 
(Art. 365- JlldOCPC).João P e :J.S08, 

1 ~ ~M9100' JOilO Ilr5f;(li! (Pb) r ___________ _ 
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CARLOS NEVE,S . Serviço Notarial 
7" Ofício de Notas 

João PesSO(l (PB) 

Z 9 MAIO 200\ 
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República Federativa do Brasil 

Bel. MANOEL JOSS FERNANDES Oficial do Registro Civil da Bõa Vista .. ::,~nalJl!~Ii!á~ijl\da 
Comarca do Recife, em virtude da lei, etc., ' 'u r,\ .. ;bL::OMIJNK~I~':;U'r~i 

DONIP"'CIOS~:;~II:~T~B SOUZA :",;,,;;;" ~~' •. :' 'A ÜI7l'" 
C B R T I F I C O que do livro número .................... ~.~.:~............... de /.~~91~; t nasdm õ, dê;t~ (C~.~~r,I~ 

.. . 260-V. - - - . 26.203 .-.~ .. " ,,~, . /, relativo à zona da Boa Vista, à falha numero ..... _ ........ _ ............................. sob o ~um o ..................... .:.... ..... nst, o dt 
ROOERl'O CAVJ,LOANTI RIBEIRO FILHO - - - - .. _ - ___ ..... ... __ ... ... ..... __ /_ ..... " ................................. ,., .. , ............................ , ................... -................................................................................................................ -.......... ,., .. , .. , .. " ................ _ .... 2,,, ........ ,.,,.,", .. , 
nascid ..... ?' .... no dia ....... ~.~.~~.~.~.~~.~ ... ª.~ .. ..J .. !:l:±.!:\Q .... ª~Lm;j,J. .... n.mr..~.g.~n.t.9..ª ... ,~ .... ?.~~ .. ~.p.t.f.l. ... ~ .. Jl y..e. .= ...... ~ .... '::: .... ~ ....... ~ 

----------------------------~--------------................................. _4» ............................................. < ••••• _ ............................. _ .. __ ............ _ ........... _ ......................... , ......... _ ........ , ........ n ...... ': .................................................................... .. 

:::: ... :::: ... : ... :::-_.: ... : .... : ... ::: .... : ... :: .. :. do sexo .... _~.~~?}:~:~~.~?. ... ::: ... :: ... ::: ... :::: .... ::: .... :::".:::: ... :' de cor ... Ba::.f!:!'!,Ç.!à":: ... :::. .. ::. .. :: ... ::_:::,-~ 

PIlh ~ .... ~.~.~.~:.~~.? .... ?.~ .... ~.~~~.?. .. ~_~!~~~.~ .... ~~~!.:!!9. .... ~ .... ~~J!A .. g.~§ .... P.~ .... ~tHl.Q.~RQllS .. lU.aEI.RO,.aA~ 
sados civilmente nesta cidade. - - - - - _____________________ __ 
................................................ " ....................................... _ ... _ .................................................................................. _ ............. _ ... _ .......... _.......... . ....... " ............... _ . ..-.. _.H .............. . 

~--~----~-----~--~~----------------~------~ 

: ... :: ... : .... : .... :: ... : ... ::: ... : ... : .... : ... :': ... : ... .: ..... :. .. :: .... : ... :::' ... ': ... : .... : .... :: ... :: ... =-... ::: ... ::: ... :.: ... !:':" .... =. ... ~, ... -:: ... ~ ... ~ ..... ~ ... ~ .... ~ .. ~ ... ~ .... ~ ... ~ ... !t'I't ... fM ... _._"" 

-~---~-----------~--------------------~----..................... , ...... , .......... , ........... ' ..................... -... _ .... _ .... -.................................................................. -...................................................................................... _ ....................................... .. 

-:: .... : ... :' .... : ... :: ... : ... :: ... ::: .. : ... ::..: ... : .. : ... : .... :..:::: .... : .... : .... : ... :. ... : .. _7 .... =_:' ... _::-... :: .. :-_ .. ::-_.:: ... :: ... .::_~ ... ~ .... ~ ... ~ ... =_!: ... ~ ... !!'! .... ~-~-.~ ... ~ 

........... \.. J .... 
...... '---- -.... _---, ........ 1,.""'-..... / .... _ ••• _ ... __ -... __ .. __ ... _ ... ___ ...... _ .. __ ......................................... _ ........ _ .......... H ......................................... .. 

... h ...... _ •• ~_ ••• ~ ... jlll.j, .................................. __ h; ...... __ ..... ::-__ ._U_~ ........ _ •• ::-:'i,111 •••••• , ......... _·", ...... _n .. _ ................. ~:........... . ......................... . 

.......... _ .. ::::. ••• _ ........... _ ..... __ •••• ~;;......,_ •• ~:.: .... _ ......... ~." •• _ ......... _ •• _ .. _ ............ :_ ........................... _ ........................................... H •••••••.• 

'- ___ ~ '- '-- ~ v----~ ................ , .............................................. _ ..... _ .. _.--........ . ...... ..-.._ ..... _ ....... _ ... _ ............................................ _ ................. __ ._ .......... -...... _ ........... _--_................... . ............. . 
..... " .... ~.= .... (J ... .'::::. ........ -7~ ... ~ .. ;Z; .. /J(j ..... ,., ....... ~::::::.~.:::::::: ......... \: .......... ".":7.'. ..... . 

O referido é verdade: ~t"~--:Y.:z::.".f::!l.~f2... __ ~ .. "!2!=&d::;:L _ ..... 1-

. Recife, .... ?:.~._ .... de ___ ~~~.9. ... _"_."" ...... _ d 
\ n n " 'T ,t... X f\ 6Am'A:lQ 1'</.J1l~j~~ ,~.,. I'lI'J,1It PlJi~7f~~Jil .>-=---

p I~ ...:..------- 7° ~tJf,jI.f\11Í!1:' Ngtij!tl , 
- a \ f.l \ J9il9 V1G~íHHl (pa) _ ..... - .... ~... -.......... "" .. '-4-'*'-">« 
R e I 01) r e ti I e OPI DO I3T1tO 

6039 da 16_11-\967 2 9 MAIO ZOOl 
A lor co o$ln iol~"t\pl., ~.p'6d~9l~ /101 do ollglnal que 
n i apresentado, Do ' lei 2140 de 25/05/66 
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MINISUIIO DO IExllicno 
"- 7' li RM í , 
.................. li ~ 

t ~ 
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- :~. ~ 

CERTIFICADO DE ALI&TAMENTO MILITAR 

?±.~.c S M 891487 
Validade inicial até ... 31 .• ~2 .•. 9.'1 

Certifico que .... J!ºJ?~Iº .... º.~y .... +.,,,..,. ........... 

\ ...... ~ ....... :. ....... oI ••• ) ............. , ............. ; .................................................... , ...... ''''.n ..• l,..' ..• m"~"'"" •.. · ... ;"'" .. #'.,. 

~.~.~~~.~.!':~~ .......... j~ .... ª~;r.;.~ ... ª.9 .... g.~ .... g;r.ª~. 
(ocupaçlo • Grau d. Inatruçlo) : ' 

nascido a ... ~?. .. ~~ .... 7.~ ............... ~ .. ~~.~.~~~ ....................... i.j .. "" ... ; ... ,.,.,,, ..... , •••• 
. 4I.t8) , .... ' (munlcrplo) 

Rua vere4dor Joao Chaves,15 • 
rosldente .............. _ ....................................... ; ................................ . 

filho de .. ~~.~~.~.~ ... ,ºJ~y..~±.9..ªP.-~,; .. .J~;.p.~J.~g , . ". , 
o de .~~~~P.:~e~~~:~ .... !!~ ... ~±p..~.~~ .. ~!'.q~~ ... ~~.~f.:~;g;.::{ .... t(r::.;~,~;~ii 

_ (mie) , ...... -;c'1 ~ ... , I', '( . ,',,, i.' .',) ,(,!;' ; 

eatA aUotado para o, Serviço MUltar pel:.:.a ... J..SM .... l.<Zl,' .... S.ttrl.an1&!!'~ 
Identiflcaçlo: i ""... . 

Altura: ...... 1:: .'! .. ?7!!!: ...................................................... CútI8, ..... ~~ ~g,ª .................... ::: 
Cast esc liso .,., Olhoo,"! . ,,,.,,, .' 

Cabelo8' ......................................................................... . i ............................................. .. 

. Nao Apresemta I, t', ' 
Sina,. partlculare8: ....................................... :';" ... ... : .. : ....... , ...................... ::::_.'!QI,::I; ................... . 

:, I:' 
, , 

..... , ................................................................. , ........................ .. 
) ;'.,; <: 

Sªr.:t.ânia •. , .. Q9 .... de..; . .j.ulb.~ .. :.de:.i.19.1.9 ... o 

~
Bn~.' · data) . ~ '~>~ r ~ 

............... ~~~: m~v' ..... ~ ........ :.~ ..... : ......... ::.~:' ...... ~ 
5 r: R ~ .... r .. l!q .Iatador): '.,' ~ 

~ .............. D.±:.~ .... G..n..~:JJm::.~.~ ............ :: .. : .... . 
(Aulna!ur .. do allatado) \.;)., 



I 

" 

/", 
; ) 
\J 

121~J5NI21~ G5M 
EM CAsa I>E MUDANCA 
C'.;i>';~N!B.Ut: COM UR ... , 
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CERTIDÃO N° 74/2002. 

// 
/' 

Certifico, para os devidos fins, a requerim R~~dEf/pessoa 
interessada, que após consulta efetuada junto ao Cadastro Nacional de Eleitores, 
constatamos que o(a) Sr(a). ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO, nascido(a) em 
17.07.1979, filho(a) de ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO e de MARTHA LINS DE 
ALBUQUERQUE RIBEIRO é eleitor(a) inscrito(a) na 768 Zona Eleitoral- JOÃO PESSOA 
- PB, seção 548

, sob o n° 253845512/44, e que o(a) mesmo(a) está QUITE com a Justiça 
Eleitoral, até a presente data. Do que para constar mandei digitar a presente certidêo que 
dato e assino. Seção de Informação e Estatística da Coordenadoria de Eleições, da 
Secretaria de Informática do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em João Pessoa, 18 
de março de 2002. 



~ertidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Pá~ 1/# 

(\ 
( 

~================================~~ .. ~.Mt 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CPF 

007.996.074-01 

Nome Completo 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifica­
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE V AllDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigira apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 18:40:15 do dia 21;03;2002 

Código de Controle da Certidão: FCA1.B954.5D04.7B6F 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor PO(j~~~'ent1Gtda 
seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV AUDARÁ este documento. 

lttp:l/www.pgfn.razenda.gov.brlserpro/certidao/certidao.asp 21/03/0 



~ertidão Negativa ' Página 1 de 

Á0 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 
CPF: 007.996.074-01 - Regular 

Ressalvado o direfto de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.' 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 18:40:18 do dia 21/03/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 23/0912002. 

Código de controle da certidão: E79E.CA 17 .3527 .632E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federál na Internet;J9'/ 
(\ endereço http://www.receitaJazenda.gov.br. __ --,/-

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nU 93, de 23/11/2001. 

lttp:/lwww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/certidao/CertInter/CertidaoUp.asp 2110310 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 

CERTIDÃO 
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDÃO ENCONTRA-SE NA EXIBiÇÃO DO ORIGINAL 

REFERENTE AO PEDID81852 

CPF 

m""::D"T"r\ CAVALCANTI R FILHO 007.996.074-01 

Em cumprimento do despacho exarado na petição protocolada neste órgão, sob número acima destacado, e 

ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, 

para fins de direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado, inscrita nas Repartições Fiscais, 

Existirdébito em nome do interessado acima identificado 

o de Débitos Existentes 

StJU7tJ 

E, para constar, extraí esta CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim. 

~~2~1E15f:EjEDORIA DE JOAO PESSOA 

.1 - ESTA CERTI POR 60 (SESSENTA) DIAS 
( 2 - QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
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lNACIONALIDAÔE: ,,,cc', 

~. BRASILEIRCr l SOL TErRa, • ,~ .. ". "'J •• " ,~'-'. '. 

l~;:;;:;;=;:=~OVACAO DE OEBITOS 
PROCESSO NÚMERO 

2002/44924 

RESSAL V ADO O direito à Fazenda Municipal de cobrar os débitos que 
porventura venham a ser apuradós de responsabilidade does) abaixo referido' (s) 
ou que onereÍô: 0(5) im6vel(is) abaixo, CERTIFICO que o(s) mencionado(s) DO(S) 
item(ns) abaixo está(ão) 'quite(s) com esta Prefeitura até a presente data. 

00799607401' l""=::::--- l~=~o::~ 
. ~ C.I.c.! C.N.P.l. 

& 
.'-~~ 

,\,,, .... '-'~'-'. '. 26/03/02·' - DE ~~~~-:~ " 

:::,§=~-~ .. ~ 

~ 

.., 

~-





. ' 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA IlOESTADODAPARAÍBA .. 

TELEJUDICIÁRIO - 1581 . 

N.: 2002002086688-1 CERTIDÃO NCTJPB 07 IlAt2!lio 
1(":59:1 

CERTIDAO NEGATIVA 
-- .'- - ~ 

~~:6ERTIFICO NA FORMA DA LEI E POR ME HAVER SIDO REQUERIDO, QUE PESQUISAJ.\ID0 
BANCO DE DADOS DO SISCOM, NO QUE SE REFERE AOS REGISTROS DE nISrrRIBüICA 

. '.:6E ACOES CIVEIS E CRIMINAIS ATIVAS NO (S) CARTORIO (S) COMUM (NS) ,E/OU ESPE 
'CIALIZADOS DESTA COMARCA COM OBSERVANCIA AO DISPOSTO NA TABELA B, INCISO V 

LEI 5672, DO REGIMENTO DE CUSTAS DO ESTADO DA PARAIBA NADA HAVER EM NOME D 

~ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

; :=- -~ 

~\PAI ROBERTO CAVACANTI RIBEIRO '·'!··~:~?"""('A(U., 
~,\MAE MARTHA LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO ','" (..:J~"~;J~~í,":'/,;'t,,,' 'I 

\\~~~g~í~g: ~ b/ ; 9 ~9 b; 4-Ol NATURALIDADE, RECIF~,r,Illl ,,:;.y 7/' 
:~:;~llSERVACAO' PESQUISA DO PERIODO DE 1996 A lB/03/2002.~, " 



TOSCANO DE BRITO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

1 º TABELIONATO 
DE PROTESTO 

r-------- CERTIDÃO --------., 

N E G A T I V A D E P R o T E S T o 
NÚMERO 

29326/2002 
João Pessoa· PB 

CE~t'tifico .,:, pedido vE'nb",l de PE~SS()," intet'€3ssad2\ qlJ8 

Registro de Protesto a meu cargo, deles NAO CONSt 
nO$ ultimo"", cinco a,nos, de t'e~~;ponsabilidad~:3 de:"":' 

NOME: FmBEH.TO CAV('~U~:ANTI RIBEIf:;;O FIHLD 
ENDEREÇO: JClAD PESSc'\(.'1 pr3 

NATUREZA: ;t: :* *.t; ,*.* * * * :I;:f; *' * * .i< NÚMERO: **::t;.*:*****:t:***** 
V ALO R: SACADOR: 

PROTESTADO EM: 

evendo os Livt'os de 
LQUER PROTESTO, , . 

96.074-01 

************* 

o B S: E S T A C E R T I O Ã O S Ó E V Á L I D A N O O R I G I N A L 5 E IM . U R A SOU E M E N O A S. 

J"ao P, .• ssoa. 25/03/2002 ~AD~~. DOU FE'. 

1~OFICIAL DE PRO~~ 

Rua Cândido Pessoa, 31 - Fone (83) 241.7177 - FAX (83) 241 
"Internet: Www.toscan 
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S()U7() 
SeR1I1r;O 1t071'1R11'1L e Re91S7Rr1L 

,---------CERTIDÃO -----------.. 

22 OFíCIO DE PROTESTO ~NÚMERO­
Oi 6~!'2? /2002 N E G A T I V A D E P R o T E S T o 

João Pessoa - PB 
f.)HBE::{'~ 

CE'lr t j, f i cc. ,:~ Di~d.i. do \le I'" be\ 1 d e Df2!Sj~·Oi,\ i. n te Ire!::· sr.:\cl a C:lue f'eVE~n do D~:;; 1. ..... 1. Vr'Of.5 de 

Reoistro de Protesto a meu caroo. deles NAO CONSTA QUALQUER PROTE8TO~ 
nOls· ult .. imC!s,. cinco BrlOS;" dE'J 1'''e!5r-'Dnsab:Ll.:i.d<:'Ide df-.?~" ••• "."."""""""." •• """" ;';" 

NOME: r;:OBEF(rCJ C()"){)dJ::p,r,.l'r I F: I ElE I [;:0 f:~ I u·m 
ENDEREÇO: ~rCl{~Ci PEb~:'';O(~ .'. F'El CIC/CNPJ: 00'7" 996" 07'4'-01. 

NATUREZA: '#: * * * * * * *- * * * * * * * NÚMERO: * ~r. * * *- * »: * * * * * * *- * r:;l: SACADOR: 

VENCIMENTO: *************** 
PROTESTANTE: PROTESTADO EM: CANCELADA EM: 

08S: ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA NO ORIGINAL SEM RASURAS OU EMENDAS. 

Joao Pessoa. 19/03/2002 O CERTIFICADO E' VERDADE" DOU FE' . 

:=:::::::::::;';:::::::::::::::.:'-::::::: ::::.::_~:::::.:::::::.:.:: ::::.: :::: :::: :.:: : :: :::.:.::::::::::::::_-:::::::::::::::::: :::::::::0=::::::-'::::'.:::::::::::::::::::::=:::::::;,;:::: ::::~-::::::::::--=:::--== .. --.:: 
PRAÇA 1817 N2 40 - CENTRO - CEP: 58013-010 - JOÃO PESSOA - P8 - FPNE: (83) 241-3040 - 241-5182 - FAX: (83) 241-5784 

L _ __ -\ - ;' \ 
S~"~" "O>lelO"''''''''' . , V Vb I Ç/ / ~~1 '~~~~~~'(~~'i:'~~IO 

JOÃ~PESSOA.PD 

~. 
I 
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MINISTttRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÃMBITO ESTADUAL 

TERMO DE A N E'XAÇÃ O 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de 06 folhas, g~ numerei em continuação, do 

~úmero sq até o número G!i . 

Recife-PE, V~ de oJp~ 

~C<_ cio. ~17 
Maria da Penha da Sílva Oliveira 
Grupo de Trabalho e Apoio Técnico 

Pernambuco 

,. 

de fl O O:J-

, , 
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ISSN 1676-235. 

Objeto: Fornecimento de Medicamento 
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . 
Vigancia: 12112/2001 a 11102/2002 
Valor Total: R$ 2.100,00 

Fonte de Recurso 
250250010 

Data de Assinatura: 12112/200 1 

Nota de Empenho 
200INE901454 

(SICON - 19/02/2002) 254447-25201-200INE900729' 

EXTRATO DE CONTRATO N' 11812001 

N' Processo: 25384000408101-34 
Contratan,e: FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ Contratado: 03819478000136 
Contratado: D'LUCA FARMACEUTICA LIDA 
Objeto: Fomecimemo de Medicamenlo 
Fundamento Legal: Lei 8666/93 
Vigência: 19112/200 I a 18102/2002 
Valor Total: R$ 16.200,00 

Fonte de Recurso 
250250010 

Data de Assinalura: 19/12/2001 

Nota de Empenho 
200INE901492 

(SICON. 19/02/2002) 254447-25201-2001NE900729 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 312001 

Número do Contrato: 6312000 
N' Processo: 25384000299/99-15 
Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPJ Contratado: 02521218000117 
Contralado : PROLAV SERVICOS TECNICOS LIDA. 
Objeto: Alten\ÇaO da denominaçao Social para PROLAV - SOIViços 
Técnieos Ltda. 
FundamenlD Legal: Lei 8666/93 
Vig&lcia: 18/1212001 a 17/05/2002 
Data de Assinatura: 18/1212001 

(SICON - 19l02l2002) 254447-25201-200lNE900729 

SECRETARIA DE ASSISTtNCIA À SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE SIS1EMAS E REDES 

ASSISTENCIAIS 
COORDENAÇÃO-GERA,L DE GESTÃO HOSPITALAR 

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA DE 
LARANJEIRAS 

AVISO I;!E LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 27/2001 

Objeto: Solicitaeao de compra de material medieo hospitalar pI O 
sOIVieo de almoxarifado (adaptador c/ refil; agulha deso.; atadura de 
crepom: etc.) 
Edital: 22102/2(1)2 de 08hOO às 14hOO 
End~: Rua das Laranjeiras, 374 - 2 andar Laranjeiras. RIO DE 
JÀNE1RO - RI 
Entrega das Pmpostas: 08/03/2002 às JOhOO 

NEIVA MARIA OTTONB 
Pregoeira 

(SIDEC - 19/02/2002) 250059-25901-2002NB000098 

INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER 

'EXTRATO DE JNEXIGmlLlDADE DE LICITAÇÃO N" 51200~ C'.--<,.J 
_. N' Proe:esso: 25410.0024&012001 

, 

,_ Objeto: Pre-IIaçio de SOIViço - Fatura de renovação dos peri6dieos 

( 
,. BibliotecaS HCllHCII/HCIIUCSTOICONPREV para 2002. 

• ' .ndamenlo Legal: Artigo 25 , Coput , da Lel8.666/93 , 
--- Justificativa: Renovação dos periódicos das Unidades HC U HC li / 

HC m / csro I CONPREV para manutenção do aoe<Vo para 
2002. 
DeGI~ão de Inexigibilidade em 11112/2001 
JOSÉ KOOlTf 
Diretor SubotilUw 
Ratificaçlo em 15/02/2002 
JOSÉ I!::OOlTf 
Presidente da C.SL 
Valor: PU 595.000,00 
Conlral!ada : BANCO DO BRASIL SA 

, Valor: PU 595.000,00 . 

(6IDOO 119!02/2O(Y.l)'25005Z-2590I~i. , -' :"' 
:(;1'1111' s/ :~,';;'5: 11\1/" )""i I~LJ~~~~~::I!;~~~~.~J;-1 ~'. 

<~ \, i c .. :.2 

Diário Oficial da União - Seção 3 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORMNClA N' 112002 

_ . N' OOI/2002-SSRlMC O MINISTÉRIO DAS COMUNlCA-
ÇOES toma públieo que fará realizar licitação, na modalidade con­
corrência, do tipo técnica e preço, que tem como objeto a ouwrga de 
concessão para execução, no Estado de Minas Gerais, do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), Grupo de Enquadramento B, 
e que receberá, relativamente às localidadeS de Curvelo, Conal 04-, 
Clàsse A; Mateus Leme, Canal 23, Classe B, Passos, Canal 4, Classe 
B, Varginha, Canal 11+, Classe B, na data de 10l04l2002, às 9:00 
horas. na Delegacia do Ministério das Comunicações, no endereço 
Rua 1\mbiras, 1178 - Bairro LOurdes/Centro· Belo Horizonte - MG 
, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Téc­
nico e a Proposta de Preço pela Outorga. O Edital de licitação en­
contra·se à disposição dos interessados no endereço supracitado. em 
dias úteis. de segunda. a sexta-feira, no horário das 9:00 às 11:00 e das 
15:00 às 17:00 horas, cuja cópia será entregue mediante apresentação 
do comprovante do ressarcimento dos custos correspondentes, no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) recolhido em nome de 
CGADIMC, no Banco do Brasil, agência n.' 3602-1, conta eorr<nte 
n.· 170500-8, Dep6siW ldenlifieado sob código 41000300001003-4-
Pagamento de Editais. 

CONCORMNClA N' 212002 

N' 002/2002·SSRlMC O MINISTÉRIO DAS COMUNfCA­
çõES toma públieo que fará realizar licitação, na modalidade con­
corrêneia, do tipo técnica e preço, que tem como objeto a outorga de 
pemússão para ~ecução, no Estado da Paralba do Serviço de Ra­
diodiftaão Sonora em Freqllência Modulada (FM), Grupo de en­
quadramento A, e que receberá, relativamente 11 localidade de 'Ma· 
rizópolis, canal 217, Classe C, na data de 08/04/2002, às 9:00 horas, 
na .Delegacia do Ministério das Coinunicações, no endereço Rua 
Quarenta e oito, 149 - ffi:lnhSj~fe/PE simultaneamente, a 
Doeumentação de, Habili 0, a ta Técnica e a Proposta de 
Preço pela Oulorga. O Edital de licitação eneon\f8-se à disposição dos 
interessados no endereço supracitado, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 11:00 e das .15:00 às 17:00 horas, 
cuja cópia será entregue mediante apresentação do comprovante do 
ressarcimento dos cUstos eorrespondenleS, no valor de R$ 50,00 (cin· 
qUenta reais) recolhido em nome de CGADIMC, no Banco do Brasil, 
agência n.· 3602-1, conta corrente n.' 170500-8, Depósito Identi· 
fieado sob c6digo 41000300001003-4 - Pagamento de Editais. 

CONCORMNClA N' 312002 

W 003/2002-SSRlMC O MINIsTÉRIo DAS COMUNICA­
ÇÕES Ioma pliblico que fará realizar licitação, na modalidade con· 
corrência.. do tipo técnica e,preço. que tem como objeto a outorga de 
permissão para execução, no estado do Amazonas, do SOIViço de 
Radiodifusi!o Sonora em Freqllência Modulada (FM), Grupo de en­
quadramento A, Classe C, e qu'e receberá, relativamente 11 localidade 
de; Nhamundá, Canal 215; na data de 18/04/2002, às 9:00 horas, na 
Delegacia do MiniSl6rio das Comunicações, no endereço Rua Borba, 
698 - Bairro Cachoeirinha, Manaus/AM, simultaneamente, a Docu­
mentação de Habilitação, • Propo.ta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga. O Edital· de liCItação eneontra·se 11 di'posiçlo dos 
tnteressados no endere,çq. supracitado, em dias llteis, de segunda a 
.exta-feira, no ho .?:90 às 11:00 e das 15:00 às 17:00 horas, 
cuja cópia será en iriediante apresentaçllo do comprovante do 
ressarcimento dos " p'espofidenleS, no valor, de R$ 50,00 (cin-
qUent. reais) rt«>lh1dó.'em' p;>ine de CGADIMC, no Banco do Brasil, 
agancia n.· 3602·1;- cOhta' Corrente n.' 170500-8, Depósito Identi­
fieado ,ob código 41OQQ30ilÇl01003-4 - Pagamento de Editais. 

CÓNêoluW!ClA N' '4/2002 

N' 004/2002-SSRlMC O MINISTÉRIO DAS COMUNICA­
ÇÕES toma públieo '1ue fará realizar iicitação, na modalidade con· 
corrência, do tipo técntca e preço, que tem eomo objeto a outorga de 
concessão para execução, no Estado de Minas Gerais, do SOIViço, de 
Radiodifusão Sonora em Frequcncia Modulada, Grupo de Enqua­
dramento A, e que receberá, relativamente 11 localidade de São Pran· 
ciseo, canal 223, Classe C; na data de 10/04/2002, às 9:00 horas, na 
Dclegacia do Ministério das Co/lllUlicaçlies, no endereço Rua 1\ro­
biras, 1778 - Bairro Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG , si­
multaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e 
• Proposta de Preço pela Outorga. O. Edital de licitação encontra-se 11 
disposição dos interessados no endereço supracitado, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 11:00 e das 15:00 às 
17:00 horas, cuja cópia será entregue mediante apresentação do eom­
provante do ressarcimenlo'dos custos correspondentes, no valor de R$ 
50,00 (cinqUenta reais) =Wdo em nome de CGADIMC, no Banco 
do Brasil, ag&lcia n.' 3602-1, conta eorrenle n.' 1705O(}.8, Depósiw 
ldentifieado sob código 41000300001003-4 - Pagamento de Editais. 

, PIMENTA DA VEIGA 
, Ministro de Estado 

~()\ 
N° 34, quarta-feira, 20 de fevereiro .de 2002~ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de prestação de serviços 
n' 582 de 30 de junho de 2002, celebrado enlre a Agência Nacional 
de Teleeomunieações - ANATEL e o Sr. Rodrigo Pires. 
OBJETO: Pr"tação de SOIViços Técnicos. 
DA RESClSAO: Fica rescindido a pedido, neste ato, o Contrato de 
prestação de' serviços de comUm acordo entre as partes. a partir de 
30111/2001, eonformo faculta a Lei n' 8.647, de 13/04/93. 
PELA CONTRATANTE: Edmur Carlos Jorge de Moraes. Superin­
tendente de Administração Geral,. 
PELO(A) CONTRATADO(A): Rodtigo Pires. 

(Of. EI. n' 47/2002) 

GERÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE MATERIAIS E CONTRATOS 

AVISO J!E LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 57/2001 

A Ag!ncia Nacional de Telecomunicaçõe.o; ~ Anatel, com 
sede no SAUS Quadra 06, Bloco 'H', Ediftcio Ministro Sérgio MoUa, 
na cidade de Brasflía -DF, Inscrita no CNPJ sob o n! 
02.030.715/0001-12, toma público aos interessados que realizará li­
citação na modalidade de Pregão Amplo, no dia 05 de março de 2001 
às 9:30 horas, cujo objeto é a contratação de empresa para for­
neeimento e instalação de Grupo Molores Geradores em unidades d. 
Anatel em detenninados estados, incluindo a elaboração de projetos 
elétricos e civil para adequação ao sistema específico a cada Es­
c'rÍtório Regional e Unidade Operacional, eonformo eondições cons­
t;an1eS do Regulamento de Con~ da Anatel, publicado no DOU 
de 19 de janeiro de 1998 o do Edital que estará 11 disposição dos 
interessados a partir do dia 20lO2l2OO2, no E4iflcio Sede da Anatel, 
SAUS Quadra 06, Bloeo 'H', 3' andar, no horário de 9 às 11 e das 
15 às 17 horas ou disponfvel no site d. Anatel, endereço: www.ana­
'el.gov.br. opção: bibhoteca/licitaçõesladmini'trativaslem andamento. 

(Of. El. n' 38/2002) 

ABDÃO EUSTÁQUIO DA SILVA 
Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM FORTALEZA 

EXTR\TO DE CONTRATO 

Contraio ER-9'(U0-9.2) - N ' OOI/2002-ANATEL 
Data da Assinatura: 04- de Fevereiro de 2002. 
Contratada: GESTOR SERVIçoS EMPRESARIAIS LTDA. 
Vigancia : 04.02.2002 a 03.02.2003. 
Objeto : Contratação de empresa especia,iZllda para prestação de 
serviços de limpeza, conservação de pr6dios, incluindo manutençio 
de áreas verdes e serviços de eopa para a Unidade Operacional 9.2 da 
Anatel no Piauf. 
Modalidade de Licitação: Pregão Amplo n ' 002/2002·ER9. 
Fundamento Legal : Copftulo li eombinado com o disposto no Artigo 
32 do Copitulo IX, do Regulamento de Contrataçõe> .da Analel. 
I'r'<=sso : 53560.00081612001. 
Programas de Trabalho: 24.122.0750.2002.0001. 
ElemenW de Despesa : 3390.39 
Valor do Contrato: R$ 50.515,13 ( cinqllenta mil, quinhento, e 
quinze reais e treze centavos ). 
Nota de Empenho : 2002NE000032. 

EXTRATOS DE TERMOS AD1TIVOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contraio ER-9·N" 003/200I-ANATEL 
Data da Assinatura: O I de Fevereiro de 2002. 
Contratada: LAFUENTIl TURISMO LIDA. 
Vigência: 01.02.2002 a 22.04.2002. 
Objeto : Acréscimo de 25%(vinte e cinco) por cento ao valor ini­
cialmente contratado, objetivando a prestação de 'OIViços de for­
necimenlo de bilhetes de passagens aéreas em 1mbito nacional para 
atendimento das necessidades de viagC!ls a serviço dos servidores do 
Escritório Regional 9 da Anatel nos Estado.! do Ceará, Rio Grande do 
Norte e Piauf. 
Modalidade de Ucitação : Pregão Amplo n 'OOI/200I-ER9. 
Fundamento Legal: Artigo 65, inciso L alinea 'b' e § I' da Lei n ' 
8.666/93. 
Processo : 53560.000081/2001. 
Programas de, Trabalhe : 24.722.0250.2424.0001; 
24.722.0250.1366.0001 e 24.727.0250.1368.0001. 
Elemento de Despesa : 3390.33 
Valor Estimado do Contrato : R$ 225.000,00 ( duzentos e vinte e 
cinco mil reais). 
Notas de Empenho: 2002NEOOOOO2, 000028 e 000030. , , 
(Of. El. n' 14/2~). .' . 
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DATA: 08/04/2002 

.~ .f\ ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2002 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA LOCALIDADE: MARIZÓPOLIS / PB 

Razão Social da Proponente 

'fF-~ '~ca... ... _ ~-{:1.to [.-- rz4 f- r c.r ~ 5,. /...JI:E-r r::;;- kf't 6-

1Z.(0é. f'J\<'V\\fiA).)~ nE. n.6.pino:f"~k> 5"V5 ~I't>-"I&F-"> ~;""'\ 4lw~~1'D <S.c". GlV'veA .JVIJI<)1.. 

~ 

-:.=.:::.....:...._.~._--"-"'-' -' ~~~.-

FOLHA: ri2i. 

Sócio/Acionista ( ) 
rocurador 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

~ => 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2002 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
FOLHA: __ 

DATA: 08/04/2002 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA LOCALIDADE: MARIZÓPOLIS / PB 

Rubrica 

I O / U I 

C
--" 
-r) 
~~-------------------+--------~----------~ 

, , 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~' ''j »2 
DELEGACIA SUPERVISORA DO MC NO ESTADO DE PERNAMBucft~ ",/l ,~,~" 

ATA DA CONCORRÊNCIA N' 002l2002-SSRlMC'';:· •• 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇÃ0~ 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO PARA A LOCALIDADE DE 

MARIZÓPOLlS, ESTADO DA PARAIBA 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2002 às 09:00 horas, no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado na Rua 
Quarenta e Oito, 149 - Espinheiro, Recife/PE, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria Ministerial nO 811 de 29 de dezembro de 
1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, nO 09, de 16.10.2000, publicada no DOU de 17.10.2000, com a participação 
de seu Presidente Paulo Roberto de Avelar Baltar e dos Membros Titulares Marcos José 
Gomes Galvão e Joeides Pereira da Paz. Deu-se início à reunião para recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preço pela outorga dos interessados nessa licitação, que objetiva a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Marizópolis, no Estado da Paraíba, indicado no Anexo I do 
Edital nO 002/2002-SSR/MC, publicado no DOU de 20/02/2002, processando os trabalho 
na seqüência seguinte: (1) aberta a sessão, pontualmente às 09:00h, estando presentes 
os mesmos que subscrevem a presente ata; (2) assinatura da lista de presença do 
representante legal da licitante; (3) entrega dos invólucros a Comissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes que se apresentam pela seguinte ordem: 
EMPRESA DE CgMUNICAÇÃO CORREIO L TDA., f'ARAíBA TV/FM L TD~., SISTEMA 
DE COMUNICAÇAO SERTAO LTDA., REDE PARAIBA DE RADIODIFUSAO, SONS E 
I MAGENS L TDA.; (4) rubrica da documentação de habilitação para a localidade de 
execução do serviço, dos invólucros contendo a Proposta Técnica e de Preço pela 
outorga, por todos os Membros da Comissão e pelos respectivos representantes legais 
das licitantes que apresentaram as propostas para aquela localidade de execução do 
serviço presente à reunião; (5) abertura do invólucro de Documentação de Habilitação 
para a localidade de Marizópolis, Estado da Paraíba, indicado no Anexo I do Edital; (6) a 
proponente Empresa de Comunicação Correio Ltda., apresentou Documentação de 
Habilitação contendo 51 folhas; a proponente Paraíba TV/FM Ltda., apresentou 
Documentação de Habilitação contendo 29 folhas; a proponente Sistema de 
Comunicação Sertão Ltda., apresentou Documentação de Habilitação contendo 56 
folhas; a proponente Rede Paraíba de Radiodifusão, sons e Imagens Ltda., apresentou 
Documentação de Habilitação contendo 48 folhas; (7) entrega às proponentes os 
protocolos de recebimento dos invólucros; (8) Foi declarado, pelo senhor Presidente da 
Comissão, a finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 10:200 horas. Nada 
havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida 
e aprovada, vai assinada pelos Membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pelo Proponente presente. 
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~l~ ~el1O e Avelar Bailar - Presidente 

Joeides Pereira da PazJ Membr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ f~ 
N° desta folha: (L S . 
N°s das demais folhas juntadas : 

, 
eto 

Secr stituto 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6363/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 00212002 - SSR/MC 

Licitante: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53103.000159/02 

I Resultado: 

UF 
PB 

Localidade 
Marizópolis 

HABILITADA 
Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

f~ . A L AS MOREIRA 
Presidente.da Com'ssão Especial de Lic' ção 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO J"~::~,/:, 
Aos OS (cinco) dias do mês de agosto de 2002, àslS:00 horas, na sala de reuniões d'ãcOmissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

ÁLVARO A 

h~ '~IÁ.~MóREIRA) 
~idente 

/)ffi 
( ALEXANDRE ANTÔNIO D SO ZA 

------------- Titular I 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-Presidente 

, 
- AA.JW7:~ 

ANACLETOROnrupUES C. EIRO 
Titular 

~ 
~ '--~~ 

NAPOLEÃO EMAN 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 05 DE AGOSTO DE 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.o S 

080/2001 

162/2001 
00212002 

i 

RESULTADO(S) N.O(S) 

6280,6282,6284,6286,6289,6292,6295,6298,6301,6304,6307, 
6310,6310,6312,6314,631~6318,6320,6321,6323,6325,6327e 

6330/2002 

I 
I 

6343, 6346, 6349, 6352, 6355 e 4821/2002 
6360,6363,6366 e 637012002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 27/08/2002 - Seção 3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: fl6 . 
N° desta folha: 0.1{ . i LUL":i' 

N°s das demais folhas juntadas ir; a yy 

BraSília-DF.r- de !!fJf7'l~ . de 2003. 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicação Correio Ltda 
Edital da Concorrência nO 002/2002 - SSRlMC 

T 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. P -- ---- - lísf - ducaf -
. fi r 

programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

3. S - ------ ---

programas de serviço noticioso 

--

CNPJ/MF: 04.517.416/0001-32 
Localidade: Marizopolis 

Tempo dos programs em mmutos 
(B) 

115,20 

Tempo dos programs em minutos 
(B) 

----- 115,2º ____ 

Data: 081 04 I 2002 
UF: Paraíba 

(%) 
(B/A)x100 

8/ 

(%) 
(B/A)x100 

8 '/, 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da 
t, - - - --

Programas culturais, artíticos e jornalísticos produzidos e . gerados Tempo dos programs em minutos 
na prórpria localidade ou no município ao qual pertence a localidade (B) 

objeto da outorQa ~jl , ' :~.- ,,"c. 57,60 
>~.-: ~ _.:;~ ,. . 

--------_._-~---------------------_._-~.--_ ............ _.~-- ,-"'~----' -----_. 

(%) 
(B/A)x100 

4 '/, 

(\ () 
I 
I 
I 

cP~",,·-t; r~l , ;a::n '. 
c: ce ...... -c-:. \ 

I ~~_!.. 
~ .2 .:5 

O..r ~ ~.> 
.., VI.?!'\1t 1(\ 
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5. S f . duzid d , . localidad 
Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na prórpria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outoraa 

----

6. Prazo de execucão do servico em caratér definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caratér definitivo 

Beatriz Lins de Albuquer, 

~~~i 

---------

- f"" 

rt, lidade obieto d 
Tempo dos programs em 

minutos (B) 

57,~º ___ 

eixeira de Carvalho 

t 
(%) 

(B/A)x100 

4 . ( 

meses 
9 

/---~~ 

1~;'4( , .. c:: C1l 

([}

I R ~:.:.,/ ~ 
•• ~ (I) 

~o ~ l) 
'" tr&O!U{\-Y 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL" ~,c 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '. '....... "Çt~~'''-~-"'f 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~ '-__ / 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERA ~ 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2002-SSRlCELlMC 

AB ERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA OS SERViÇOS DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

A LOCALIDADE DE MARIZÓPOLlS, 
NO ESTADO DA PARAíBA. 

AOS DOZE DIAS DO M~S DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISsAo ESPECIAL DE 
LlCITAÇAO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFlclO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO'DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO " 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALiNEA G),. DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 ALTERADA 
PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (ALiNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE .2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON 
LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU 151, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2003, SEÇÃO 3, PÁG. 72, DAS PROPONENTES HABILITADAS NA I 

CONCORR~NCIA 002/2002. PARA OUTORGA DE CONCESSÃO DOS (\~ 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜ~NCIA MODULADA (FM) PARA A ~ 
LOCALIDADE DE MARIZÓPOLlS, NO ESTADO DA PARAíBA, NA SEGUINTE 
ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ 
ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTAS PELA COMISSÃO 
PARA A LOCALIDADE DE MARIZÓPOLlS/PB SÃO AS SEGUNTES: EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. PROCESSO 53103.000159/02, PARAis 
TV FM LTDA. PROCESSO 53103.000160/02, REDE PARAIBANAr-...... .... ' 
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RADIODIFUSÃO SONS E IMAGENS LTDA PROCESSO 53103.000158/02 E~Is.:~ '?~ 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA PROCESSO 53103.00.9161/02UlRu~ ~ 
(111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSAO D~~ . U ~ 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INfclO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS - se 
LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA LOCALIDADE DE MARIZÓPOLlS, 
NO ESTADO DA PARAíBA IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:30 H (NOVE 
HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS 
LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO E OS INTERESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

R â:;:) ZIO T':jf:~g DE MOR IS 

V~r..r- ~ ROCHA IRO~DE OLIVEIRA 
M~ lEMBRO 

SERGIO AUGUSTO B 11] RA DE MEDEIROS 

ME' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

!~ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 00:z, /.}wj - <SJ' e IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE -ré é ~ '{ c~'-' 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
DATA: J 1. ~, 2003 

\-S-ERVIÇO: Fl cr::r~A'A c. . rIlr,cP1Jl-,/.;. (Fm .] I LOCALIDADE: !J/J VI. tU iJSM t.e/:, / /:7 B 

Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
ou Procurado 

~-e~ 

FOLHA N1 ' OJ.. 

RG nº/UF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

'. 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as éi5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1{; 
N° desta folha: 1.F-" / 7 ? 
N°s das demais folhas juntadas: ;Z ó a -./-L---=-~",---

" . 

Brasilia, !,/) d~e 200i .•• 

~ 
S 

D:\Anee1mo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 

" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MI NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2002· SSRlMC 

LOCALIDADE: MARIZÓPOLlS • ESTADO: PB 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro dEl 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Marla de Gói~, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo -de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissaô, o's quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, 
na localidade de MARIZÓPOLlS/PB; b) a Comissão Especial de Licitação, deu. seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os m~mbros da Comissão Especial de ~icitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão, 

V-h kh~ ~~JG1 
VíTOR DE LIMA MAGALHÃES 

Presidente 

4h,. ,,~~(J0~1 
'o ",\. r '~ACONCEIÇAO~ 

r-;'MUN\GA~.t_)L·', Tl'tular 
.,,," !iL' ,,\'~' 

\,.<V" 

~ _ % ,,,,,,Hk 

O TÂNIA REG~IRA LOPES IN~~~ll~E 

.• - c', ;'.; j "7'; ,,'1\J " 

,IA 1I n&J, 
ÁW!K&EGOIS 

Publicado no DOU de 11 1 éJf 12003. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Con corrência 002/2002 
PB Marizópolis 

FM 
REDE PARAIBANA DE RADIODIFUSÃO SONS E 
IMAGENS LTDA 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. 

PARAIBA TV FM LIDA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LIDA. 

Num. Proc. 

53103.000158/02 

53103.000159/02 

53103.000160/02 

53103.000161/02 

Grupo Pontos Resultado 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 99.529 

~ j) 

1 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 9 

W do Processo: 153103.000159/02 CNPJ: 104.517.416/0001-32 • 

Razão Social: IEMPRESA DE COMUNICAÇAO CORREIO L TOA. 

Concorrência: 1°0212.002 • Localidade: ... IMlllllallllrilllllzóIllllP.OIlllIiS _________________ IIIIIlI' UF: c:J 
Serviç<l: .,IFIIIIM_-.Fr.e.qu.ê.n.clllliaIlllM.o.dllllu.lallllda __________________ .. - Grupo Enquadramento [2J 

Leueada da Prouramação : 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jomalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica (PT): 

Observações: 

,ru· 
e Góis 

r 62,00. 

I 32,00. 

I 6,00 

I 100,00. 

r CLASSIFICADA I 

Tânia Regina ereira Lopes 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MII'JISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

( ~' Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lfolhas seguintes, 
. em conformidade com os dados abaixo indicados: 

( ! "'1:0, 
. N° da folha anterior: T () -::-----
N° desta folha: y!J fÁ 
N°s das demais folhas juntadas: 0?J a VL 

( 

O GUIL 

C:\M.:us doeumentoslTermo de juntada doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HOR.&.RIO DE ATE'.TII.\IEc\iO 
de 8 h às 12h e de 1-1 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico) 

O(A) senhor(a) fI? 11 r-r Cf Sv<--c::> J!I f-/.ç/t~ krT r;; ! 

portador (a) do doc'umento de identidade nº /. ? I , . ,t .. r ! expedido 
pelo (a) .> S do Estado 
dt1- , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 
80 Edita! da Concorrência nº c::c::> Z 1 2.oce./MC, para o Serviço de Radiodifusão, 
conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( 'I... ) SIM ) NAO 
.c' CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíF/CO(S2 

4. 

5. 

6. ~ 

7. 

8. 
I.": o ~19. ______________________ ~~+,Ç~. 

10. 

DADOS DA PESSOA F/SICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

TELEFONE (S) 2:3 I. T0.5 ~ I FAX (S): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

Brasília-DF., 2..3 1 -O 12003 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATE1',DIi\IENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) (í?A I-'cr;,~ :;,,,., ~/'J)c I'? I Te;;:. , 

portador (a) do documento de identidade nº ;'"2. ''9. SS I expedido pelo(a) 
SSP do Estado do r'& , vem 

solicitar cópias reprográficas do (s) documento (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nº 00 2. / 2coZ/MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

r' indicados a seguir: 
( . ) .. , . 

o 

15. 
6. 

fto.-i í o. ----------------+-----+-----=~~__I__4_~=+_~ 
! TOTAL GER<\L DE COPL<\S 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 
____ ......:d""'J:f-JJ..d}.!::D_ (TK-~l ,4;-.• u$. E o I TçHT4 C!EHT1<.::S7 ), conforme Comprovante 
de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco NQ da Agência N- da Conta Corrente 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 

Brasíli a-O F., 2:; / D'J /2003 -------\\W~I+I__--J-:-.--L-----

RECIBO O material Nome do recebedor: 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO ~f~o~i~re~c~eb~i~do~em~-----------~-~~~~~~~-~ 
Documento de identidade: nº 

_/_/2003 Orgão Expedido/UF: 
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3596i2'i9:3 

CO!-iFHji')AWiE DE DEF'OS I'l O Et·] COiH (-\ CfmeUHE 
E\~ DTr~HEIF:O 

D(~TA 

I,}(-iLOFi: DH!HEIR.O 
I)AUJF: TOT{iL 
----------------~--------_._----_._--~-_._---_. __ ._-_.-_._-. 

41.000.300,00i,0034 
IDEf~TIFICf~DCP. i: 
=========::,=============~=:===~===~=~====::=======:: 

0.84F.34F.~~70.89B.8C5 
IR AUTEtH I CACAO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as {)g' folhas seguintes, 
. em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: )f2 
N° desta folha: I{J 
N°s das demais folhas juntadas :gf a PI 

Brasília, 2/ de ~JiP 

D:\Ance1mo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 

-"c,,_ 

de 2003. 
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j 'i EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
RESPONSÁVEL PELA CONCORRENCIA PUBLICA EDITAL DE N 002/2002-
SSR/MC. 

. '-.' ... : .. ,", 

~"I!,z' 
A empresa SISTEMA DE COMUNICA~:~~~~~~:O:,~.%"'" 

pessoa jurídica de direito privado, regulannente inscrita no CNPJIMF, sob nO 
( 04.856.515/0001-49, estabelecida a Rua Severino Jerônimo Carvalho, s/n Centro 

! Marizópolis - PB, neste ato representa pelo seu procurador, Sr. Francisco Sineide Leite, 
brasileiro, casado, consultor técnico, inscrito no CPF Sob N 696.060.058-87, conforme 
instrumento procuratório em anexo, vem perante V. Exa., com o devido acato e respeito, 
nos termos do item 13 do Edital de Concorrência Publica No. 002/2002-SSRlMC, 
apresenta o presente RECURSO contra a decisão proferida pela Comissão Especial de 
Licitação que CLASSIFICOU a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
LTDA, processo de nO 53103.000159/02, conforme analise feito por essa comissão na 
proposta técnica apresentada pela citada empresa, e o faz pelas seguintes razoes e 
fundamentos: 

O 
1. A EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TDA, apresenta proposta 

técnica para concorrer na localidade de Marizópolis - PB, em desacordo com a 
ética o bom senso e em frontal desacordo com os subitens 10.6,6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 
6.1.5 do Edital 002/2002-SSR-MC, que explicitam: 

Subitem 10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em 
desconformidade com o presente Edital e seus anexos, ou manifestamente inexeqüível 
e incompatível com os objetivos da licitação. 

Sub#em 6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinados a programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as 
condições estabelecidas no subitem 10.7.1.2. do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do 
modelo apresentado no ANEXO 111; 



; . 

Sub item 6.1.3. O percentual do tempo total de funcionamento da emissora destinados 
ao serviços noticioso, observando as condições estabelecidas no Subitem 10.7.1.3 do 
Edital, preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

Sub item 6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinados a programas culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observando as condições estabelecidas no subitem 10.7. 
1.4 do Edital, preenchendo o item 4(quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

Subitem 6.1.5 O percentual do tempo diário de funcionamento da emissora destinados 
ao serviço noticioso, produzidos e gerados na própria localidade de execução do 
serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as 
condições estabelecidas no subitem 10.7.1.5 do Edital, preenchendo o item 5 (cinco) do 
modelo apresentado no ANEXO 111; 
(Grifo nosso) 

2. 

2.1 

JUSTIFICATIVA- ! 

A Proposta Técnica referente ao processo de concorrêndápara ~~t"~~~i~~"'" 
de Radiodifusão é o instrumento que define a composição' da ~fade de 
programação da emissora, bem como o prazo de instalação da mesma. êonforme o 
item 6.1 do Edital de Concorrência 002/2002/SSR-MC, a Proposta Técnica deve 
informar: 

a) Tempo total diário de funcionamento da emissora; 
b) Tempo destinado a programas jornalísticos, educativo de caráter geral; 
c) Tempo destinado ao serviço noticioso, de caráter geral; 
d) Tempo destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos de caráter local; 
e) Tempo destinado ao serviço noticioso, de caráter local; 
f) Prazo em meses para inicio da execução do serviço. 

2.2 Os critérios de pontuação da proposta técnica e descrito no item 10.7 do Edital 
002/2002-SSR-MC. Considerando cada item descrito acima, os limites de 
pontuação estão assim definidos: 

a) Tempo total diário de funcionamento da emissora (PI): 
Pontuação máxima: 6 pontos c'~. 

Pontuação mínima: O pontos 

I ) 
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b) Tempo destinado a programação jornalísticos, educativos e informativos de 
caráter geral: 
Pontuação máxima: 15 pontos 
Pontuação mínima: ° pontos' 

c) Tempo destinado ao serviço noticioso, de caráter geral: 
Pontuação máxima: 15 pontos 
Pontuação mínima: ° pontos 

d) Tempo destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos de caráter local: 
Pontuação máxima: 26 pontos 
Pontuação mínima: ° pontos 

e) Tempo destinado ao serviço noticioso, de caráter local: 
Pontuação máxima: 6 pontos 
Pontuação mínima: ° pontos 

f) Prazo em meses para inicio da execução do serviço: 
Pontuação máxima: 32 pontos 
Pontuação mínima: 8 pontos 

) 2.3 Assim, o limite mínimo fixado é de 8 pontos, enquanto que o maxim 
pontos. Ocorre que os valores máximos são impraticáveis, pois na definiçã6 da 
programação da emissora, de uma forma geral, utilizam-se sempre valores como 1 
hora, 30, 15, 10, 5, 3, 2 ou 1 minuto para a duração de programas de caráter 
jornalístico, noticioso, artísticos/culturais, etc. (incluindo o tempo destinado a 
anúncios comerciais). Para intervalos comerciais, destina-se normalmente 1 minuto 
e seus meios e quartos (30, 15 segundos) 

Jamais encontraremos exemplos de programas com a duração de 1:55: 12h (um hora 
cinqüenta e cinco minutos e doze segundos) ou mesmo 0:57:36 h. (cinqüenta e sete ~ 
minutos e trinta seis segundos) 

2.4 De fato, para atingir os valores máximos em todos os itens, e necessano um 
dimensionamento da programação que inclui ate os segundos. Senão vejamos: 

a) Tempo total diário total de funcionamento da emissora 
Valor maximo considerado: 24h Pontuação: 6 pontos 

b) Tempo destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos de 
caráter geral .=" 
Valor maximo considerado: 1.56:Í2h) Pontuação 15 pontos 

c) Tempo destinado ao serviço not~ de caráter geral 
Valor maximo considerado: 1:5Í:12h) Pontuação: 15 pontos 

d) Tempo destinado a programahtífhtrais, artísticos e jornalísticos de caráter 
local 

Valor maximo considerado: 0:57:36h Pontuação: 26 pontos 

L 
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e) Tempo destinado ao serviço noticioso, de caráter local 
Valor máximo considerado: 0:57:36h Pontuação: 6 pontos 

f) Prazo em meses para inicio da execução do serviço 
Valor maximo considerado: 9 meses Pontuação: 32 pontos 

Total de pontos: 100 pontos, (pontuação inexeqüível). 

2.5 Os valores atribuídos á proposta técnica da concorrência e considerados pela 
Comissão Especial de Licitação, data vênia, são absurdos e abusivos, visto que na 
realidade é impraticável a definição de programas com a duração prevista com 
precisão de segundos. Observa-se ainda que uma pequena variação dos valores, 
visando estabelecer valores dentro da casa das dezenas de segundos (que ainda 
torna-se impraticável), leva a uma redução da pontuação da ordem de 0,9 pontos na 
soma final. 

2.6 Analisando os valores da proposta apresentada pela EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA, observamos que a mesma considera os 
valores máximos, na tentativa de aumentar sua pontuação sem a devida 
preocupação de observar os requisitos no Edital, bem como sem atentar para a 
praticidade, a ética, a lógica dos valores apresentados e ainda excluindo qualquer 
sentido de uma proposta técnica. 

2.7 Conforme o subitem 6.4 do Edital 002/2002-SSR-MC, a Proposta técnica é parte 
integrante do contrato de Adesão de Permissão, ANEXO V e que conforme a 
letra C da Cláusula 3, e letras D, E, F e G, da Clausula 4 do Contrato de 
Adesão e Permissão, a Permissionária caso vencedora do certame, e obrigada a 
cumprir todos os termos inclusos no mesmo, sob pena de ter contra si aplicadas 
as sanções previstas em Lei e no Contrato, conforme a Clausula 14 do Contrato 
de Adesão e Permissão, dessa forma a mesma Proposta Técnica deve ser 
cumprida na sua totalidade. 

CONCLUSAO 

3.1 A proposta técnica apresenta pela entidade recorrente foi elaborada a partir de uma 
matriz de programação estabelecida, buscando maximizar a pontuação da mesma 
sempre dentro dos LIMITES RACIONAIS, de tal forma que, os valores 
propostos sejam exatamente os mesmos daqueles apontados na proposta técnica. O 
que certamente não pode ser executado pela entidade concorrente, a EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA, 
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,3.2 Nos termos da decisão da Comissão Especial de Licitação, a empresa ora 
recorrente viu-se prejudicada, vez que, devido à localidade ter sido incluída no 
grupo de enquadramento A, que prevê que P.- proposta técnica tem peso 90% em 
relação à pontuação final, a diferença de pontuação referente ao tempo destinado a 
cada item, que não pode ser_ cumprida, e considerável para ser coberta, na 
obtenção da proposta de preço. 

4 DA ÉTICA 

4.1 Para que possamos almejar uma sociedade mais justa é necessário o respeito ao 
procedimento ético, na busca de um processo de moralização, na defesa da lei. 
O que se espera aqui, da Comissão Especial de Licitação é que seu julgamento 
seja baseado na Ética no Respeito à sociedade e ao Edital de Concorrência 
Licitatória, observando primordialmente, ao analisar os fatos, o que está em 
conformidade com o Edital e seus anexos, ai então, emergir com seu juízo final. 
Na trajetória desta análise, ao considerar os valores máximos da proposta da 
concorrente na clara tentativa de aumentar sua pontuação, desrespeitando o Edital, 
desconsiderando inclusive, a impossibilidade técnica racional, visto ser 
impraticável um dimensionamento de programação que inclui até a precisão 
os segundos o que sob nossa ótica caracteriza nitidamente um total desrespeito às 
empresas concorrentes e principalmente a esta Comissão Especial de Licitação, 
que seguramente, pauta suas decisões nos procedimentos éticos, na legalidade e 
moralidade, o que certamente a empresa acima citada está tentando burlar. Nos 
obrigando, neste ponto, citar novamente o sub item 10.6 do Edital 002/2003-SSR­
MC: 

D4.2 

"Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com 
o presente Edital e seus anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível 
com os objetivos da licitação". 

Comportando-se com total falta de ética e desrespeito aos demais envolvidos no 
processo, quando pressupõe que não será observada sua ingênua tentativa de 
infringir a Lei. O comportamento ético é inerente à vida humana, e entendemos 
que um trabalho constante e progressivo voltado à ética pode ser alternativa eficaz 
para o enfrentamento das misérias da condição humana, gerando, este 
comportamento, responsabilidades sociais, o que pode mudar o curso de muitas 
vidas. E em se tratando de suma importância na sociedade, o Veículo de 
Comunicação, que falará às massas, sua responsabilidade é ainda maior, visto que 
poderá influenciar toda uma comunidade, devendo ser exemplo de conduta e 
comportamento ético, o que no que se refere à EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA, não é o caso. 
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5 DO PEDIDO 

ANTE O EXPOSTO, com base na Lei 8666/93 e suas alterações e com 
fundamento no Edital de Concorrência Publica, N 002/2002-SSRlMC, requer a V. Exa. 
seja recebido o presente recurso para julgá-lo procedente, no sentido de 
DESCLASSIFICAR a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA, do 
processo licitatorio. 

Brasília, 24 de setembro de 2003. 
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LIVRO: 308 
FOLHA: 163 

v 7~d~. ~ q-~RVIÇO NOTARIAL 

ifliJll Monteiro da Franca 50 OFÍCIO 
i 111 11 I . - Damásio Franca Júnior 
~~ TABELIÃO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM): 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA, 

naforma abaixo: 

SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que aos quatro dias 
do mês de abril de dois mil e dois, nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, 
perante mim, DAMAsIO FRANCA JÚNIOR - Tabelião Público do 5° Oficio de Notas, 
compareceu(ram) como OUTORGANTE(S) SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA, 
empresa estabelecida na Rua Severino Jeronimo Carvalho, s:lno, Centro - MarizopolisIPB, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nO 04.856.51510001-49, neste ato representada pelo sócio IVO 
PERON ROCHA LEITÃO, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG nO 1.510.429 
SSPIPB e do CPF nO 640.895.764-15, residente e domiciliado na Av. Ingá, nO 975, Apta 102, 
Manaíra - nesta capital, reconhecido(s) como o(s) próprio(s) por mim Notário, por ele(s) me foi dito 
que constituía(m) e nomeava(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) FRANCISCO SINEIDE LEITE, 
brasileiro, casado, consultor técnico, portador do RG nO 1.219.551 SSPIPB edo CPF nO 
696.060.058-87, residente e domicilaido na Rua Manoel Francisco de Melo, na 304, Ernesto 
Geisel - nesta capital, a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes para representá-la perante 
todas e quaisquer repartições no que diz respeito ao Processo de Concorrência dos Editaisl de n. o 

0212002 SSRlMC, podendo para tanto, assinar e apresentar documentos de habilitação, proposta 
técnica e proposta de preço pela outorga, passar e assinar recibos, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, concordar ou discordar, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor, impugná-los, enfim, tudo mais praticar para o fiel e cabal desempenho deste mandato. 
Inclusive substabelecer. Os dados constantes na presente procuração foram fornecidos e 
conferidos pelo outorgante, que, responde civil e criminalmente por quaisquer eventualidades que 
venham a oco"er. . 

E de como assim o disse(ram) do que dou fé, e me pediu(ram) e eu lhe(s) lavrei este 
Instrumento que, sendo-lhe(s) lido, aceitou(ram) e assinou(ram), sendo dispensada a presença e 
assinatura de testemunhas de acordo com o Art. jD do Proviment N° 03/87, da Co"egedoria Geral 
da Justiça deste Estado. Eu, DAMÁSIO FRANCA JÚNIOR - abeliâo Público do 5° Oficio de 
Notas, subscrevo e assino em público e raso [JJ.E,~~-nd.lJ1 

. ",Bicàrdo dos . Almeida \ ,.~ . . .\ 

(fJ~~\··n,),\CN, .. Autorizai'" MONTEIRO DA FRANCA 
l) : : Serviço Notarial - 5º Ofício 

. iOAMÁSIO FRANCA JÚNIOR 
Tabeliào 

HERÓFILO MACIEL FRANCA 
Tabelião Substituto 

Av, Epitacio Pessoa,416 Torre,Fone:(083) 244.8000 
JniÍo P~ssoa-PB 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do( s) Recurso( s) interposto( s) 

( pela(s), empresa(s) SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA., contra 

ato desta Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa EMPRESA 

DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., concorrência 002/2002, para a(s) 

localidade(s) de Marizópolis/PB determino, nos termos do disposto nos 

subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito suspensivo aos 

processos relativos à localidade e concorrência citada, bem como que sejam 

intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais partícipes do certame 

a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), 

ainda, que se junte aos autos, além desta, as folhas seguintes, em 

conformidade com os dados abaixo indicados: 

N o folhas anterior: ~ ( ---
N o desta folha: l1 ~ 
N o das demais folhas juntadas 13 a 91= 

Brasília, 17 de Março de 2004. 

V;~A-~~~ 
Vítor de lima M~~alhães 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO NQ 1146/2003/L9/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53103.000159/2002 
de 08/04/02 da 
Concorrência n.o 002/2002 -~$§,Rlf}I1,ç. 

;4!)':"", t'\. 'I i \,J -l_1 
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Localidade(s)/Serviço(s): Marizópolis, P8, (FM). 
~.,~~; , 
~"" . 

( I • INTRODUÇÃO 

1. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
classificou a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de classificação, relacionados no item 6 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea" ':Q'~.;: "" 
~o ~?ita~ que trata especificamente dos questionamentos sobr~:h\~~J!ita~Q,~r~:,;:;·~,. 
mablhtaçao de proponentes. r'u

L c,o~,J\u>:,P\C:)~\';~'" 

pela Recorrente, em cuja exposição registra que:';:'\' / 

"Assim, o limite mínimo fixado é de 8 pontos, enqua que o 
maxlmo seria de 100 pontos. Ocorre que os valores maxlmos são 
limpraticáveis, pois na definição da programação da emissora, de uma forma 
geral, utilizam-se sempre valores com 1 hora, 30, 15, 10, 5, 3, 2, ou 1 minuto 
para a duração de" programas de caráter jornalístico ,noticioso, 
artísticos/culturais, etc. (incluindo o tempo destinado a anúncios comerciais). 
Para intervalos comerciais, destina-se normalmente 1 minuto e seus meios e 
<luartos (30, 15 segundos)." 

INFORMAQÃ60 COMPLETA(negarprov) N° 11-46-2003"Lo:<S!o.L do Com. 5crtio X Emp. do Com. Correlo=CEL-SSCE-Me- EAD/AO 113 
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5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob "::>fe _ .. ,p 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação de proponentes, 
conforme as transcrições seguintes: 

"10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em 
desconformidade com o presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente 
inexeqüível com os objetivos da licitação." 

"6.1.2 - O percentual de tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.2 do Edital, 
preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no ANEXO 111." 

"6.1.3 - O percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado ao serviço noticioso, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, preenchendo o item 3 (três) do 
modelo apresentado no ANEXO 111." 

"6.1.4 - O percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade de execução do serviço ou município ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro) do 
modelo apresentado no ANEXO 111." 

"6.1.5 - O percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a serviço noticioso produzido e gerado a própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo 
apresentado no ANEXO 111." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

L_ 
8. Todavia, as alegações com relação aos subitens, 10.6, 6.1.2, 6.l,3, 
6.1.4 e 6.1.5 do Edital, merecem as seguintes considerações: FUB\JV~ 

lNFORMAç,1.ao COMPLETA(negarprov)NC 1146-2003=l9:$lal de Com, SertloX Emp. do Com. Com!Jlo:CEl-SSCE·MC- EAD/AO 213 
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I - No entanto, a Requerente equivoca-se ao interpretar os diSPOSiti'\il~~l ~ 
editalícios no que tange ao cálculo de pontuação. A soma do percentual de tem .t!/ 
proposto para atender aos subitens 10.7.1.2 a 10.7.1.5 ( proposta técnica ),9 _. 
respeitando o tempo mínimo exigido de funcionamento fixado no art. 28 do Dec. nO 
52.795, tem pontuação máxima quando ocupa até 24% do tempo total proposto, 
sendo assim, todo tempo proposto além dos 24% exigidos para o auferimento de 
pontuação será administrado pelo proponente nas proporções desejadas para 
execução dos serviços complementares as atividades da empresa. 

11 - Quanto as considerações a respeito da exequibilidade das 
propostas técnicas, deve a proponente considerar que a fase destinada ao 
questionamento do Edital, encontra-se superada, uma vez que, a composição de 
cálculos e a formatação das propostas é fase preambular ao procedimento licitatório. 

111 - CONCLUSÃO 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

\ - conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 

6 

Comissão que classificou a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 22 de outubro de 2003. 

à"f'~G&-~ ~ 
YRICA ALVES DIAS 

Assessora 

INFORMAÇMo COMPlETA(nevllrprov) N' 114e..ZOO3=lNlst. de Com, Sert.lo X Emp. de Com. Corrolo=CEL-SSCE-MC. EAD/AO 313 
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Processo nQ 53103.000159/2002 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 21 de outubro de 2003. 

\r An kL:Jrrrx+- \rw.l~ 
VITOR DE LIMA MA~LHÃES 

Presidente 

~'.:j~:_ll:"I:.)J-l~(:~ ~~:~; ~~ .::;l.i;·,'·~~,n E~'.;>·::l_'''';(;: (;:~ !+v;iL1ç:ije 
!::~.Lil:--1nJc!i.:l :::CI~ L'~~;:;Xi{~,-!l)S, i=',k.:~:L~ i~: ,':·~,:!t5 i(;':) 

(;E~; lOG/i4 -~1í:(,: 8~~f,S\U;~· r=);. 
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N' 234, quarta-feira, 4 de dezembro de 2002 Diário Oficial da União ~Sçção3 

MORIÁ FM LTDA. ~~~~~. RADIODlFU· 12212001 TERRA ROXA PR FM 

MORIA FM LTDA. LlFE COMUNICAÇOES 12212001 TERRA ROXA PR FM 
LTDA. 

I~gl,o ~~ t',e~A. IPT~~~M~CARDOZO 12212001 TERRA ROXA PR FM 

I~~ ru ~,!iPIA. INTERNET CORP LTDA. 12212001 TERRA ROXA PR FM 

l~glO ~~ t',e~A. MORIA FM LTDA' 12212001 TERRA ROXA PR FM 

CONCORReNCIAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

RECORRENTE CONCORRENTE (LlTIS· CONC.N.' LOCALIDADE UF SER· 
S V 

SISTEMA BLF DE PATER NOSTER LTDA 09912001 
1[-?tUNICAÇÃO 

SISTEMA BLF DE RADIO 910 LTDA 09912001 
1f?~UNICAÇÃO 
SISTEMA BLF DE IRÁDlO CANNA LTDA 09912001 
If~AUNICAÇAO 
SISTEMA BLF DE SISTEMA ALAN KAR· 09912001 
If~~UNICAÇAo DEC DE RAD. LTDA 

SISTEMA BLF DE SISTEMA NOROESTE 09912001 
~UNICAÇÃO DE COMUM. LTDA 

DIGITAL TELECO· PlRANGY COMERCIO E 08012001 BREJO DA MA· PE FM 
MlINICAÇOES DO COMUNICAÇÃO LTDA. DRE DE DEUS 

SISTEMA BLF DE SOCIEDADE RADIODI· 09912001 
C-?~AUNICAÇAO ~P18,';~~f~~ DE 

DIGITAL TELECO· ESTUDIOS REUNIDOS 08012001 BREJO DA MA· PE FM 
MUNlCAÇÕES DO LTDA. DRE DE DEUS 

SISTEMA BLF DE VIA ~~CTEA COMUN/· 09912001 
~~~UNICAÇAO CAÇOES LTDA 

PlRANGY COMERCIO E 08012001 BREJO DA MA· PE FM 
CONCORRÉNCIAS DO ESTADO DE SAmA CATARINA 

1~~g.ÕJiL LTO, 
S -ORiíDE'OEÜ;i P 

LTDA. RECORRENTE CON~~~~m~.\LlTIS. cmc,M';'.' 
SISTEMA DE CO· IRAplO CANAA LTDA. 08012001 CATO~EH;:O RO- PE FM 

It;.l~.!~~.f:~-ri;~· A.A.S. SISTEMA E~Z.MUNICAçoES 12312001 

SISTEMA DE CO· 1~r;!~JcfsAc~~r;. 08012001 CAT0'tH;:O RO· PE FM I~~AS~.?E r~~U' 

lt;.lm~~.f:PTg~· A.A.S. SISTEMA REDE VIVIDENSE DE 12312001 

DIGITAL TELECO· PIRANGY COMERCIO E 08012001 DELMIRO GOU· PE FM I~~..s~.?; ,c.{l,MU. Ig~MUNICAÇOES LT· 

1~~6~f~~~O COMUNICAÇAo LTDA. VEIA MORIA FM LTDA. n;.7mSnAo BLUME· 12312001 

E FM 08012001 BREJO DA MA ESTUDIO REUNIDOS 

DIGITAL TELECO· ESTUDlOS REUNIDOS 08012001 DELMIRO GOU· PE FM MORlAFM LTDA. C.S.R. SISTEMA PAU· 12312001 

~~6~f~i~g,° LTDA. VEIA ~~J~ r~~OMUNICA. 

~~g.8~~:r~~,L \~~~;r;,;~~,;'~~~ E 
08012001 DELMJ~e GOU· PE FM MORIA FM LTDA. REDE VIVIDENSE DE 12312001 

~~g.~~I~~~,L ~~~DlOS REUNIDOS 08012001 DELMJ~r.. GOU· PE FM 
g~MUNICAÇOES LT· 

MORIA FM LTDA. m~~~Iffll~.fMU. 12312001 
DIGITAL TELECO· PIRANGY COMERCIO E 08012001 ESCADA PE FM 

!1~~~fR~.~.f COMUNICAÇAo LTDA. MORIA FM LTDA. EM>10 NOVO SÊCULO 12312001 

DIGITAL TELECO· ESTUDlOS REUNIDOS 08012001 ESCADA PE FM MORIA FM LTDA. '};P,'~n~OPICAL FM 12312001 

~~6~f~7~R,o LTDA. 
MORIA FM LTDA. SISTEMA NOROESTE 12312001 

=~{§LECO. PARAIBA TV FM LTDA. 08012001 ESCADA PE FM R~COMUNICAÇAO LT-
MUNI~A 0i~gf 
~~g.~~LT~~!L PIRANGY C9~~~~WAE 08012001 ESCADA PE FM 

MORIA FM LTDA. ~DlO UNIVERSAL LT· 12312001 

I~Jt~( 5~t~~'4.. ~~~DlOS REUNIDOS 08012001 ESCADA PE FM 
MORIA FM LTDA. M~~9,2.~~~COMUNI. 12312001 

MORIA FM LTDA. A.A.S. SISTEMA BRA· 12312001 

I~~g.( ~!lr';rv~~ 1~~O~T'iffLA PAVAN E 08012001 ESCADA PE FM 
I~k.~'\ .g>,MUNICA. 

SISTEMA DE CO· PARAIBA TV FM LTDA. 08012001 PRINCESA ISA· PE FM IMORIA FM DA. M. rEI· n" nA "nool 
lt;.lm~~.f.Ap-ri;A. BEL MORIA FM LTDA. I~DJ~ ,,~&~;r;;A FM 12312001 

SISTEMA DE CO· 1~r;!~JcfsAClP:r;. 08012001 PRINCESA ISA· PE FM MORIA FM LTDA. Irç.RIO MOMENTO FM 12312001 
1t;.l~.!~~.f:P-ri;A. BEL 

DIGITAL TELECO· SOCIEDADE EDUCATI· 08012001 TRIUNFO PE FM ~ÀOI~gxo SE- 1~~~MUNICAçoES 12312001 
MUNICAçOES DO VA E CULTURAL DE 
NORDESTE LTDA. SERRA TALHADA LT· I~PWr ~gyo SE· MORIA FM LTDA. 12312001 

DIGITAL TELECO· SOCIEDADE VOZ EDU· 08012001 TRIUNFO PE FM REDE VIVIDENSE IRADlO NOVO SÉCULO 12312001 

~~i~f~'f~O CATIVA DO VALE LT· Ig~F<;'~~CA. LTDA. 

I!0DIO ~LTURAl SOCIEDADE EDUCATI· 08012001 TRIUNFO PE FM REDE VlVIDENSE I~DIO UNIVERSAL LT· 12312001 
DE VIT RIA LTDA. VA E CULTURAL DE Ig~.~r~ICA. DA. 

SERRA TALHADA LT· 
REDE VIVIDENSE • IRADlO MORENA FM 12312001 

I!0DI~LTURAL SOCIEDADE VOZ EDU· 08012001 TRIUNFO PE FM Ig~F'ft:1·:'ICA. DE XAXIM LTDA. 
DE V RIA LTDA. Ig~TlVA DO VALE LT· 

REDE VIVIDENSE l~plO MOMENTO FM 12312001 
I~F<;'°r~ICA. LTDA. 

CONCORRÉNCIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MORIA FM LTDA. 1~~Nt,!f,WI~OMU. 12312001 

RECORRENTE CONCORRENTE (LlTIS· C~.~7M~.' LOCALIDADE UF ~~~ MORIA FM LTDA. l~gl0 VIRTUAL FM 12312001 
SISTEMA BLF DE COOPMIDIA PROPA· 09912001 Ri FM 
1[.g,~ICAÇÃO 1~;~.oA E MARKETING MORIA FM LTDA. 1~~~f;'.~.f°MUNI. 12312001 

SISTEMA BLF DE DEO VALENTE LTDA 09912001 Ri FM MORIA FM LTDA. I!0.DIO TRANSL!PER 12312001 
![.g,,,?ICAÇÃO I~:" VALE DO ITAiAI 

SISTEMA BLF DE CANARi PARTICIPA· 09912001 Ri FM Mo~A FM LTDA. SOCIEDADE VALE DE 12312001 
f-?~UNICAÇAO ÇOES S/A I~~MUNICAÇOES LT· 

SISTEMA BLF DE EM. TELECOM LTDA 09912001 Ri FM MORIA FM LTDA. m~'fr.~~~FI~~MU. 12312001 
f-?~ICAÇÃO 

MORIA FM LTDA. ~r~i~~C.OMU. 12312001 
SISTEMA BLF DE LAMOGLIA COMUNI· 09912001 Ri FM 
19>~ICAÇAO CAÇOES LTDA MORIA FM LTDA. ~~I & BARANCELLl 12312001 

Ri FM 

Ri FM 

Ri FM 

Ri. FM 

Ri FM 

Ri FM 

Ri FM 

LOCALIDADE UF ~r~õ 
CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECÓ SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECÓ SC FM 

CHAPECO se FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO se FM 

CHAPECÓ SC FM 

CHAPECO se FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECO SC FM 

CHAPECÓ SC FM 

ILHOTA SC FM 

ILHOTA SC FM 

ILHOTA SC FM 

ILHOTA SC FM 

ILHOTA SC FM 

IOMERe SC FM 

IOMERe SC FM 

IOMER~ SC FM 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Conforme exànie prelim,inar sol?re.'a temp~stjvldade do(s) recurso(s) de fls .. 1fL­
e ss., verifica-se que 'o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro do prazo, 
conforme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

Brasília,6 de abril de 2004. 

VJh~~l~ ~. 
VITOR DE LIMA r~iÀãjLHÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação' 
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1'" 165, terça-feira. 27 de agosto de 2002 

DIRETORIA REC>lONAI. DE GOlAS E TOCANTINS 

. ""jSO DE RE\·OGAÇ .. \O 
CO~CORRENCI·\ N' CC/ACCi/GT-JlI2Utl2 

A ECT. nlm\ ~~ dI! :-;t!a Dir.:lllri>1 R\!!!inllnl u": Gniá" c Tl)· 
canlin-:, C"lrHlIlka n R[VO(jA~·..\O da C011\"'l1rr~ndn ne Ct'IAC· 
CJ UT.())2 ]1)02. qw: t ... m por ohj\!lU ti r ... nnissio pilfa op..:r;1( Ag~ndn 
de l"1lf\\'ill:' ClHl1o.'n:inl Tipo I - ACC l. na r..:gino l·nlllpr .... .:nJiun rdn 
RU:l 0:<. Ir .... \,.·\11) cntrl.' 11 n~ O-J. ... t) n~ 14 (Indo p.1r) ... trecho entro..' (l n~ 
OI!! n n~ (ladu imp3r): RUA 13.lrl!l'l\l1 dn ()~Jndrn OSlo!\! O{J à Quadra 

05 lote 03 I! trl,.'\.'hll da qumfrn Oi} h)!o.: oS fi Quadra 4l{ lote 113 ... Ir ...... ho 
cOll1pr..: .... nuido rd.\ Rua \O - Setor Cl!ntml. IH\ dliado: dI! POfilngatu • 
(iü, 1I11)li, adn pnr niio ler acuJido intcr.:ssnJM. cnmclcriLnnuo .:orno 

licitnçàn ues"'-:-r1a. (jnínnin/UO. 23 dI! ngMto d.:: 2002. 

COi'\CORRÊNCIA N~ CClACCI/GT<Ul2llt12 

A CCT. ntr;'l\'0-: lh: :-:ua Dirl'!úri.l Rl!uionn! J.:: (ioin" o: To­
cnl\lin~. colt1lmko o RE\'O(jA~'ÀO dn ('unI!Mr~nl.'io n~ CC'AC· 
Cl UT ·03Y:!()02. tlu~' k'Jll p\lr ühíl!!n n Pwni."snn pam opWlr A,g~l\o:i(\ 
UI! Corrl!io" ("\ltllerO:lal Tipo I ~ ACl' l. nil f"('gi~o cúmpro:endkb pdo 
A\ eniJa Tirad.::ntc~. trl.'dlO entre o n! {)J ~' o n~ 575: RWl (juimrlr5.::s 
Nillal. trl!cho elltT<! li n~ 1 nl) 1 25 ~ Centro. na ciJalk til: Anàpolis ~ 
(;U. molhaDa pM n:\\) ter neudiull intl.'r.::ssndo:-:, carac\l..'rizanuo como 
liL·it.w.in d":;:;<!11n, Uüinnin/UO. 1.1 de ogosto 111.' 2002, 

I'ALDQL,\N pmes De !'ReITAS 
Pr.:::;identl.' dn CCL 

DIRETORIA REGIONAl. DE sAo PAUl.O INTERIOR 

RE!.l'Ll.\[)() DE .ILU;\\\lXro 
PREGA0 t\" 1~12{){)2 

A [)irdnrin Reginnal dc :-;11n Pmrln Intl.'rinf. p\lr Ilh'il1 Jo 
Prqwl!irn Ik:-:igllnun, tllrna pllhlict) o rl':-;\lhndn Jn s~':,sn() pÜhlil',1 Jo 
Prl'1'!,in l1'i 00I-1.2()OJ·DRSPI. o:ujll nbjehl é n aquisi~'ãn dI.' com· 
bu~thd (-1.560 IHrll~II1lO:l\snis do: gn~oliníl cnnWrIl o: I.OIlO litrtl'i1nwn· 
:::ilj" M ôb'l dk .. .::dl nn ciJillk UI.' Jundiní'Sr. pnra nbn:-;kdmentn Je 
\ dt'ulú~ tln DirL:tMi" Ro:gillllàllk Sno Pnulo Interior. A ~'mpr.:~'1 AUlp 
P\I~tn Jnrtliln dns HOl10ndns LtJn. é n \ enceJnrn nns dni~ itel1,,: 110:111 

01 -~ gasolim colllUIll. \'nlor rür litro de R$ 1577 l' o \nlor gll1hal do: 
R$ }:ú.2l13.44: item 02 - okn dk~cl. \'olor pl\r Iilw Iil' R.'i, 0.(1)1} c o 
\alnr glnhnl c.k R$ !1.IJ'<\S.no. Ar')~ nniÍlise rio" d(l('um.:nlo."; (11.' ho· 

~) l) ~~~~:\~ ~ lf,~1.11:lr~~~~~dj ~;~~f ~ ~ll~no n~~j i!~l~'i~n iW ~\~ n~:{~. consiue rnda h n· 

ARIOVAl[)O APARECIDO DA CÂ,tARA 
PI'I.'go0iro 

(Df. [1. n~ 4X5,20(2) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A\'ISO~ 

A Cnnlis .... 1n [:;pl.'cinl dl' LiL'ita~"ih). ~'nn"liluidn pl.'la Pllr!;lrin 
f'..1(' n~ l:\l (. llo: 2'} do: IkLO:lnhro de 1~~7, :"lIílS nl\crnçlk~. 0:111 COI1' 
t'ntl1litlade com o.~ Edilai:" d~' Lidti"lçi\o. torna pliblil'll qUl' n ~1.'~~P\(l 
pam n nbl.'rtura do"'> im ôl\1crn!' contendo n . ..; Pmpn<:líI"; d~' Prl.'çn~ da~ 
Pmplll1ento:s dn"silio:ndas nn ('onl'Mr~n('in n~ !tlX·20()()·SSR't-.Ii.:. In· 
cnlid"dl'::: d ... • ~ll1llgll;tgufl. Moluca. Nova EUfl)pn. Panornmn. Pl.'ruihe. 
Pirnngi e PirapoLinho. Estndo de SnQ Pnll!o. so:ra rcnliLJdn \iI) dia O~ 
do: !'l,tc11lhro (lo: 2(1)1. ns 14:00 h0fí15, na Dckgm'ia do ~lini~têrio das 
('oll1\lnkat;lll.'s Sllpl.'rd~\)f['1 np E~tndlJ d~' S50 Pnu!o. no ~~gllint~' cn· 
do.:rl.'~·n: Ruo Vergllciro, 3073 ~ Vil" Mnrinníl. São Pnllki'SP, ["il't\11l 
CO!)\ IJcilllo,,, os participo:::; dn licilaçii.o. hem C0l110 condJildos ucmnls 
intercssndo=, em ao:omp<lnhnr os trahalhos. 

A ('omissno Es.pccitll de Licitação. constilu[da pcl;\ Portarin 
l\lC n ~ ~ lI, do: 29 dI..' dezcmbro de' 11.)97, ,$Url-; nllo:raçõcs c. em 
ct1!lfnnnidado: com os EJitais. do: Lidta~·1io. torna ptlh1ico quo.: <1:; 
"1.'~.,,<iL'S pnrn nhC'rtllr:l dn~ in\ ólucro$ cOl~tl'ndo f1~ PrOrO~In." Tccnkns 
d,1.~ l'1l1r.\Hll'Il(~'~ h.\h:lil.h:.l" ~~,~nl !l'.l~,/ .. \I,\: (I: ..... ,'I·:d" çt')1' I' il\ 
dkndo no qundro nhnho, IH\. Ol.'kgndn do t-.linisli.!rio da:' l'OIllU' 

nicnçu\"'s Supo:r. i50m no Estado do: Uoh\.". no seguinte cndao:ço: RlIn 
13. 61 X ~ So:tor Oo::;te. Uoinnin'GO, ficam cO!l\'ocndo~ os participe!'> 
dn Hdlnt;i\n. hl..'Ol como cOI1\'iunJo.'i denl"is inlcrc!'>~ndo<: em ncom· 
panhor os trnhalhos. 

<1-1120111 

luhlkl 

10("Al.lIl\nr!' Ir 

,\1\;,,1;:1 .J~ (;'\b,. Áf'~1' (iO 
1.in.l.h 11.' (;(\i:i,. nl!r.~,n,) 
,1"(·Cu. G";,min, N,,\~ \i.'. 

\"ri1.ill!b~. Tkh \'i,w ti" CiO 
(Õ<1ij" O"'nfill"r<'h,. N,l\~ 

\m,'rk:l, 1',,,,," (' !'jl\:lI 

\11'''''';", ~ f) .. ·"·,,""n,, 
\n.1.,tid".,\pJ(,\:i,1I.1,,1.1' ~t$ 

I"<">IJ,'.lkl.!\í,U,CN"!l,h;i. 

hr.tulI. ~11)';llht,. Nh\:'-q,,,·. ~IS 

f><,n!.1 P<lIi c RIO \·.·h!~ 1111 
\hhl(it<" ..... 

Diário Oficial da União - Seção :3 

UI tN U~ 

,\~:J.1 11>>.1., Anl'u:m.i, (1).,. ~IT 

r~,ll .lo,(j.JlIl~r.l~~, ( .. 'Uh .... 

d,'r". J"ÓJf;I. J~t:lJ,1. 1\'1\,'1" 
.1.- .\H''''~', C).I ... rê~lj. 55" 
.1, ...... 1,,,Q,,.JlM \br,,),,' 

\11.11.\"- ,\r,l;,." • .l~u •• \rr.,j~'. 10 

.\~\l""lin'\I",h" r''I"llhh"J., 
\f;\g~~liJ. (,\~'''1i. \lir.\.:.'I\1..I 

,1"T ..... ·;mün .. C'\hr.lI1<'n .... 

\\id ,~\ li ..... ·Jnlin-.. Ilk\. TO 
\'ul;indu, ('ol;ru, ,I" To.:~· 

11m". ("\h\ld~. 1' .. ·IW, Sol(, 
\11<1.1.-1 ".,TIX .. n·;n, "'SI\;,) 

N,,,,, IlIm,t.>, I',ir.d", ,L, T(1 
T,..;:mtin" P-Jr.>M, P ... \r,\ 
\(,\~,(\, T;'l;-'lL.1\i!l",;~ \\'~n­

,b!:n.hJ ·X.ltnh',';l 

,\rrJb" (ô,"Jlill'. (i\l,\I'Ji. TO 
\hT:l,~lll:l 11.\ Tn.::mun .. , 
N.l\i,i,L"I"C' 1',~lr,' Ar.m'o" 

A Com1."$ih' Espl.'d,,1 \le Lidtnçrh). cOllstituidi1 pdn Portnriíl 
Me o~ !-lI\, UI.' 2'.1 J~ tkLo:mhro dI.' 1997. Slla.~ altl'rnç&'s ~. I;'m eM· 
lixmí~bJI.' ('01\1 os EJitnis UI.' Lkitação. tornn pllhlico quo: n sI.'$.::i\o p"rn 
n ahl.'nllrJ d,).; in\ólul.'ms cnntl'nuo n$ PrnJiost:t~ de Prl.'ço.<; da" pTt). 
pún~'IlÍl':> c1n::::itkildil$ n,' Cono:olT~ndn n~ t~2"2t)l)l~SSR.'MC. loe"li~ 
UJJl'~ ti.: .1,.nao;t;:ído. fklni!l). ("n~!a Rica l' Mundo Ncno. ["lnJn un l\1.11t) 
(1r(\..;<;o d(\ Sul. ~l'ni To:alil,Hk1 n,\ diil!lfl de ~dl.'l1\hro d~' 2002. it" 15:00 
hom..;. 1\,) fkkga')la tln l\lini~lérh) dn~ .('olllunkn,ôe" S~lrer'l iSOfa nn 
E."tílt!O (11.' (j,\i;\<;. nl) seguinto: l'nul!rl.'ço: Rllíl·!3. 61X~ lJ4 Ar1drtr. S\!lOr 
(kstl.'. Gl1iãnia'(i(), ricam cnll\oçndl\~ us p"l1idres da lit'itnçn(). bem 
el)1l10 t:on\ iJ;ldcH Jel11n1." illl.:rl.'s";<ldos o:m nl.'ompnnhar O~ Irnbalhns, 

A Comi:-::-;fin [~reci:ll lk LiL'Íla~·f\(). c\ln"tiluiua pda Portnri<l 
~!(' o~ :-111. J~' 29 d~' ul.'zo:m\:"lro dI.' 1997, sua" nltl'fíl~"õo:S c. em 
ct)ll!'nrmiu:ltk Cl)[ll os I:ditilis de Licitaçi\o. torna plihliCl'l quo: as 
SI.'.'~:::'\I!~ p,lr;t nhl.'oura dos in\'óhll'f\1s Ct,ntl'nuo as Prorn.~ta~ Técnkas 
da.~ Prl)!1Il111.'1\!e::: hahililíllla". ~ernn rl.'<llit'l\Jns dl' I\c-ord\) ('orn t) in­
Ji":i1dn no quadro nh'li\n. nn Ddl.'gndn tio f'..linb10rio da:; Coml!+ 
nicaçõ.:" SUpl.'r'I isnrn no [slndo dI.' Silo Paulo. no sl.'guinte cod.::ro:~·o: 
Run \'l.'n,!IImn, .'107.1. \'iln ~lari"nn. Si\o Palllo/Sr. ric:tln convocados 
n.:: partíC1Pl'S di"l Ikílíl~·l\n. hl.'lII CUl110 eOl)\ itbdos I.kmn;$ Inlo:ro::-;.<;noo<; 
o:m aL'omranhar o.;; trahnl1lOs. 

11~11 ,b R~u. 11<'l.1r!., ("'IKMr~r.:i,1 No'· 
!'>:;K\( " 

1
~II' .. iri'\ r:udl!k'lb C'unh.\ SI' 
I\,wlht.:l. ('u.mJj,L Ikr.'u· 
1\1'I,1"l. T:tq\l~rilllh.\. Tmlto.l· 
h'. T~",l","" S;\lllp.t;(\, enl' 

..... '·\'.""nr.lU..'.' 
I~,n. lul'Cr~. lI"!,,"I. J,,\I,.. ~I' 

,i"'}.:tl J.'lnh..-I'n. ]\!r''1"d, 
h' ,I, \1.\lMnl , .. ~t.,fl1~, 

13rílsi1ia ~ Dr. 26 do: ílgosto de 2002 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Pre.~iJO:l)to: da t'orni".~ão Espl.'clal dc Licitnção 

nESULTADOS IlAnlLlTAçÃO 

A COllli<;"l\o Esrl.'dn! de Licitaçào. nos termos da Portnriá 
MC n" ~ 11. dI.' 2\) dê d0Lcmhro de 1 '.1\)7. suns nltcmçõo:s e. com lm!'C 
0I1S Cuitni." de Licitnção, tomn público o rcsultndn d" análise do 
dê'.' (1,' l'~rh." (!1-; rr0fln!1"llk". i,1cntilknd.l<: nil~ con.:()t~ 
r0ncins const[\nll's do:; alK'~{)~. 

o.~ aulos dos prol'o:s$OS ('slnrão di~ponhds para REQUERI· 
MCNTOS DE VISTA no período d0 !l9 n lJ !'>ClI..'mhnl de 2002. Oi\ 

rc.~p.:cti\a So:crl.'tnrin dn Comissão do: A:::$es$ornml.'llto Técnko dn Dc~ 
kg:ncia dn f'..linistcrio dn.~ (·olllunknçõl.'s SUpl.'r. isom. !'>cnuú que n con~ 
tílg.e'rn do prílzo de l'in('t) dias (Jlei.<; tem inicio n pnrtir do prirno:iro dia 
útil .s('guinte no frnnqu.:alUl.'lltn dos 1l1l.'l1cionndos nulos. a teor do art, 
110 da Ld 1'1" ~.6ú6. de 21 uO: junho dI;' !I)I}). d~'sdl' quc C$SO:S rc· 
quc-rimcnto!' sejam protocoliLadns na D.::lcgacia. no pcdodo dtndo. o: 
nos cndl.'reÇ"o~ citado~ no quauro nhaixo, thndo n dia 27 de 5l.'t~'lOhro dI;' 
2002 como DATA~L1M1TE pílnl n ioterpo.'iição do: cventuais R[(J.JR· 
50S. oh:;l.'l'\ntlú o di5po"tÚ no *5". do nrt. 109 díl ml.'odonadn Lcf:'J 

I'r RI~1 n"_lf,·m., " ti.\<, IN Ir l\rHlo • F .nh..-·"" ,,,,r~ 'r 

!.5S11 11i71i-3.155 

R!-> ,\, 1fl<C'" k,h.·1. 1j~. 1-' .\I>.br. s...t1.1 tl1~. lL';m, <!';"Cl!U Ih,..,.\I,'!ffi.' ~ 

~1' R,~, \','1'2"'-;">, 111~~. \il~ \(:.rl~(\'1 '"". 1' .. ",1 .• SI' 

I3m .. ília - Dr. 2(1 lI.: n~{)~tt) ti.:: JUtl2 
i>.1..1,.NüEL CLI.\,S ~1t)R[lR:\ 

Presilk'nlc da ('omi:-;::5\) Espc.:iíll Je Lkita~'no 

ANEXO 1 
«\\n~'l)ro:ncin Il~O:-:ll'JtX11~SSR ~1l'. Lt"ll,,,li\t.1de de Odl11irn (j\)I,I\dn'AL 

·.i-" 

f\i ,11!l~ 1~~)1~~ ct~ 11 \nIlIT\Il\ 

1ft R\Oitl[)lrt "\11111)\ 1\1 (1IOIt!~~tt.!I'U~ 11\1I111T.\1l\ 

1'\R\IU\T\'[\1111l\ r\1 ~llnll1'HII~III~ 11\[Il1IT\Jl\ 

I'IR \Nli\' (O\lrR( tu .... (\t\11 N\( ·.\~.\tI· [\1 Qlu1 tX~II.!'H.! 11 \BIt IT.\fl \ 
l.T!l,\ 

\{\01() C\NA.\ r\ttTIl\ [\1 'illlt\C~HII~'1C1~ 11\1111 n.\!).\ 
R \l1l0 r lY.~ 1.\t'I~I1TU\ r\1 qlultk~)I~X tt~ lf...\BIIIT\ll,\ 
k.\[)\t) NO\·.\ rtt\ IIr. nr1.\(1Rt) (i(l\'. [\1 (JHP mI)I~' ():! 1\ \nu !T.\/I.\ 
'TI\ t.TlI\ 
SI"Tnl' ("OS1.\ !)i)\-R \1>\ I)r R \[lIO\)\. f\t ~1Ict1WII~~ II~ 11 \1111 IT.\/).\ 
rls\o !.TI)\ 

1'\k\lU\T\'f\IITll\ f\1 '.ll(I~II<Htl~-IH~ \1\f\IIIT\!l\ 

R \ lUI ('.\N\ \ \1 !.In \ [\1 ~1I(1\t~~'I.:o"I)) 11\!I1lIT.")\ 
R\OIIl CAT!l! r. )lI I(t 1(""1 1 \ r\t ITII\ r\1 ,111111":ltl'llt~ 11\ III..IT,\Il\ 
.n'IJI()C.\TO r \IIT).\. f\1 ,1ICtllH~)IHtl~ II\[IIIIT.\). 

R.\l11() r. T\' (1f) \l1r Dr I'RIJ-.·c rs.\ r\1 f\t ~Jlln t~~H 'u ()~ 11.\nUIT.\IlA 
Im.\ 
H.\DIO r T\' SC!I\f'!'tI1T!)\ r\1 qllJ\nlllll)~C1! 1).,'.\1111. TM).\ 
Rrnr 1~\R,\t11 \N.\ IH: R.\t)IO!l!rl :\,\0 r\1 111<1' t~~1l.1! CI~ II.\lIll.IT,\().\ 
sn'ls \1\(ifN" IT) 

!nlI'Rr.s.\ I)r (O\ICNI('.\t;.\O ('ORRr:ltl 
!tr", 

IRrIlr I'-\Ri\IfI.AN.\ nf \{.\I)lnI11r1·S.\O 
ISClNsr \ {,n"s TI,\ 
hlnr:\f\ Dr ('(l\1I 'NI(''\(:\II (·.\Tll!.rr.N, 
Isr I.T\).\ 

r\l ~ I ]lI' OOllll-1l1~ 11 \1lI IT \Il \ 

Cnncorr\'ncia 11 2 Ot\O'2001·SSrt'MC. LtX'nIiJ,lul' Ik Drl.'jll da f'..lndrc d\' 
Dl.'u~PE. 

J)t(il'f,\l TE,.tCO.\I!""Nlc·,wür.s 110 Nt)R· r\t ~.1IU) 0I~1I1'} o~ IIMIH.ITAIM 
nr~ IM 

r .DfR 1. ('0\11 NWi\ ''\0 .TII \ 

1'.R,\!!.\ \"F\ltl) 

r\1 QIUltW)I)ll711' I \fIH!, D.\ 
[\I ~IIH.10~f'.!I~ I\~!.!I!-'DL)\ 

\1 '.llll\!Xlltl!~ I» 1\ UI.II \1),\ 
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, A. 'lEXO LXXVlIl " . .' ,,' ," 
''):':?,ocom:nci. n·.:I68r.!OOI-S:SI~JMC,LoC,oli<fu.dc ~ B~. 

'-
Prol""""'" ' Ser· ~~ Procwo Resul~ ..... 

vi o 

'Ole" TV seVA ERA TOA I"" I, 6lO,""'1<"" ,IIABILIT~PA 

REn" "e nF '-OM ",'CACOES ''"'A I .... In6lO,fYWU.Ulm u .. n rTAOA 

mF FnRT. O" CO"':'''CACOES TOA. "" 'll6lO,()()().!)7"" I "' BILITAOA 
REDE <n' DE rmn""C.AcOES roA. F'. "ólO,()()().! 6m HABILITAI:" 

~~~~ BEVA FLOR DE R.ADlpD~SÃO "" ',6.lO.()()().!,9m HABrLrrADA 

frv "ea;RIPE ''"'A, "', '16lO.()()().!''''''' HABILITADA 

. . . . A.'lEX0 LXxIx . .' ./,-
Concorrencia n' 00 I!.!OO2-SSR/MC. Locolidode de Curvelo/MO. 

P'"I"""'" $<,. r," do Proceuo RC$ült:do 

.' Tl'J.Ecn~ TOA. ITV 1'37 O,f>'lfm.f.1l> I u. Bn mM 

"0"""'= DE CO"L""CACÃO roA. ITV Im 10,"""""" I H. Bn mOA 

"'nle Bor, ITD". ITV )1IOMm,,,,,, I U>RllrrAO 

SrSTE..\tA FAROL DE COMt..~CAÇÁO LT- TV 5J710.000"..ntD2 HABIUTADA 
A. / 

Concorrencio n' OOI!.!OO2-SSRIMC. Localidede de I'ossosfl.IO. 
./ 

Propooenrn . 5<,. 1<""-"" RtslJludo 
v 

I TI 
~O~fE~ ? OM ~, A A, TV 710,(0)2'8 A 

'0 7 ,""" O 

O ~f 'sfc A "- """ HAB ° 
Conç~ncia n' ool!.!CQ:!-SSRIMC, I.oc:ilidede de Va,ginh./MO, .,,: 

Ser· ~ .. do Proccuo Re$Uludo 
v; 

DiáriClOfiçÍi,ll.daUnião.- ~ção 3 

Minístér.io ;daS! RelaçÕ.ésExteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES . 
EXTERIORES . , 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO IDgERIQR 
DEPARTA'::!IENTO DE ADMINISTRAÇAO. '. 

DlV1SAO DE SERVIÇOS GERAIS 

A"1S0 I2E LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 1812002 

Objeto: Contr.lI"ç:;o de emrpeso pora os serviço, 
de forne:cimento de jornOlÍs e revLStas p;I.Ca o 1o.ti 
nistério das RelaçÔl!s Exteiores. 
TOLlI de Itens Licitados: 00001 
Edital: 27/0812002 de O9hOO ~ 12h30 e de 14hOO ~ 17h30 
Endereço: Ministério dos Relações Exteriores A-
nexo n, 8! and.:lr Divi.:ião de Strviços Gerais. 
Esplonoda dos Ministérios Bloco oH" BRASILLA - DF 
Entrego dos Propostas: lllO9!.!002 às 10hOO 
Endereço: Auditório loc:1lizodo DO Andar Térreo 
do Anexo li ao PoI:icio lt=ty. 
O mesmo - BRASILLA - DF 
Inlormoções Oerais: O Edital poderá ser obtido 
no site www.comprilSnet.gov.br. ou impresso. 

ALVlNA COSTA MESSIAS 
Pregoeira 

(SIDEC - 26/(812001) 240013-OOOO1-2002NE900009 

Ministério de Min!ls e- Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

P.- TI:: \1 70000'2S-Mr.! A9! .-\0 _ • ~ A VISO 
-, " "" 0' '" -o LTI) 710""'" BI ~ I' REVlSAO TARIFARLA PERIÓDICA DA ELEKTRO 

.~/ .. ""J!.!"_t A O! rt O DIRETOR-GERAL DA AG~NCIA NACIONAL DE 
E~'ERGfA ELÉTRICA - A."'EEL. consider:llldo o disposto no inciso 

A.'1EXO LXJ?' .. V. do ort. 29. da Lei n' 8.987, de 13 de (evereiro de 1995. no inciso 

)
ncurr2ncia n' CJ02I2002-SSRIMC, Locolldade de Moriz6pol!slPB. IV, do ort. IS, de lei n' 9,427, de 26 de dezembro de 1996, no inciso 

E~IPRESA oe COMLiilCAÇ).O CORREIO 
..,n, 

.lpA., R ,TV"" LTI) 

REDE PARArsASA DE RADIODIFVSÃO 
snss F " GF_~ LTO., • 

SISTE:'IA DE CO~lt.lSICAÇÃO SERT Ao LT· 
0.\ 

Rcsuludo 

~t 5JIOJJXX)1$91U2 HABILITADA 

P.oI 'lIO].OOOI$~ HABILITADA 

f),1 5JIO].00016IjQ: ,JiABtLITADA 

, . A1-<'EXO LXXXI , 
. Concorrencia n~ C()...t.I200:!·SSRr.-ofC. Localidade d~ São Francisco/MG, 

M, \ TO 

R 10 VO ~ I C TO, 

'~I f I E \j S'J" 710 sr.m 

ANEXO LXXX!I 
Concomncio n' ooS!.!OO2-SSRfl>IC, Locolidode de ColotinolES. 

I\' R.J" J"DI I' A \. E 

srSTE~IA ~OROESTE DE CO~IL';-';ICAÇÃO 

° 

s",. ~ .. do PrOCtl.\.O 

vi'" 
n 

F'. 77 

77 

<77 

77" 
! 11 

~I no 

"" 

P.. )170 ~'0'2 

Rcsuh~o 

,\ 

BI ,\0,.1. 

I AO 

A 

AB AOA 

I , 1770 ).W- I ~D,l. 

F:\1 !I.1770!Y'(W'\'1:(\:! H,l.RrLrr,l.O,\ 

r,.,1 j)770,OOO5]~ HABILITADA 

ANEXO LXXXIIl 
Concorrencio n' Cmr::002-S~Rfl>IC. Locolidode de SonlanolBA. 

X, art. 4', Anexo I, do Decreto n' 2.335, de 6 de outubro d. 1997, no 
Korma Orgnníz:1Cional da A.!.'{EEL ~ 001/98. aprov:l~ pela Resolução 
ANEEL n' 233. de 14 de julho de 1998, e lU disposições do sétimo 
subdáusula. cláusuhl oittlva,. do Contr.1[o de Concessão de Distri~ 
buição n' 187198-A."'EEL firm,do'entre , ELEKTRO - Eletricidode e 
Ser.·iços S/A e , União, em 27 de ogosto de 1995, toma,público o 

. início do processo d.1 priméir:t revíslio tarifária periódica da ELEK­
TRO. O referido processo resulwá no reposicionamento d.l5 cicifas 
d~ energia el~tric3 regul3das da ELEKTRO em n(vd compntIveI com 
o equilíbrio económico--finJ.llcc:iro do contr:Jto de cQncessão~" com 
vig~nci:l a pmir de 27 de agosto de 2003. n3 fi,,(3Ção de estrutura 

'tarit'.iria ~ d~ ,'ator das t:uifas. e níl ·detenrunaç3.o do "FalOr X", que 
objt!tiva comp.:utilhar O:i ganhos de eficiência com os consumidores, 3. 
ser aplicado nos reajustes tariCários tllluais a[~ a pe6xirnll revisüo 
periódica. O processo de revis3.o cumprirá as el.:1pas estabelecidas no 
cronogrílm::l. abai:'(o: 

E"-Ei'ill DATA 
1. Publicação do aviso. no DO, inlormando sobreloté 27/0812002 
o início do processo. bt-m como o cronogr.lm3 íl 

lser cumorido 
2, Expedição de ofício à concessionáriíl solici· 'tê 11109!.!002 
tando informaçlXs p.1r.1 5ubsidiõlI' a revisão t.l-
rifária pt!riódicJ e 3. proposta de reestruturaç.lo 
lorilirio. 

I~a ~&re:~~~:~r(;~' tt;:l c~~c:tSionári3. d~ inCor- até 10/1212002 

4. Apr<s<ntoç;o à concessionma. pela A~'EEL, OIé 09/05!.!003 
da propost<1 de: revisão Llrif.:irl3 p~ri6díca e da . 
onóli,e do 0="0 de ree·lru~to.rlfqria, 
5. Manil«tação lormol, da concessionmo. sobre iaté 29/05!.!003 
o propos", de «visão LlIiliri, periódica e sobre ~I . 
~~!~~en{~~a!~S~~4ÉL~I!SUUlUrJÇãO lóllifária. 

6. ,.\pr~sl!n{açiio nllnuml1t, pela A:-"cEL. na. for'l'u~ 13/0612003 
m.l dt! êonsuhíl públic3. da proposta de re,-'hão I 
falif.iria pt:ritÍdi~a e dJ pror(lSla dI! reesrrutumçào: 
l..!firarí ·ufll u rcsoI'I.,'li ... a ::I. "1 ' I 
7. Promoção. pela A.'.'EEL. de oudiônci, público até 18/0712003 
no cidade de B '11m ' Pad, I 
3. Publical'50 no DO. reto A:-':EEL. do resullado,até 27/03!.!OOJ 
dJ revisão tarifária ~riódka. m~di:lIl(e a fixação; 

~~ ~~P~::~~~~~~~W)ári;~~oo; ~~o~;~~O~:S°t~t~i 
dI! fom~dmen(o dI!' cne cPia el~(riç'.:1, I 

JOSÉ MARIO MIRA:-':DA ABDO 
! I • : 1 ~" I 

. .o: . ~ .'.' '. "" .' .'. .' •• ~, "~'I"':'" 

SUPERL"ITENDÊNCIA DE AO, 
E FINA..'fÇAS ~ 

AmOSQE L~.ciTAÇÃO""'\'1 
PREGA0 N- 812002 v.:S; 

. A Agência Naciona]. de Ene,gi".Elétri~"- ANÊEL. por meio 
do Pregoeiro nomeado pelo Portoria ANEEL D •• S6, de 03/0412002, 
tomo público que (orá reolizor liciLlÇão na moOoIidode de Pregão N. 
• 0812002. cujo objeto ~ 3. conttatõlÇ3.o de empresa especializada em 
na prestação de serviços de tr.lduç30 e interpretação simultânea nos 
idiomas Inglês, Esponhol, Francês para a Ungua PortUgueso e vice­
"I"'~\I: ,.. 1'" V""'~I') pw. esses idiomas de textos produzidos em Por. 
tuguês, com data de reolização morcoda parn o dia 0910912002 às 
10:00 horas, no SOAN 603 Módulo J, BrasOia • DF. O Edital poderá 
ser retirodo no mesmo local. no horário de 09:00 às 12:00 e de I~:OO 
às 18:00, ou pela Internet no site v..'WW.aneeLgov.br. 

VAONER DE SOUZA LUCIANO 
Pregoeiro 

TO~LADA DE PREÇOS N' 1112002 

A Agêncio Nocional de Energi. Elétrica - ANEEL, po' meio 
da Comissllo de LiciLlÇilo. toma público que far.! realizar liCILlÇão no 
modelidede de Tomodo de Preços n' 1112002. ripo Meno, Preço, cujo 
objeto é a presLlção de serviços de versão das páginas da ANEEL no 
Internet do idioma PortUguês poro os idiomas Inglês t Esponhol. O, 
envelopes deverão ser entregues até às 17:00 bOlOS do dia 1110912002, 

'e'a sessilo de .bertura morcoda poro o dio 12I09!.!002 às 10:00 horas, 
no SOAN 603 Módulo J, Asa Norte. Brasma • DF. O Editol poderá 
ser retirado DO mesmo loc:1l, no horário do OS:OO às 12:00 e de 14:00 
15" 18:00 ou DO endereço www.anec!.l.gov.br. 

COMISSÃO DE LlCIT;'-ÇÃO 

(OI. EI. n' 61012(02) 

. AHSO DE SUSPENSÃO 
CONVITE N' 2012002 

A Agência Nacionol de Energio Elétrica - A.'IEEL, por meio do 
Comissão Pennancnte de Lici~ões, nomeada peJa Portaria ANEEL n! 
57, de 0310412002, informa nos interessados que licitação Da moda­

lidade Convire n.· 2012002 teve sua abc!:rtura. suspensa. para análise dos 
questionamentos solicitados e posterior reabertur.l do procedimento. 

A co~nssÃo 

(OI. El. n' 61212002), 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

EXTRATO DE t'o"EXIGIBILlDADE ~E LICITAÇÃO 

Processo: 4861O.01006S/02. Con""tonle: Agêncio N.cionol do Pe­
tróleo. Objeto: Fome:cimento dI! energia clétricíl nos 11 andares da 
ANP, no Ed. Visconde de Iw.boraí, .contratada: LIGHT - Se:rviços de .. 
Eletiicidade S/A. Volor estimodo: RS 50.000,00 (cinqüenta mil,.,is). 

. Fundamento legol: FundJ.m~ntado np capu[ do Artigo 25, da Lei 
8666/93. Homologado por: Júlio Colombi Netto, Diretor da A. 'IP. 
Rotilic,do por: SeboslÍdo do Rego Borras, Diretor-O,ral da ANP. A!o 
do inexigibilidode: 23/0812002. 

(Of. EI. n' 36412002) 

CEl'iTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

RESULTADO DE JULGA:\IENTO 
PREGXO N' 20/2002 

A Centr.:1is El~tricas de Rondônia S.A .. CERON, através do 
seu Pregoeiro. toma público para conhecimento de interessados, que 
3póS a conclusão dos tr:lbalhos em 23.08.2002. sagraram·se ven· 
cedoras do Pregão n! 02012002, as empresas: Margareth P3g0tO Alves 
- ME, itens OI e 0-1, no volor total de RS 30.IS2,sS (trinto mil, cenlo 
e oitenta e dois rcais e cinqUent::l e oito centavos): Eletrowatt Co­
morciol LIdo., os iten, 05, 06, 07 .. OS, 12. 13, 53, 84, 95, 101 e 10-1, 
no valor total de RS 69,057,7-l (sessenta e nove mil. cinqUenta e sete 
reais e setent.:1 e qUQU'o centa,'os): lncesa Ind. Componc-ntes Elétricos 
Ltdo .. no item 09, no v.lor tOlOl de RS 3.S34,69 (tres mil, quinhentos 
e trinta e qU::I.tro reais e sessenta e nove cenlavos); Rexel Distri· 
buidoril Ltda .• nos itens ll. 80. 81 e lO:!, no valor tot:11 de RS 
12.19-1.80 (doze mil. cento e noventa e quatro reais e oiteota Ctn· 
lólVUSj; Conwrci.ll P\.ml.l! f.. kt:p, Ltu.I .. nos ilcn:i 14,60.61,62. 6J, bol, 
65.66,67,68.69,77. 78 e 79, no volor t01a1 de RS 23.225,07 (vinte 
e três mil. duzentos e vint~ e cinco reais e seh:: centílVos); F:ibrica De 
Peços Elét. Delmor Ltda .. nos ilen, 17. 18, 21. 22. 55, S6 , 57, no 
,'aloe tot::tl, de: RS 26-L302,20 (dulentos e sessenta e qU<ltro mil. 
(rezentos e dois rCílis e vinte: centavos); Mauózio & Cio Ltda .• nos 
Ílcn, 19,20,23,24, 5S e 59, no volor tOLlI de RS 157.633,09 (ccnlo 
~ cinqüentJ. e sete mil, seiscentos e uin(:J. e três re:J.is e nove cen­
ta\,os): BIFUSE - Ind. Elótrica Ltda .. no, Ílens: 25, 26, 27, 2S. 29, 3D, 
31. 3J. 42. 4.\.45.46,47.48 e 49. no volor totol de RS 26.980.17 
(vint\! e seis mil. no\'ecc:ntos e oitenta rc!'.:1lS e dezessete centavos):·H. 
I. Fus:i Dist. De Mal. Elétricos Lida. - ~IE. nos itens 32. 36. 37 e 33, 
no V<lIM tom I dt.' R$ 7.98J.-D (S\!(I! mil. noveccnto'i e oit'l!OI:l.J e. u~s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORJA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n. °73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTAlMC/CONJURlJCB/N° 1778 - 2.21/2004 

PROCESSO Nº: 53103.000159/2002 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto pela licitante 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO L TOA. contra a 
classificação da concorrente EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO L TOA. na Concorrência nO 
002/2002. Necessidade de a Comissão Especial de 
Licitação regularizar o trâmite recursal. 

1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recurso interposto 
pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA. contra a classificação da 
concorrente EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TOA. na Concorrência nO 
002/2002, com base no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

2. Compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por parte 
da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a Informação de número 
1146/2003/L9/CEUSSCE/MC (fls. 93 a 95), no sentido do não-provimento do recurso 
interposto pela empresa acima referida. 

3. Dispõe a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de 
novembro de 2004, no art. 1° e no art. 2°, inciso 11, alínea "a", in verbis: 

"Art. 1°. Os processos licítatórios para outorga de serviços de radiodifusão 
somente serão encaminhados à Consultoria Jurídica mediante ato do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, por intermédio do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Art. 2°. Os processos de que trata o art. 1°, submetidos à Consultoria 
Jurídica, deverão ser instruídos, além dos documentos obrigatórios, com 
os seguintes atos e termos: 

(. . .) 

1/- quando se referirem a recursos: 
CO~;"'\:Zl 

, --/ 
------=--~~~~ ....... ~. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bfasma - DF /' ~O 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



c-': 
) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

a) atas da Comissão Especial de Licitação aprovando as informações 
prestadas pelo Assessor. todas devidamente rubricadas por seus 
membros;" (grifo nosso) 

4. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão 
Especial de Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo 
anterior, após o que devem os autos retornar a esta Consultoria Jurídica, para 
manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, ~"de rvOVt ~ &hõ 

JORDANA ~ BARROS 
Assistente/CONJUR - MC 

~_J~~~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) , 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De ~ordo. À cons~~ração do Sr. Consultor Jurídico. 

Ern7&) / 6 ~ / :3óo~ 

Aprovo. Encaminhem- os autos à Comissão Especial de Licitação. 

Em S 1:7 '/-0°1 (}la . Jl 

Nota-1778 -JCB-2.21 

OTAVI~ ROD I~S~I 
Cons Itor Jurídico 

U) 



( ) 

1. R.h. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

Concorrência : 002/2002 

2. De ordem, encaminhe-se à Coordenação- Geral de Assuntos Administrativos 
para providências de estilo. 

3. Expedientes. 

Brasília, 06 de abril de 2005. 

/fJ; 
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO .c~" Ol9-A/2005 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2005, às 15:50 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações sub s equentes , com a participação de seu Presidente, Jaime 
Domingos Casas, dos membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, 
Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas 
licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, 
autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

002/2002 

JAIME D 

INFORMAÇAO 
N° 

1146, 1147, e 1148/2003/L9/CEL-SSCE/MC 

~// 
êELO ELMOKDISI DIMATTEU 

Titular 

MARIAI~~~REIS 
Titular 

Publicàdo no DOU de 1 12005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 
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SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 de J:.. ôas 00-; 

..... 
818COM »» canse por Plano Básico de Distribuição de Canais 

UF: PB 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Marizópolis 

( Concorrência: 2/2002 ) 

Usuário: - Data: 16/09/2005 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

068503000 

Hora: 10:03:50 

Longitude 

38W205000 

Canal 

217 
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Não foram encontrados registros 

Ajuda 

Se desejar ver o detalhamento de algum dos processos apresentados nesta tela de resultados, 
basta efetuar um clique com o botão esquerdo do mouse sobre um dos números apresentados na 
coluna "Processou. 

Caso a pesquisa tenha retomado mais de dez processos, será possível acessar as demais 
páginas através dos indicadores apresentados no canto superior direito da tabela de resultados. 

Clique « para voltar para a primeira página, < para voltar para a página anterior, > para acessar 
a próxima página e » para acessar a última página resultante da pesquisa. 

Pesquisa 

L 
Caro usuário, o que você achou de nossa nova pesquisa proce 

Sua opinião é importante para que continuemos tr.abalhandO pa 

. Envie seus comentários para comentarlos@trf5.gov.br 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO l TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov,br em: sexta-feira, 16 de setembro de 2005 
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Consulta Processual pelo CPF jCGC da Parte 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA 

Nenhuma parte enéontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo site www2,trf1.gov,br em 16/09/2005 às 10:24:35 

http://www2.trf!.gov.brlprocessos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar. php 
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S0rviço Público Federal 
\U~rSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COl\HSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as L folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I\Iº da folha anterior: 11 9 _~~.?.L-----

í\jº desta folha: _----'-lf--7f'-------
l\lºs. das demais folhas juntadas: 

Brasília-DF, tf1 

Ir 
a .---L-!~/5_ 

de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Em confonnidade com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 
inciso lI, alínea "c" - certifico que não restaram no processo 
n.o 53103000159/2002 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda.- pendência de recursos sem julgamento pela autoridade 
competente. 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 
foram remetidos à douta Consultoria Jurídica os processos 
que se encontram na Comissão Especial de Licitação, 
relativos ao procedimento licitatório de n.o 002/02. 

Brasília,Oj de ClCfllo de 2007 

LU.=~LLJ 
Encarregada Cartório 

De acordo. Encaminhe-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 

Em 6 de 1? de 2007. 

Pre dente da Comi ao Especial de lcitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlMC/CONJURJKMM/N.o 0521- 2.21 /2008 

CONCORRÊNCIA N° 106/2001-SSR/MC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000751/2002. 

PROCESSOS NSo: 53103.000158/02, 53103.000160/02 e 
53103.000159/02. 

EMENTA: Concorrência n° 002/2002-SSRlMC. Recursos 
interpostos pela SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO 
LTDA. contra as propostas técnicas apresentadas pelas licitantes 
REDE PARAIBANA DE RADIODIFUSÃO, SONS E IMAGENS 
LTDA., PARAÍBA TV FM LTDA. e EMPRESA DE 
COMUNCIAÇÃO CORREIO LTDA. Questionamento sobre os 
valores máximos constantes da proposta técnica. Inviabilidade 
prática. Ineditismo do questionamento. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação promover diligência junto ao setor 
competente para manifestação. Diligência cornfulcro no § 3° do 
artigo 43 da Lei 8.666/93 e nos subitens 10.6,6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 
6.1.5 do Edital. 

1. A licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA. inconformada com o 
resultado das propostas técnicas apresentadas pelas proponentes REDE PARAIBANA DE 
RADIODIFUSÃO, SONS E IMAGENS LTDA., PARAÍBA TV FM LTDA. e EMPRESA DE 
COMUNCIAÇÃO CORREIO LTDA. manejou recurso questionando a inviabilidade prática dos 
valores apontados nas propostas técnicas das classificadas. 

2. Em vista do ineditismo na forma do questionamento aliado à questão eminentemente 
técnica, a diligência faz-se necessária inclusive para a manifestação conclusiva desta Consultoria 
Jurídica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Destaque-se que a Comissão Especial de Licitação entendeu o seguinte: 

Todavia, as alegações com relação aos subitens 10.6, 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 6.1.5 do 
edital, merecem as seguintes considerações: 
I - No entanto, a rEquerente equivoca-se ao interpretar os dispositivos editalícios no 
que tange ao cálculo de pontuação. A soma do percentual de tempo proposto para 
atender aos subitens 10.7.1.2 alO. 7.1.5 (proposta técnica), respeitando o tempo 
mínimo exigido de funcionamento fixado no art. 28 do Dec. N° 52;795. te, pontuação 
máxima quando ocupa até 24% do tempo total proposto, sendo assim, todo tempo 
proposto além dos 24% exigidos para o auferimento de pontuação será administrado 
pelo proponente nas proporções desejadas para execução dos serviços 
complementares as atividades da empresa. 
II - Quanto as considerações a respeito da exeqüibilidade das propostas técnicas, 
deve a proponente considerar que a fase destinada ao questionamento do edital, 
encontra-se superada, uma vez que, a composição de cálculos e a formatação das 
propostas é fase preambular ao procedimento licita tório ". 

4. Assim, deve a Comissão Especial de Licitação, com fulcro no § 3° do artigo 43 da Lei 
8.666/93 e nos subitens 10.6,6.1.2,6.1.3,6.1.4 e 6.1.5 do Edital, encaminhar ao setor de engenharia 
deste Ministério para que esclareça de forma técnica e objetiva quanto a possibilidade ou não de 
execução das propostas na forma em que foram apresentadas. 

5. Após, volvam os autos à Consultoria Jurídica para análise conclusiva. 

À superior consideração. 

Brasília, 04 e junho de 2008. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à CO]'iS EfP c~. aI d Licitação. 
Em / / I 

fMrJJ L 

MARCELO BEC E S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

.. 

NOTA - 0521 - KMM - 2.21/2008 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSOS ESPECÍFICOS 

002/2002 

53103.000158/02, 
53103.000159/02 

53103.000160/02 e 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.' 02 J '#11. O 0811 
~"""""""#'~iIiÇ'j"e-;"", 

A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da 
NOTAlCONJURlKMM/N.o 0521 - 2.21/2008, requer, com fundamento no § 3° do 
artigo 43 da Lei 8.666/93, que sejam encaminhados os processos em epígrafe ao Setor 
de Engenharia para que seja esclarecida a possibilidade ou não de execução das 
propostas técnicas apresentadas por REDE PARAIBANA DE RADIODIFUSÃO SOM 
E IMAGENS, PARAÍBA TV FM LTDA. e EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. 

A diligência solicitada, data venia, se afigura inoportuna, em razão de não serem 
necessários quaisquer conhecimentos técnicos de engenharia para a solução dos 
questionamentos apontados nos recursos de SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
SERTÃO LTDA. 

Sim, pois, o modelo de Proposta Técnica alvitrado pelo Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795/63, bem como pelos editais 
de licitação de radiodifusão desta Pasta Ministerial, corresponde a mera proposta de 
programação e prazo para instalação da emissora. 

As licitantes, quando da formulação de suas Propostas Técnicas, devem 
preencher os itens 1,2,3,4,5 e 6 do Anexo IH do Edital da forma a seguir: 

1- Tempo total de funcionamento da emissora; 
2 - Programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral; 
3 - Serviço noticioso de caráter geral; 
4 - Programas culturais, artísticos e jornalísticos de caráter local; 
5 - Serviço noticioso de caráter local; e 
6 - Prazo para execução do serviço. 

Cada um dos itens acima da ensejo a uma pontuação prevista no subitem 10.7 do 
Edital. São elas: 

"10.7.1.1 A pontuação Pl relativa ao tempo total diário de programação da emissora ( ... ) 
a) Pl = 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 
10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário ( ... ) destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral ( ... ) 
a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ::; T::; 8% 
b) Condição Mínima: T = 5% 
10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário ( ... ) destinado a serviço noticioso, 
caráter geral ( ... ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 
b) Condição Mínima: T = 5% 
10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário ( ... ) destinado a programas 
culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade ( ... ) 
a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 
b) Condição Mínima: T = 2% 
10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário ( ... ) destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade ( ... ) 
a) P5 = 18,0 x [(%T -2) / (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 
b) Condição Mínima: T = 2% 
10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço em 
caráter deftnitivo ( ... ) 
a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + pz)], para 9::; pz ::; 36 
b) Condição Mínima: pz = 36 meses" 

Note-se que todos os subitens das pontuações parciais (PI, P2, P3, P4, P5 e P6) 
têm duas alíneas: "a" e "b". A alínea "a" de cada um deles infonna a fónnula para 
cálculo da respectiva pontuação e os limites de pontuação (o limite de pontuação é 
designado, após a fónnula, pela expressão para ... ). A alínea "b", por sua vez, traz a 
condição mínima a ser satisfeita, sem a qual a proponente deverá ser desclassificada. É 
imperioso registrar, por motivos que adiante serão demonstrados, que o Edital não 
infonna uma condição máxima a ser adimplida, mas somente um limite máximo de 
pontuação. Tomemos como exemplo a pontuação P2. 

Se o % T for igual a 5%, limite mínimo de pontuação, P2 será: 

P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)] 
P2 = 65,0 x [(5 - 5) / (5 + 5)] 
P2 = 65,0 x [ 0/10] 
P2 = 65,OxO 
P2=0 

-', .. .: 1 

Se o % T for igual a 8%, limite máximo de pontuação, P2 s~rá: 

P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)] 
P2 = 65,0 x [(8 - 5) / (8 + 5)] 
P2 = 65,0 x [ 3 / 13] 
P2 = 65,0 x 0,23076923076923076923076923076923 
P2= 15 

A tabela abaixo mostra a pontuação mínima e máxima de cada um dos subi tens 
adrede referidos: 

PONTUAÇAO PARCIAL PONTUAÇAO MINIMA PONTUAÇAO MAXIMA 

Pl O 6 

P2 O 15 

P3 O 15 

P4 O 26 

P5 O 6 

P6 8 32 

SOMA 100 

~ 

l 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Para alcançar a pontuação máxima possível a proponente deve preencher o 
Anexo III do Edital da seguinte maneira: 

ITEM DO ANEXO III 

, ,T.empo total de funcionamento da emissora; 
'" \'~ 

noticioso de caráter geral; 

rogramas culturais, artísticos e jornalísticos de 
caráter local; 

~ Serviço noticioso de caráter local; e 

6 -::Prazo para execução do serviço. 

VALOR A SER 
PREENCHIDO 

1440 

115,2 

115,2 

57,6 

57,6 

9 

A insurgência da recorrente, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO 
LTDA., é que as frações de minutos constantes dos itens 2, 3, 4 e 5 da tabela acima, que 
correspondem a 12" (doze segundos), para os itens 2 e 3, e 36" (trinta e seis segundos), 
para os itens 4 e 5, seriam impraticáveis por fugir da praxe das emissoras que utilizam 
" ... sempre valores como 1 hora, 30, 15, 10, 5, 3, 2 ou 1 minuto para duração de 
programas de caráter jornalístico, noticioso, artísticos/culturais, etc ", afirmado ainda 
que "para intervalos comerciais, destina-se normalmente 1 minuto e seus meios e 
quartos (30, 15 segundos)". 

A tese da recorrente, permissa venia, é absurdamente improcedente. Dois são os 
motivos, bastante singelos, abaixo elencados: 

a) ainda que a praxe no mercado de radiodifusão corresponda aos intervalos de 
tempo declinados pela recorrente, nada, mas verdadeiramente nada, impede que 
uma emissora defina um único programa com, por exemplo 1h12" (uma hora e 
doze segundo ou 1h36" (uma hora e trinta e seis segundos), de sorte a cumprir 
com acuidade cartesiana o que consta de sua Proposta Técnica. O fato de uma 
conduta não ser usual não a convola em inexeqüível; e 

b) as normas de regência da licitação, em especial o Edital, não impõem 
condição máxima de tempo, ou de percentual do tempo total de funcionamento 
da emissora, para a execução de qualquer dos programas descritos no Anexo lII. 

De tudo o que já foi dito, pode-se concluir: 

a) nada impede que uma licitante proponha percentual de tempo superior àquele 
descrito para obtenção da pontuação máxima nos subitens 10.7.1.2 a 10.7.1.5 do 
Edital, embora não obtenha qualquer vantagem por isso; 1 e 

b) nada obsta que uma licitante, quando da efetiva execução do serviço, venha a 
superar em minutos os tempos constantes de sua proposta de programação. 

1 Vale lembrar que o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n. ° 52.795/63, 
estabelece que a pontuação das propostas técnicas não pode ser superior a 100 pontos (art. 16, § 2°) 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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Ora, se detenninada licitante, vindo a se sagrar vencedora no certame, prometeu, 
a título de exemplo, que destinaria 115,2 minutos de sua programação diária a 
programas jornalísticos, educativos e infonnativos de caráter geral, mas, quando da 
efetiva execução do serviço, os executa por 200 minutos ou mais, tanto melhor para a 
União e para a sociedade! 

Não custa lembrar que é a própria Constituição Federal que detennina, em seu 
art. 221, que a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 
aos seguintes princípios: I - preferência afinalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas; 11 - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 
independente que objetive sua divulgação; 111 - regionalização da produção cultural, 
artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; IV - respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Eis, acima, a razão pela qual o Edital não fixa (e nem poderia fixar) limites 
máximos para a execução de serviço noticioso ou programas jornalísticos, educativos e 
infonnativos, de caráter geral ou local. Não se pode desqualificar uma proposta ou uma 
execução efetiva que realiza, em concreto, valores constitucionais em proporção 
superior àquela considerada como adequada pela própria Administração. 

Determino, assim, com a juntada da presente manifestação aos autos 
epigrafados, a restituição da Concorrência 106/2001 à CONJURo 

Brasília (DF) 21 de novembro de 2008 

MACÊDO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 2012 - 2.21/2009. 

CONC. 02/2002 - SSRlMC 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000751/02. 

PROCESSO: 53103.000159/02. 

EMENTA: Concorrência nº 02/2002 - SSR/MC. Recursos na 
fase de Proposta técnica. Recurso interposto pela licitante 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO L TDA. contra o ato 
da Comissão Especial de Licitação que classificou a 
proposta técnica apresentada pela licitante EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. Diligência requerida nos 
termos da NOTA/MC/CONJUR/KMM/Nº 0521 - 2.21/2008, 
às fls. 116 a 117. Esclarecimentos da CEL por meio do 
DESPACHO/MC/CEUPRESI/Nº 021/2008, às fls. 118 a 121. 
Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto. 
Pela manutenção do ato da Comissão Especial de Licitação 
que classificou a licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
CORREIO L TDA. 

1. A licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO L TOA. interpôs recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que classificou a proposta técnica da 
proponente EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TDA. 

2. Ante os questionamentos técnicos sobre a proposta técnica apresentada pela 
proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO L TDA. a Consultoria Jurídica 
entendeu pela necessidade de diligência ao setor competente desta pasta ministerial, por 
meio da NOTA/MC/CONJUR/KMM/Nº 0521 - 2.21/2008, às fls. 116 e 117. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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CONSUL TORJA JURÍDICA 

3. Entretanto, a Comissão Especial de Licitação, às fls. 118 a 121 entendeu por 
inoportuna a diligência e teceu esclarecimentos que corroboram para a tese da 
improcedência da alegação apresentada pela recorrente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
SERTÃO LTOA. 

4. De fato, como esclarece a Comissão, o modelo de proposta técnica prevista 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, Decreto nº 52,795/63 e nos editais, 
"corresponde a mera proposta de programação e prazo para instalação da emissora". 

5. Alem disso, o Edital prevê condição mínima a ser satisfeita por meio de 
fórmulas e equações, mas não há uma condição máxima a ser cumprida. 

6. Os fundamentos de insurgência da proponente SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA. é, como revelou a CEL, absurda e improcedente, nos 
seguintes termos: 

I~ tese da recorrente, permissa vênia, é absurdamente improcedente. Dois 
são os motivos, bastante singelos, abaixo elencados: 

a) ainda que a praxe no mercado de radiodifusão corresponda aos intervalos 
de tempo declinados pela recorrente, nada, mas verdadeiramente nada, 
impede que uma emissora defina um único programa, com por exemplo 
1h12"(uma hora e doze segundo) ou 1h36" (uma hora e trinta e seis 
segundos), de sorte a cumprir com acuidade cartesiana o que consta de 
sua Proposta Técnica. O fato de uma conduta não ser usual a convola em 
inexeqüível; e 

b) as normas de regência da licitação, em especial o Edital, não impões 
condição máxima de tempo, ou de percentual . do tempo total de 
funcionamento da emissora, para a execução de qualquer dos programas 
descritos no Anexo 111. 

De tudo o que foi dito, pode-se concluir: 
a) nada impede que uma licitante proponha percentual de tempo superior 

àquele descrito para obtenção da pontuação máxima nos subitens 
10.7.1.2 a 10.7. 1.5 do Edital, embora não obtenha qualquer vantagem por 
isso; e 

b) nada obsta que uma licitante, quando da efetiva execução do serviço, 
venha a superar em minutos os tempos constantes de sua proposta de 
programação", 

7. Diante das informações supra delineadas não há como prevalecer a tese 
levantada pela recorrente, sob pena de infringência à própria norma constitucional 

PARECER/AGU/CONJUR-MCfKM1.1IW 2012 - 2.21 /2009. 
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insculpida no art. 221 da Carta Magna, como bem destacou a Comissão Especial de 
Licitação. 

8. Diante do exposto e com fulcro no DESPACHO/MC/CEUPRESI/Nº 021/2008, 
às fls. 118 a 121, opino pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela 
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA .. Por conseqüência, opino pela 
manutenção do ato da Comissão Especial de Licitação que classificou a proposta 
apresentada pela proponente EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TOA. 

9. À consideração do Senhor Ministro. Após, volvam-se os autos à Comissão 
Especial de Licitação para as providências cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 09 de outubro de 2009. 

PARECER/AGU/CONJUR-MCIKMM!N° 2012 - 2.21/2009. 3 
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DESPACHO DO MINISTRO 

Em 19 de novembro de 2009. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA. 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. na Concorrência n° 02/2002-SSRlMC, para a localidade abaixo 
citada, acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMM/N° 2012 - 2.21/2009, de sorte a conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\~~ ~. 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

i' f ~ 

";3""" 
ANEXO ÚNICO '. . .. ~. /~ ..... 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO ~.,/.-
MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA DA REC RRIDA 

CONC.N° 
SSRfMC UF LOCALIDADE SER- RECORRIDA PROCESSO N° 

ViÇO 

02/2002 PB MARIZOPOLIS FM EMPRESA DE 53103.000159/02 
COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. 
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Acolho o PARECERlAGU/CONlUR-MC/ACO/N' 2143-2.17/2009, invocando seus fund~men­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Unico. 
nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER/AGU/CONJUR·MCfKMM/W)243 - 2.2112009, invocando seus fim­
dumentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇAQ PARCIAL do procedimento Iicitat6rio 
da Concorrência nO 160/2001 - SSRlMC, pura as loculidudes de Bragança Paulista. Pindamonhllngaba e 
Silo José dos Ctunpos, no Estudo de São Paulo, em especial os atos da Comissão Especial de Licitação 
tjue resulturom na Ilbertunl de Propostas Técnicas sem U observânciu quanto à existência de recursos na 
fuse de habilitação pendentes de apreciação. 

A Comissão Especial de Licitação deve retmagir o certame à fase de hahilitação pard apreciar 
todos os recursos pendentes. 

Acolho o PARECER/AOU/CONJUR·MC/KMMIN° 2253 • 2,1712009. invocando seus tUn· 
damentos como razão desta decisüo e detennino u ANULAÇÃO do procedimento Iicilat6rio. a partir da 
t1tse de habilitação, na Concorrência nO 1631200I·SSRlMC para as localidades constantes do Anexo 
Unico, já tendo sido assegurado ao interessado o exercício do contraditório e ampla defesa, confonne 
dispõe o § 3°. do art. 49 da Lei nO ~.666/93. 

L< ALIDADES 
JANUARJO CICCO (DOA 

SAÚDE), JARDIM DE PIRA· 
H S R 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 
RÁDIO (; TV NOVA ERA LT· 

DA 

Tendo em vista o recurso interposto p'ela licitante SISTEMA DE COMUNlCACÃO SOL 
LTDA, contru u decisão da Comissão Es-.p~cJol âe Licitação ~ue habilitou a proponente FUNDACAO roo nu Concorrência nO 02120C)}-SSR/MC, pafa a localidade obaixo citaàa, acolho o PÁRE-

~~~~~Vj~~~I~n~~f~~ttf:j~o~~~~ ;e;n~!~~~gi~luçs~t~i:en~~n~ed:! ~~nnre~u~fub~l:gi~:~-I~~ 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIPO 
PELA MANtITENÇAO DA HABILlTAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADE 

T 'N 

SER·VI· 
a 

FM 

RECORRIDA 

T 

Tendo em vistu o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO 
LTDA. contrn u decisiio da Comissiio Especial de Licitação que habilitou a proponente l!MPRESA DE 
COMUNICA.ÇÃO CORREIO LTDA. na Concorrência nO 0212002-SSRlMC. para a localidade abaixo 
citatla. acolho o PARECERlAOUlCONJUR-MC/lÇMMlNQ 2012 - 2.21/2009, de sorte a conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, confonne Anexo Unico. nos tennos da legislação vigente e dllS nonnas 
estahelecidas- no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Wil{~N~~~HJÃI~~.JS~~g:çRfJW2 PROPOSTA TÉCNICA DA RECORRIDA 

LOCALIDADE 

MARlZOPOUS 

Tendo em visto o recurso interposto pela licitante SISTEMA DE COMUNICACÃO SERTÃO 
LTDA. contra a decisão do Comissão mecia1 de LicitoçUo que hllbililou a proponente "PARAlBA TV 

~ckiJ'làu/CcfNrURc:aMc~~~ 2036~Rf.1fh&9~ d~ ~~~~i~a~~nh~~xro d~it~~ca~rs~cojh~e °ar~~; 
provimento, -conforme Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das ntlnnas estabeleci~as no 
respectivo &:lHal. 

ANEXO ÚNICO 

~~,,1{~N§~~HJÃI2~A~SW}glçRfJW.f PROPOSTA TÉCNICA DA RECORRIDA 

LOCALIDADE 

MAR! LlS 

SER· VI· 

F I 

RECORRIDA 

ARAlUA TV FM LmA 

Tendo em vista o recurso interposto relu licitante SISTEMA DE COMUNJCAÇÃO SOL 
LTD~ contm a decisão da Comissiio Especiul de Licltoçiio que hahilltou a proponente RADIO JORNAL 
A CRITICA LIDA. na Concorrência nO 021200I-SSRlMC. para as localidades abaixo citadas, acolho o 
PARECERlAGU/CONJUR-MCo<Mlvl!W 2075 - 2,2112009, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe 
pnwimento, -conforme Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no 
respectivo Edital. Porém, aplico o princípio dauutotutela paru promover a inabilitação da proponente em 
fuce do desc~mprimento do requisito disposto no subitem 5.4.3. alfnea "b" do Editul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA APLICAÇÃO DO PRINCíPIO DA AlITOTUTELA PARA INABILITAR A PRO­

PONENTE I'tECORRlDA 

LOCALIDADES 

BORBA. HUMAITÁ LÁDREA 
MONICORÉ ~ TABAllNGA 

RECORruDA 

RÁDIO JORNAL A CRiTICA 
LIDA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código DOO 12009112000 136 

Tendo em vista O recurso interposto pela r 'itante SISTEMA DE CCJrV1UNICACÃO SOL 
LTDA. contra li decisão ,da Comissão Especia de citaJ10 yue hubilitoj.l.-"'J .... proponente .REDE DE 

'~i~~~N~~~~AoOp~Eiv~8ll/êO~Jl~R_~CJl<M~hb89~ddeass~~~a~d~&~e~~~ij~~ 
recurso e dar-lhe provimento. confonne Anexo Unico. nos lermos da lei!:islação vigente e dus normas 
estabelecidas no respectivo Edital. ~ 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
PELA INABILlTAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

CONC. N" 
SSRlMC 
02r'..D01 

UI' 

MI 

LOCALIDADES 

Jii:; ~~~~~lf~ R.1 
ANTONIO DO IÇA SAO PAU· 
LO DE OUVENÇA.: TAllATIN-

GA 

RECOIUUDA I'ItOCE.'iSO N"' 

~.\6JOJ}{)()I~7101 

Tendo em vista o recurso interposto I?ela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO 

k1..If~ÀNcoferÕE aRXDii8DIiau~Â'8:sSnoN~'EI~A~E~iSiILt~A:u;a 'Cl~I~~~~~C~~ll~((~~}2~~~~t 
paru a localidade ubaixo citadu, ucolho o PARECERfAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 2025 - 2.2112009. de 
sorte a conhecer do recurso e negar-lhe pmvimento, conforme Anexo Unko, nos termns da legislação 
vigente e das nonnas estaheleddas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PR,DVIDO • 
MANUTENÇAO DA CLASSIACAÇAO DA PROPOSTA TECNICA DA RECORRIDA 

LOCALIDADE 

MARIZOI'OLlS 

RECORRIDA 

RED~ PARAIBANA DE RADIO­
DIFUSÃO. SONS E IMAGENS 

L1UA 

Tendo em vista o recurso interposto pela lidtanle SISTEMA DE COMUNICACÃO SOL 
LTDA. contra a dçcisão da ComissilQ Espedal úe Lícitaçiio que hahilitou a Dmpllnente REDl! SANTO 
ANTONIO DE RADJO E TELEVJSAO LTDA na Com:orrência nO 02/200I-SSR/lv1C, para a Illculidade 
abuixo citada, acolho o PARECERlAOUlCONJUR-MC/KMM/W 2062 - 2.21/2009, de sorte a conhecer 
do recurso e dar~lhe provimento. conforme Anexo Unico. nos tennos ua legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
PELA INABILlTAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADE RECORRIDA 

BORDA FM REDE SANTO NIO DE M· 
OI E TElEVISÃO l:mA 

LTDA., ~e~~~ ~~ fu~sd~~e~tod;~~~ld~(.~~s~'t{~~E1VtAaU/~ONrU~:~~~~W::W1~H~~I~~(h5~ 
de sorte a conhecer do pedido e negar·lhe provimento conlonne Anexo Unico, nos tennns da legislaçãC1 
vigente e das nonnas estuhelecidas no respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
MANTER A INABILlTAÇAO DA RECORRENTE 

RECORRENTE 

AGENCIA PRISMA S/C LT­
!lA 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitunte EXTRA RADIODIFUSÃO LTOA. clmtra li 

decisão da Comissão Especial de Licitaiüo ~ue hubililou u proponente CAPRA PUBLICIDADE E 

~~~~KõJtt~~iJÜR~MCiK~~~ 2Ó~~ :x'li~h~~;lf~~~rt~ ~l~~lll~~~~~r aS{~i~:~~~)d~. l~eC\~~{lh~ 
provimento, confonne Anexo Unico. nos termos da legislação vigente c dus normas estuheled5as I1{I 

respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIPO 
PELA MANlITENÇAO DA HABILlTAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDADE 

n~NTO GONÇALVESIR ... '\ 

RECORJUDA 

CAI'RA rUIlt.JCIDADE I! PRO­
MoçÕE_'\ LIDA 

EMPRESTAng~UZEl~~aNSÊ Õlt~'EL~ecTM5~lt~ÇÓ~t~~eR~i~ m!pgÁ~(~I~~ ;~c1s'ã(~ 
do Comissão Especiol de Ucitoção que habilitou a proponente GALASSI E LOPES LTDA. na Con­
corrência nO 1112002-SSRlMC. pura as localidades abaixo citadas. acolho (l PARECER/AGU/CONJUR· 
MCIKM.MfN° 2099 ~ 2,2112009, de sorte a conhecer dos recursos e negur-Ihes provimento. confomle 
Anexo Unico. nos tennos da legislação vigente e das nllnna'i estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

~ff~~~~~~~<ÕDJ>l ~~18!:çOlci~1 PROPONENTE RECORRIDA 

LOCAUDADE..." 

MANCIO UMAlAC. JOAÇA­
BNSCt 

Barro GONÇALVESIRS 

RF.tORRlDA 

GAI .. t\SSI E LOPE.1i LmA 

Documento assinodo digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24IOHf2001. 4ue institui a 
Infraestruturu de Chuves Púhliça.~ Brasileira - ICP·Brusil. 
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N" 235, quarta-feira, 9 de dezembro de 2009 

o pr.tZo para 11 utilização plena, pela Com .. "essionária, do canal de 

~~~:~i~~:~~~ ~~i~ni!~ie: ~e~~~~~Ôüdedj~!ih~ dde S2ól~,o o~: 
servados os termos constantes na Cláusula Tl do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: l° de dezembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações; e Mariano Lemanski - Diretor 
Vke-Presid='llte da Sociedade Rádio Emissora Parunaense S.A.. 

PARlES: União e Televisão Londrina Ltda. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

~~!iJ~:i~~i1:ai:~~~ c~~Il~:Ji~t~:~~q~~n~~~e~tiil~Il~:n':.~~ 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -

Diário Oficial da União - Seção 3 

SBTVD-T. nu localidade de Londrina, Estudo do Punmá. VIGÊNCIA: 

O pruzo pura a utilização plenll, pela Concessionária, do canal de 

rudiofreqUência consignado para. a transmissão digitul do serviço de 

rudiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 2016, ob~ 

servados os tennos constantes na Clúusula 7- do Tenno Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: I' de dezembro de 2009. Hélio Costa -

Ministro de Estado das Comunicações; e Éderson Muffato - S6cio 

Administrador da Televisão Londrinu Ltda .. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/07n.009, 

Pr~~~ d~~;~~:::;e~~l!~rm~d:iaes,~~ ~~Ii;:j~a~~)~et;~i~~tf~~~~~~~e &psl~~sa~a ~U:sa Mi~~:t~~,dBio~V~I,US~brel~r:e~~~lai trl&d~tSedde~ 
Brasflia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaiXO. Ficam convocados os participes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessiio pública em referência serão relatados os fatos apurudos no processo administrativo de n.o 
53000.0406&7n007·67. 

LOcalidades 

A ComL'isiio Especial de Licitaçiio, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07!2OO9, 
e suas alterações. toma púhlico, por meIO deste aviso a exclusfto com a conseqUente inabihtaçiio da(s) proponente(s) relacionada(s) no unexo 
único, umu ~ez que infnngiu o subitem 4.4 do Edital. 

Os Dutos dos processos esturão com vista franqueada na Comissão Especiul de Licitaçíio, no seguinte endereço: Esplanada dos 

) 

Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sula 104, Ed. Sede. Brnsflju/DF, Iocul este onde deverão ser Srotocolizados os eventuais recursos. 

, suhitem f3fi~t~g~t~l~ ~~nzoc~~~i~~~ ~:~:eà~ ~~~on l~~~~~!i~oI,d~lín~~n~?br!s er§c5!rseO~rti~~~sfi~, u d~a~ ~~S~t6~1~:ç~1' dCeOj~~~e d~ 
1993. 

ANEXO ÚNICO 

A Comissilo Especial de Licituçíio, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suas alterações, em confonnidade com os Editais de Licitação, tOnlll público que a sessão para abertura do(s) invólucro(s) contendo a(s) 
Pruposta(s) Técnica(s) dn(s) Proponente(s) habilitada(s), serú realizada no seguinte endereço: ESplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloju -
saiu 104, &I. Sede, BrasfliuIDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes do licitação, bem como 

~~I~~:~i:fr~~i~ld~nu~~ i5jOOôj):to6J7'iíoo~61.anhar os trabalhos. Na sessão pública em referencia seroo relatados os fatos apurados no processo 

sta. 

A Comissíio Especial de LicituçiIo, constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07n.0Q9, 
e suas ulterações, em confonnidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessão paro abertura do(s) invólucro(s) contendo u(s) 
Pr0r.0stu(s) Técnicu(s) da(s) Proponente(s) huhilituda(s), será realizada no seguinte endereço: Esplannda dos Ministérios, Bloco R, Sohreloja ~ 

su u 104, Ed. Sede, Brasíliu/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da Iicitaçlio, bem como 
~d~i~i~~~~i~odd~~:.~ ifjCZô~ot86g.,/íOO7~~!.unhur os Irnbalhos. Nu sessão púhlica em referência seroo relatudos os fatos apurados no processo 

1 Data ~a ~eunliiu I 
1412nRJ9 I ~; I !Sertaozinbo 

LOcalidades 

Brnsflin ~ DF, H de dezembro de 2fX)9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACtlDO 

('-~' PTt'~idente da Comi!.silo 

~ RESm,TADO DE JULGAMENTO 

O· A Comissiío E.'ipecial de LicilUção, constituídn pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suas ulternções, em confonnidade com o Edital de Licltaçlio, toma público os resultados da pontuação das Propostas de Preços peln Outorga 
(PP) e do Valor Ponderudo (VP) atribuído a cnda licitante da Concorrencla nbaixo citada. 

Os nutos dos processos estarão com vista franquenda na Comissiío Es~cinl de Llcituçiío, no seguinte endereço: Esplanada dos 

MinistériÃ'c~!~~c:e~' Jooh~~~ad~ scl~c~O:i'~'te~:,d~'a~r,:\I~~~s:~ã~1 d~st:v~~t~a~e~~~:s~ S~~~oe:áJi!a:~~i~d:~~ntuuu~ji~~~:,o~nfonne o 
subilem 13.6 do Edital. gem como nos tennos do urtigo 109. Inciso I, alfnea '!b" e §5° e artigo 1I0, dn Lei nO &./66. de 21 de junho de 
1993. 

Concurrência nO I5!2002-SSRJMC, Locnlidude de CubatãolSP. 

Processo N" : Pm nente s Valor Ofertado :ervic.n PP VP 
53000.llO8428102 S nol Brasileiro de o unicarno ~/( Ltdn. ;.OOO(}()(]()() TV 99""2 QQ "41 
;3000.008424102 TV P oneira de Mo i das rozes Ltdn I6.798.000.1X TV 99.679 99.839 

53 8432A12 TRI TV LIda. 1100.000.00 TV 95JJ92 9754" 
IPorto de rimn Rád'o e Te evkií da 1711J1f lf'l( TV O? 4f O" 1m 

53000.008422102 Empresa de Comunicuçao Encontro dos Rios 
da 

500.000,00 TV 89,202 94.601 

ohas I Producõts a o ,'jAcas da l4?n(}()(]()() TV ., 14< Q' <7, 
8420A12 Xllrués Comunicacões Ltda. rv Desclassificada 

53000.008421 A12 Nature7.ll omunicaro s Ltda. TV Desclassificada 
53000.008427102 Ledrn e Silva Ltda. TV Desclassificada 
53000.008425A12 alnssi e Lemes Lldn. TV Desclassificada 

53 842"/02 Sistema Alnna de Comunicaciio Udo. TV Desclassificada 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVt~~U~ ~!~\1~~:0 
Ohjeto: Pregão Eletrônico - Contratação ue empresa especializada 
para fornecimento, instalação, configuruçiio e manutenção de 05 (cin­
co) Chassis com Módulo de Gerenciamento. 10 (dez) Serviúores do 
Tipo I, 15 (quinze) Servidores do Tipo lI, 15 (quinze) Servidores do 
Tipo m. 10 (dez) Interconexões Fibre Chunnel (SAN) para Enclllsure 
e 10 (dez) Interconexões para Rede Ethernet (LAN) para Enclnsure. 
de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus Ane­
xos. Total de Itens Licitados: 00006 . Edital: 09/1212009 de UHI100 às 
12hOO e de 14h us 17hOO . ENDEREÇO: E'ipJumJa dos Ministérios. 
Bloco "R", sala 111 - Sohreloja. Plano Piloto - BRASILlA ~ DF , 
Entregu dos Propostas: u partir de 09/12/2009 às OHhOO no sife 
www.comprusnet.gov.br . Ahertura das Propustus: 21/12!2009 às 
09h30 site www.comprasnet.gov.hr 

(SIDEC • 08/12/2(09) 410003·00001-2009NE9UOI27 

PREGÃO N" 3W2f1f19 

Objeto; Pregiio Eletrônico - Contrala<;ão de empresa especializaua 
para fornecimento de combustfveis (gasolina, álcool e ôleo diesel). 
por demanda, compreendendo a udministru<;lio e gerenciamento da 
frota de veículos em rede de poslos credenciados. por meio de sis­
temu eletrônico, com CUrtÜll mugn~tico, com vistas ao atendimento da 
necessidade de ubastecimento dos veículos uutomotores oticiais per­
tencentes à frota do Ministério dus Comunicaçües, de acordo enm as 
condições, quantidudes e especificuçües do. Edital. Totul de Itens 
Licitados: 00003 . Editnl: 09/12/2009 de OHhoo às 12htXI e de 1411 às 
17hOO. ENDEREÇO: Esplanudu dos Ministérios, Bloco "R", sula III 
- Sobreloja. Plnno Piloto ~ BRASILlA ~ DF . Entregu das Propostas: 
a partir de 09/12!2009 às 08hOO nu site www,comprasnel.gnv.hr . 
Abertura das Propostas: 21/12/2009 às 10hOO sile www.clllnprus­
neLgov.br 

SANTIAGO CARVALIIO GUEDES 
Pn:g,!t!in, 

(SIDEC • 08/l2n009) 410003·00001·2009NE900127 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUt'iICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GEIffi,NCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

-)\'ISO DE LICI'fA~'ÃO 
PREGA0 AMPLO N' .16/21109 • SRP 

A Anatel, CNPJ n<' 02.030.715/0001-12, reulizará tl Prel!un 
Amplo' pura Registn\ de Preços em 21/1212009. às 9h. que Vis; à 
aquisição de equipamentos servidores e licenças de softwures de sis­
temas operacionais e de hanco de dados necessúrins à suu opera· 
cionalizaçiio. O Edital estará disponível u partir de 09/12(2009, 110 

Ediffcio Sede, SAUS, Quaclru 06. Bloco "H". r andur. das 9 IlS Ilh 
e das 15 às 17h e no site www.ul1utel.gov.hr. Seçul1: Espaço d{l 
Cidudüo - Interaçüo com u SociecluJe - LicilUçiks Editais em An­
damento ~ De Aquisição/Alienação. 

MARCUS HOBERTO R, 1'. DA SILVA 
Prc:g!.eir!. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

PREGyõS~~rAg~~;~?~'~12110'l 
A AGJlNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES· 

ANATEL, no E.'itado do Paro, com sede na Travessa R(lSa M\\reiru. 
476 * Telégrafo, na cidude de Belém-PA, inscrita no CNPJ soh () nO 
02.030.715!OOO6~27, toma público uns interessudos que realizur.1 li­
citação na modalidnde Pregão Amplo, no diu 17 de dezembro de 2009 
às 08:00 horas. em BelémIPA. cujo objeto é a contrataçüo de empresa 
especializada na prestação de serviço de transporte rodoviário, uhran­
gendo a locação de vefculos com motoristas e motoristu paru conduzir 
a Unidade Móvel de RudioIllonitllragem, pura utender us necessidades 
da Analel no Estudo do Puni, confonne condições constuntes do 
Regulamento de Contrutaç6es da Analel, puhlicado no DOU de 19 de 
janeiro de 199& e do edital que estam à disposição dos inleressados 11. 

partir do dia 0& de dezembro de 2009. na Trav. Rosu Moreira. nO 476 
- Telégrafo-BelémlPA, no Protocolo, no horúrio de 08;00 às 17:00 
horas ou disponível no site da Anatel. endereço:W\V\ .... unatel.gov.hr~ 
seção: Espaço do Cidadão~lnteruçiio com u sllcieda(le-Licituçôes+Edi~ 
tais-Em andamento. 

PAULO SÉRGIO DE ABREU LOUREIRO 
Preg,)!!in1 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidode.html. 
pelo código 00032009120900121 

Documento assinudo digitalmente (,.'onfonne MP n~ 2.200-2 de 24/0RflOOI. que institui >l 

Infraestruturu de Chaves Públicus Bra'iileir.J - ICP-Brasil. 



(I 



.: 

ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
semço. 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicação Correio Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.517.416/0001-32 

3. Edital da Concorrência: nO 002/2002 - SSRlMC 

4. SeIVÍço: Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: Marizopolis DF: Paraíba 

6. Valor Proposto: R$ 187.100, 00 (Cento e Oitenta e Sete Mil e Cem Reais) 

I" Parcela: R$ 93.550,00 (Noventa e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais) 

i Parcela: R$ 93.550,00 (Noventa e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais) 

João Pessoa, 08 de Abril de 2002. 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIço. 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Comunicação Correio Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.517.416/0001-32 

3. Edital da Concorrência: nO 002/2002 - SSR/MC 

4. Serviço: Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: Marizopolis UF: Paraíba 

6. Valor Proposto: R$ 187.100,00 (Cento e Oitenta e Sete Mil e Cem Reais) 

( Parcela: R$ 93.550,00 (Noventa e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais) 

i Parcela: R$ 93.550,00 (Noventa e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais) 

João Pessoa, 08 de Abril de 2002. 

Beatriz Lins de 

~, . 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PRÊço PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nO 002/2002 - SSR/MC 

I SERViço DE RADIODIFUSÃO 

LocaHdade(s) de Prestaçao do Sentíço: MARIZOPOUS 

Razão Social da Proponente: 

'EMPRESA OE COMUNICAÇÃO CORREIO L TOA 

Conjunto nt) 3: 
Proposta de,=,"eçº2elaº-ub:~rga 

\ 
~ 

Conteúdo: 

__ ~_~ _____________________ J • {(f7:-;:;'?fJ çj.$ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 177/2009 

SESSÁO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 002/2002 

" M'~\fi i 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA (f,MJ, 

LOCALIDADE: MARIZÓPOLIS/PB 

; Ata do RODO". 0'17712009, do 1411212009, "é:lJ'i' -c .. ~ n' OOZl2<l02 - P 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SERTÃO LTDA., R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: MARIZÓPOLISIPB, EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata 
que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

o 
Vice-Presidente 

ED 

Ata de Reunião nO 177/2009, de 14/12/2009, segunda-feira - Cone. n° 002/2002 - Página 2 de 2 



DATA: 14/12/2009 

o v 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

(~ 

~,r") 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2002-SSRlMC 

'---" 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA orM) ~ LOCALIDADE: MARIZÓPOLISIPB. 

Razão Social da 
Proponente 

~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

~ 
~ 

Assinatura 

_;i~,· 

:::::-- ~ . 

~ '~' . . 

- -

Rubrica 

(~.J 
'\_, . 

:::::~ ',-
~':;: :~ ~ 

"".~. , 
-;;:~ -';'> 

\., .-

\ 

FOLHA ~ 01/01 

RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

_____ I Sócio/Acionista ( ) 
~Procurador () 

" .. d-q", ... .,i~ 
IlMc033669\cellA TAS DE ABERTURA,DESISTENClA E EXCLUSAOIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES. __ .doc '~~'-~ iP" C 

-.I X' __ ~ 

W !ti cy: 
CI ~1 

~.", .'i'!.df 
~~." 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 002/2002-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

. - LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -
DATA: 14/12/2009 

. SERViÇO: FREQUENCIA MODULADA (FM) _ 
I 

A I1 LOCALIDADE(S): MARIZÓPOLISIPB. 

~------------------------------------------------~ 

Nome RG n.Q/UF Rubrica 

s~~ qVJ v, /~ 

, ~,~t 
" \ " I " v" .' ,. ___ o I Q,'. - ?" (1 

-, '....... +_ A ~ ~ ~
::S!O 

.~ ~ w ~É O ~ ". 
Modelo de lista de presença de públic;. Se,ºJ)~;" 



c) 
l) 

c) 
o 

Preço Mínimo 

Localidade 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CI..ASSIFICA~Ã.O DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

Serviço: 

Ôq~!jgt)Ô~i,i 

'FM' Grupo: 

UF: 

A 

P6 

N.!! Processo Razão Social Valor ofertado (PU (PP) (VP) 
53103.000159/2002 Empresa de Comunicação Correio Ltda. 187.100,00 

53103.000161/2002 sistema de Comunicação Sertão Ltda. 186.000,00 

53103.000160/2002 Paraíba TV/FM Ltda., 72.000,00 

53103.000158/2002 Rede Paraibana de Radiodifusão Sons e Imagens Lt 51.000,00 

Membro 

100,000 97,328 99,733 

99,529 97,312 99,307 

100,000 93,056 99,306 

100,000 90,196 99,020 

, , 
-e..t' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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lSSN /677-7069 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 285529/21J1I9 

A Superintendência de Trens Urbanos de Muceiô . STU­
MAC toma público u quantos possam interessar, na fonnu do disposto 
nu Lei 10.520/02. Decreto 5.450105, Decreto 5.504/05, Decreto 
3.784/01 e Lei 8.666f)3 e suas altenlçôes que realizam Pregão Ele­
trônico, do- tipo menor preço, objetivando Serviço de fornecimento de 
comhuslfvel através de cartão mugnelico. nos temlOS do Edital, dis­
ponível no portal do Banco do Brusil https:llwww.Jicitacoes-e.com.br. 
licitação de número 285529. onde por meio do mesmo será realizado 
u sessão 110 dia 30 de Dezembro de 2009 às lOh30min, horário oficial 
de Brasfliu. O acolhimento das propostas será até às lOhs uo mesmo 
dia. Maiores infonnuções atmvés do site, telefone: (82) 2123·1744 ou 
pelo telefax (82) 2123-1709 e email: allan@cbtu.gov.br ou an­
dro@cbtu.go\'.br 

ANDERSON CARDOSO SILVA 
(]"r<.'nt<.' de Lieita~';:k!i " Compras 

A Superintenuência de Trens Urbanos de Maçei6 - CBTU. 
localizada na RUa Burão de Anadia. 121 - Centro. Macei6/AL. CEP 
57U20-630. toma púhlico a quantos possam interessar que a licitação 
objetivando- çmnratação de Serviços de impressão gráticu e com­
putadorizadu par .. u Superintendênc.:ía de Trens Urbanos de Maceió. 
referente ao Pregão em epígrufe. com a sessâo pública marcada para 
11/1212009 às 14hs. loi DESERTA. 

~·li](:eh~-AL, 16 tle De.ll!'mnnl de 20()9. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
GUCrth'. d(' Lkiril\!'lt!;, t: CoU)pm:, 

RETlFICAÇXO 

Nu publicaçúo da Tomada de Preços n~ 3/U9/GELIC/STU­
MAC puhlicudo na seção 3. página 152, do dia 11 de Dezembro de 
2(]J) no DOU. 1- Houve eljuivoc\l do edital que lIfa çorrigimos de 
oficio relu presente ERRATA. 2 - Onde se lê "H.!.3 Aql!,eles ~ue 
apresentarem SICAF lleverão compnwar sua QUALlFlCAÇAO TEC­
NICA. confonne panígrufo ]O dn art. 1° do Decreto 3.722/01, cum a 
seguinte Jocumentuçüo:" leia-$e: "H.1.3 Complementarmente ao §l­
CAF ou CRC. os licitantes deverão comprovur sua QUALlFICAÇAO 
TÉCNICA com a seguinte dncumentução:" 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Conlrulo 02H12U09: CONTRATANTE: CBTU/STU-REC: 
CONTRATADA: Curtume Viposa S,A. Indústria e Comércio; OB­
JETO: aquisiçúo de calçado de segurança: PROCESSO LlClTATÓ­
RIO: Pegrüo Elelrônico n° 03412009: VALOR DO CONTRATO: R$ 
55.176.85: PRAZO DE VIG~NCIA: 12(doze) meses a partir da emis­
süo da Auitorizuçiio de Fornecimento de Materinl-AFM: DATA DE 
ASSINATURA: 02/1212009: NOME E CARGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: Pelu contrutante: Dr, José Marques de Lima - Superintendente 
e Dr. José Renato Freire de Lira - Coordenador de Admillistroçüo e 
Finanças; Pela contratndo: Elias Seleme Neto- Representante legal. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 144/20119/CnTtllSTlJ-REC 

OBJETO: aquisiçüo de mangueira para manutenção em geral. Co­
municamos a touos os interessados, que ti t1bjetn do Pregiío em 
epígrufe, foi hnmo!oga(!o pelo Superintendente de Trens Urbanos do 
Recife. a Empresa BUSSOLA COM,SERV,LTDA. para tl Lote 1 
(ÚNICO) no valor total de R$ H,9HO,OO 

LUIZ EUGÊNIO DE r.~RVilLIIO FREIRE 
Pregoeil\l 

Diário Oficial da União-'seção 3 quinta-feira. 17 de dezembro de 2009 

PREGÃO ELETRÔNICO N' I721211119/CBTU/STU-REC EDITAL w1:. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009 
CONCURSP.1'UBLlCO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

OBJE1?: Cont~atação de emp;es.a ~especializada nos serviços ue m -~~Ol!J):1AÇ'A~J>~í~~r1t~~~~llfR RIR.rlo\i EM CARGOS 
nutençao correttva com substltUlçao de peças nas escadas rolantes 
modelo S93OO, instalada na Estação Joana Bezerru desta CB- O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urhunos tle POrttl 
TU/STUIREC. Comunicamos a todos os interessados, que o objeto do Alegre S/A. doruvunle denominada TRENSURB. Com sede na Av. 

Pregão em epfg~fe, foi homologado pelo Superintendente de Trens J:nse~!~ ~~ib~~~g~:rie~~rs5~ ~m~nAj~~í~tf'~~g~~~ 9J's~~:~t!14~~1~i~IUj~ 
Urbanos do ReCife. ,a Empresa EMPRESA ATI.AS SCHINDLER Empresa, torna pública a retiticação do EdilUl nOOO1 WlO9. puhlicado 
S/A. para o Lote I (UNICO) no valor total de R$ 66,950,00 no Diário Oficial da União, em 10 de tlezemhrn de 2009, Seçúo 3, 

retit1cudo dia 15 de dezembro de 2003: 
MÁRCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 

Pr~g(leinl 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2009- CBTIJISTIJIREC 

Objeto: prestação de serviços de controle de passagem de nível do 
Sistema Diesel desta CBTUlSTUIREC, Data de recebimento das pro· 
postas: 05/01f201O às 09:30 horário Local (Recife·PE>. no Depar· 
tamento de Licitações e Compras desta Superintendência. situado à 
Rua José Natário, 478, 3° andar· Areias· Recife - PE. O critério de 
julgamento é o de MENOR PREÇO, Esta Licifaçúo reger~se·u pelu 
Lei 8666/93. Decrelos: 3.55512000. 3784.3693.5450 e Lei 10520 de 
17.07.2002. O edital encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima, podendo ser adqUirido no horário Jas m~:30 às li :30 
e das 13:30 às 15:15 hs, ao custo de R$ 15.00 (quinze reais). Maiores 
lnfonnações pelos fones: Ox-x81·21028520 ou 2 102H52 I . 

MÁRCIO CARVALIIO DA SILVA XAVIER 
Prcg()~jro 

PREG,i.O ELETRÔNICO N' 171/11109 

N' LICITAÇÃO BB283123-CBTU/STU/REC . Ohjelo: uyuisiçün de 
empilhadeira COm capacidade de carga de 3000kg diesel. Toma pú­
blico paru fins de conhecimento dos interessadus que no dia 
04/01/2010. às 16:30 honírio de Brusília, se dUrlÍ a aherturu de Pru­
posta de Preços do pregão em epígraFe" Limite para reçehimentn das 
propostas: 04/0112010 até às 15:30h,Maiores lnfonnações pelos to­
nes: Oxx81-21028520 ou 21028521 ou pelo sile www.1icitacoes­
e,çllm,nr. A licitação será realizada atruvés do site Banco do Brusil. 

LUIZ EUGÊNIO CARVALHO FREIRE 

PREGXO ELETRÔNICO N' lMUlll1l9 

N' LICITAÇÃO BB282160/ CBTU/STU/REC. Onjolo: uyuisi,üo de 
(.:pmpres50r de parafuso de ar comprimido, Torna púhlico puru nns de 
conhecimento dos interessados lJue no dia 04/01/2010. às 16:30 ho­
rlÍrio de Brusflia, se darlÍ a abertura de Propllsta de Preços do pregão 
em epfgrafe .. Limite paru recebimento das propostas: 04/0112010 até 
às 15:30h .Maiores Infonnações pelos fones: OxxHI-2J02H520 nu 
21028521 ou pelo site www.licitacoes-e.com.br.Alicitação será rea­
liz.ada alruvés do site Banco do Brasil. 

MAReiO CARVAl.HO DA SILVA XAVIER 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 111.1112.1163/211119 

Cnnlruln firmadn com u CONT ELETROELETRONICOS E AR 
CONDICIONADO LTDA. OBJETO; ex.ecuçüo e fornecimento de 
aparelhos de af condicionado. com a respeçtiva instulaçüo, cOllfonne 
Especificações e Quantidades constantes do Edital de Pregúo Pre­
senciol nO 24012009, Anexo I. no valor glohal ue R$ 0t333,00(de­
zoito mil, trezentos e trinta e três reais), Processo Administrativo nO. 
168512009 AssinUluru: 07/1212009. 

Onde se lê: 
Seguranç~,~;7T~hcifh~ Nlalista Técnico - Função: Engenheiro de 

Salário Base: R$ 3,S98,44 (três mil, oitocentos e nnventa e 

oito reai2.i.~8uC~1:;o~ AUna~llit~et'ic~~~~ _ FUll1iuo: Engenhelm Ele­
tricista 

Salário Base: R$ 3,898,44 (três mil. oitocentos e noventa e 

oito reai2,el,19uC~:~o~ ~;íi~t~e'Jfé~~i2o _ Funçãtl: Engenhein1 em 
Eletmtécnicu 

Salúrio Base: R$ 3.89H,44 (três mil, niloçentos e noventa e 

oito reui2.1.jOaC~:~o~ Àt~!íi~t~e1!é~~iJ(l _ FUllçún: Engenhelrn em 
Eletninica 

SaJúrio Base: R$ 3,S9H,44 (três mil. oitocentos e Il11Venta e 

uito reaii,el ,jlaC~~:o~ ~~~\t~!UcT~~~f:l~ _ Funçãn: Engenhein1 Civil 
Salário Base: R$ 3.H9H.44 (trê~ mil, oitocentos e noventa e 

oito reaí2,i.j2aCan~o~ ~~~!f.~ac~~~I~i~~! _ Funçiln: Engenheim Civil _ 
Modalidade Transportes 

Salário Base: R$ 3.H9H,44 (três mil, oitocellloS e noventa e 

oito reaii.i.j3UC~1:~{1~ A~~~n~t~eo/éacv~i~~l . FUI1,'úo: Engenheiro Me-
cânico 

Salúrio Buse: R$ 3,H9H,44 (três mil, oitocelllm e noventa e 

oito reuj2.el.j~aC~1:~o~ A~l~W~I~e~~~~i~~l . ~lInçú\l: Engenheiro Am-
hienlal 

Salúrio Base: R$ 3.H9H,44 (trê~ mil, oitocentm e Iloventa e 

oito reui2,1 J5aée~~~o~ ~~~lí~~acT~~~i~~~ _ Funçuo: Arquiteto 
Sulúrio Base: R$ 3,H9HA4 (trê~ mil, nitocento~ e Il\lvenla e 

oito reuis e quarenta e qUatro centuvos) 
Leia·se: 

Seguranç~'~i~7T~h~!fI;;1 Analista Técnico - FUI1\'un: Engenheiro de 

Sahírio Base: R$ 3,970,00 (trê~ mil. novecentp!-. e noventa 
reais) (piso normativo da caleg(lriu) 

2.1.2H Cargu: Allallsta Técnico - Funlfi'io: Engenhein\ Ele­
tricista 

Salário Base: R$ 3.970,00 (três mil, noveçento:, e nnventa 
reais) (piso normativo da categorill) 

2.1.29 Curgo: NlUlista Técnico - Funçuo: Engenheiro em 
Eletrotécnica 

Salúrio Ba!o.e: R$ 3.970,00 (três mil. l1(lvecenll1s e IHlventa 

reais) (pirl.3rrê~t:~~: d.t~al\~f~lr~)Cllictl _ Funçào: Engenheirn em 
Eletrllnica 

Salúrio Ba.~e: R$ 3.970.(Xl (Irê~ mil. noveceJ1to.~ e noventu 
reais) (piso nunnutivo da categoria) 

2,1.31 Cargo: Analistu Técnico - Função: Engenheim Civil 
. Salário Base: R$ 3,970,00 (trê~ mil, l1ovecentn.~ e llnVellta 

reais) (piso normutivo da categoria) 
2,1.32 Curgo: Nlalista Técnic\l - Fun~ún: Engenheiro Civil -

Modalidade Trallsportes 
Salário Buse: R$ 3.970,00 (três mil. n()\'ecel1tn,~ e noventa 

reais) (piso normativo da categoria) 
2.1.33 Cargo: Analislll Técnico - Funçuo: Engenheiro Me· 

cnnico 
Sulúrio Base: R$ 3,970,00 (três mil, novecentos e nnvelltu 

reuis) (piso nonnntivo da categoria) 
2,1.34 Cargo: Analista Técnico - Funçitn: Engenheiw Am­

hiental 
Salário Base: R$ 3,970,00 (três mil, novecentos e noventa 

reais) (piso nonnativo da categoriu) 
2,1.35 Cargo: Analista TéI . .'lIico • FUIlJtiln: An..juitel\l 
Salário Base: R$ 3,970,00 (três mil, t1(lV!!çentn~ e nnventa 

reais) (piso normativo da categoria) 

~lARCO ARILDO I'R,.'in,;; DA CI'NH,\ 

RETII"ICAÇ,io 

No Pregiin Eletn"mktl 324/2009, puhlicadu no DOU de 
I 611 2nOO9 seçún 3, pú~, 165. onde lê-se: "Aviso de re"oguçfio ". leia­
se: "Aviso de anulação, Pmcesso 242H12009. 

Ministério das Comunicações Os eventuais recursos deverútl ser protoco!izadt1s no Pm!(lcolo Geral deste Ministério, sem/o 
que a contagem do prulO de cinco dias úteis terú infcio a partir Jo primeiro dia útil seguinte u presente 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORRÊNCIA N' I24/211I1I-SSRlMC 

A Comissão E.~peclol de Licitação. nos tennos da Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27/07nO('f). e suas alterações, em confonnidude com os Edital(s) de Licitaçfw, 
torna público. por meio deste Aviso. o{s) resu!tado(s) da pontuaçilo da{s) Pmposla(s) Técnicu(s) da(s) 
Iicitante(s) hahilitada(s) (..·ontonne Anexo Único. 

05 aUlo(s) do(s) processo(s) estariio disponíveis nu Secretaria da Comissão E.<;pecinl de Li· 
citaçún, St\breloja - sala 104. Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed, Sede. Brasíliu/DF. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletnlnico http://www.in.gov.br/autellticidade.html. 
peln códign 00032009121700158 

~~bn~jã.O~ ~~b;'t~~Oi3~6'd~rt~~it~d~09, ind.~o I. alínea "h' e 110, §SO, da Lei n" H.666, de 21 de junhn 

ANEXO ÚNICO 

Concl1rrencia n.o 1241200I-SSRJMC, Localidade de Sertüozinho/SP, 

roponentes ~rvlço ~ (O ~ceS.'iO P. Téc Resulladt) 
a7; l1Ia omulllca 'ões I a. ) asslÍ1CU{ a 

l~hg!lB~f: Ka<11U e e eVlsão oe ;)ertãozl· "M IOOOJ".""ul"'" ,I,)",,) I ClasslhcUla 

l~~ it~~presa Hauruense de Cnmuni- eM 5JXJlI.I!O{)I 2Wll2 IIX),IXX) Classit1catla 

cn unlca fies lu, . ), ) ( K I assll!cU( a 
L~h.re.sa oe KadHJ(utusão t!Stre a ua Va "M IOJOJV,l,K UI"" , "'." " . C1asslllçal a 

Xltus Islema e omunlcu 'âo !la, .( J){ J {)( XI usslflcUl a 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2,200-2 de 24!O~U2001. que institui a 
Illfruestruturu de Chaves Púhlkas Brasileiru - ICP·Bra~il. 
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N" 24 I, quinta-feira, 17 de dezembro de 2009 

FM 
FM 
FM 
FM 

e Comunica ão Ltda. FM 
ifusüo e SertãozlOho Lt- FM 

e Comunicação Sociedade FM 

CONCORRÊNCIA N' 1412002-SSR/lI1C 

Amazônia a () Ltda, 
Empresa de Comunicação Enconlro dos Rios 
Ltdu. 
Jobast Produ ões Cinemato Táticas Ltda. 
Sinal Bmsileim de Comunica ão SIC Ltda. 

159 

Serviço P. Téc ResultaJo 
TV 53000.008419102 I {Xl 000 Classiticada 
TV 5 (.{Xl~4 til02 Desclassificada 
TV 53000.008415102 I {Xl.{XlO Classiticada 

TV 53000.0084 4102 1{Xl[)(]() Classiticada 
TV 53{XlO.(](1841Q102 )(Xl[J(](J Classiticaua 

A Comíssüo Especial de Licilução, nos termos da Portariu Me n(l 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confonnidude com os Editai(s) de Licitação. 
lornu público, por meio deste Aviso, 0(5) ]'Csultudo(s) da pontuação does) Proposla(s) Técnicu(sl du(s) 
licitunle(s) hubílitadu(s) confonne Anexo Unico. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 2/2UII2-SSR/lIIC 

A Comissiio Especial de Licitação. constituídu pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2tX)9. 
puhlicada no DOU de 27/0712009. e suas alter.Jções, em cllnfomlidade com () Edital de LicituÇUll, toma 
público oS resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Poudeflldn 
(VP) atribuído a caoa licitante da Concorrência abuixo eitada. 

Os autues) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li~ 
citucjão. Sobreloja - sulu 104. Ministério dus Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede, BrusíliulDF. 

Os eventuais recursos deveriio ser protoclllizudos no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicaçuo, nos termos dos artigos 109, incho I. alínea "h" e 110, §5Q 

, da Lei nO 8,666, de 2l de junho 
de 1993 . e sub item 13,6 do Edital. 

Os autos dos processos estarJo com vista frullqueada na Comissão Especial de Licitação. no 

seguinte enLlere\'o: Esplanadu tios Ministérios. Bloco R, Sohrelllja - sala 104. &1. Sede, BrOJsília/DF. IllC:d 
este onde deverão ser pmtocolizadus os eventuuis reCUl'S\ls. 

Bru~lIia-DF, 16 de dClcmhro ~Ie 2ilUt), 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Pr\'sidcnre da ('umiS.,t\(l 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a inlerposillãtl de eventuab recur,.,t1.~, tlar-se·ú a 
partir oesta publicUI;ão. confonne o subilem 13.6 do Edital. bem como n(ls tenHOS do artign lOs), illdso 
I. alínea "h" e §5° e artigo 110, du Lei n° X.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o OI4/2002-SSRlMC. Localidade de Bna VislaIRR. 

Concorrência n,o OI412002·SSRlMC, Localidade úe MacapúIRR. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PREG,t~~~J;~(:SI~2'3ÇN~~IJ20119 
Ohjeto: Contrutuçuo de empresa especializadu no fomecimento de 
jornais e revistas paro atender il demanda do Ministério das Co­
municuções, conlhnne a periodicidade de SUa ediçiio, de acordo com 

An;~~~~i~~~~fede e JtJ~~~ Li~'il,t~~:~~~sml'a~l''Erli(::i;le 1 ~ii~0Ú9se~! 
08hOO às 12hOO e de 14h às 17h{Xl . ENDEREÇO: Esplonodo dos 
Ministérios. Bloco "R".salu 111 • Sobreloja Plaml Piloto· BRASlLIA 
- DF, Entrega das Propostas: u partir de 17/12nOO9 às OXhoo no site 
www.comprasnet.gov.br . Aberturu das Pmpostas: 30/12/2009 os 
09030 she www.compmsnet.gov.br 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Prt'gneim 

(SIDEC - 16112/2(XJ9) 41[J(](J3-(](XJOI-2009NE9{Xl127 

RESULTADO_DE JULGAMENTO 
PREGA0 N' 3612()1I9 

I3ril,íliü-DF. III lk da<.'mnrtl de 2.tl!lS). 

ALV1MAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
1'1\'~idel1le da ('nrnh<.!!!\ 

CnnC(lrrêllC'ia n~ 2/2002-SSR11vtC, Llll:alidade de Murizt'ípl'lis/PB. 

Proce~Sll ND : Pnlplll1ente(s) Vulnr Oferta-
do 

Serviço pp VP 

53103.rXJO 159102 EmpreMI de Cl\LnullicaçÜ\1 
re'o LIda. 

Cnr- 187.IIXl,IXl FM 97.32H W,7JJ 

531U3.Q(){)161102 Sistema de Cnmunicullão Sertào 
Lida, 

I Hó.OOO.OO FM 97.312 W,J1l7 

531 3. 11 tiO 2 Parafha TV Lida. 72.()()O (lO FM l)J fJ5ó l)l) 3()ó 
53103.0()()158Al2 Reóe Paruihana de Radiodifusuo 51.lXKI.OO FM 1)(),I9ó 9l),020 

Sons e lma 'ens Lldu. 

seis mil. novecentos e cinquenta e nove reuis e cinquentu e nove 
centavos), 

SANTIAGO CARVAl.HO GUEDES 

(SIDEC - 16112/20091 41[J(](J3-00001-2009NE900127 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO_DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N° J41211119 

A Anutel toma público o resultado do Pregão Amplo nO 
34/2009, Pmcesso nO 53500.02346412009 - Serviços continuados de 
operaçuo, manutenção preventiva e corretiva dos sistemas óe ar re· 
frigerado, ventilaçiio e exaustão (Lote I) e de controle da 4ualiduoe da 
água potável, da água de refrigeraçiio e do ar ambiente (Lote II), óa 
Sede da Anulei em Brusflia e da Unidade Operacional do Di!.trito 
Fedeml. Vencedoras: Lote I - Araújo Abreu Engenharia S.A.: Valor 
anual: R$ 264.000,00: e Lote 11: GHS Indústria e Serviços LIda,; 
Valor anual: R$ 33.960,00. Homologaçiio: Gerente-Geral de Admi· 
nistruçüo. confonne Ato nO 7.380, de 16/12/2009. 

ADELSON DE AL:l1EIDA RAMOS 
Gcrt'lllt' de Administraçiitl tk Aqui!,iç"It.'~ 

\' F, Irneet'dor~'~, 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Fica u entidaue ALADlM INFORMÁTICA LTDA EPP re-

Illdl1ll11da no temlO dl\ art. 65, parúgrafo ünkn, do RI da Agência 

Nudl1l1al de Telecomunicaçôes ANATEL, in~titllído pela Res\1lu\'ü\', 

270, de 19/07/2001. - tendo em vbta i.1 comprnvuçiUl do niin re­

cehimento de !wtil1ca\,lill por eOrreSp\lIlUência, atruvés dns Curreios e 

Telégmfos. notificadas na datu ueMa puhliclIllão. conheeer \1 recurstl 

interposto e no mérito, negar pnlVimenhl. revendo, entretanto, (I lJuan· 

tum da multa anteriormente aplicada paru R$ 1.201,60( Mil duzentm. 

e um reais e !>essentu cenluvos), confllmle \I artigo X2, §2" do Regime 

Inlemo dll Anutel. 

JOsi: )OA<)l'IM DE OLIVEIRA 

(ler~'llIl'·( ler,!! 

Nos tennos do art,65. parúgmfo único. do RI da Agência Naciollal de Telecomunicações ANATEL, institufdo pelu Resol. 270. Lie 19/07/2001. ficam us entidades \1U pessoas físicas, uhuixII relacinnadas, . tendn 
em vistll a comprl1vução do não recehimento de nlltilicuçiio por ctlITespondênciu. utmvés dos Correios e Te1égrufos, - ootitlcadas na data destu puhlicaçãu. 4ue lhes foi aplicada à sunllãn de Multa, por esturem ineUr.ill!-t 

nos preceilos dos itens igualmente ahaixo citados. em decorrência dos pmcess{ls adminislrutivos igualmente relacionados. e Contra si instaurados, Ohservado o dispost(l nos arts, X2, § 5°, e X4. do RI da Analel. fica 
facultada li interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias. após 11 que, o despacho será publicado no DOU, passando a ~er. a referida sanção, considerada como agravante çonfllnne prevê 11 art.ln da Lei 9.472 
de IM1797, O documento háhil para 4uitação da multa, estará il disposição dos abaixo relacionados, paru pagamento nos escrihírios da ANATEL nos e~tudos do Pará, Mumnhiln e Amapá. a partir da dUla de puhlit:uçuo 
deste alo. correndo tamhém a partir da mesma. 05 correções monetárias incidentes. 

N:' do Pnlcesso Entidade CldadelUF CPF/CNPJ 

53569.001098/2009 Assoc Independente de Comuni· Castanhal·PA 07.951.360/0001-18 
ca 'ão 

535ti9.{Xl2931/2 8 Valóir Novo Pro resso· PA 994.295.782-
53569.002932/200S Genivul arbosa da Silva Novo Progresso·PA 621.479.271-04 

E.<;le documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidude.html. 
pelo código OeXH2009121700159 

I~:ft~, d~$1 Enquadramento Legal Dala do Des· 
[I·tlO 

1.752,93 

1.75293 
1.752,93 

Art. lti3 du Lei n° 9.472/97 1511ó12(](~) 

Art, 163 da Lei n° 9.472/97 15(142()()9 
~ol~~io d~4Ijlo%'rM72197, art.55. inciso Y. alfneu "h"e art 63 IO/l2/2()()X 

Documento assinado digitalmente confnnne MP Il~ 2.200·2 de 24/UX/2001, 4ue institui a 
Infr.Je.struturu de Chaves Púhlicu.~ Brasileim - ICP-BrasiL 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 04517416000132 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04517416000132/1. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 28 de dezembro de 2009 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrf1cpf/ctrfl cpf. asp 28/1212009 
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Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2009125047 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO l TDA 

CNPJ:04517416000132 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

Page 1 of 1 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 28/12/2009 16:07:38 

Enderecos: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 

http://www.jfpb.gov.br/certidao/emissaocertidao.aspx 28/1212009 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!! 

[ Nova Pesquisa . 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho li!. CEP: 70.095-900. 8rasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/J ustica/pagina_adv _e_partes. asp 28/12/2009 
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çonsulta Processual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04517416000132 

Page 1 of 1 

bs,s Co 
~. ~c, 
, AI.: J4J 2, 

Ul~:~ 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04517416000132", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 28/12/2009 às 16:55:45 

http://processual-df. trfl. gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 28/1212009 
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~ Menu Principal ..... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

~ Dados da p)nsulta II[Q.Consulta l§j CriarArquivoTexto 

UF: PB 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Marizópolis 

Usuário: -

( Concorrência: 2/2002 ) 

Data: 28/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

065503000 

Hora: 17:01:27 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

longitude 

38W205000 

Canal 

217 

Azimute 
ERP 

(KW) 

J 

Cl Obs. 

C 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53103.000159/2002 - Empresa de Comunicação Correio Ltda. - pendência de recursos 
sem apreciação por esta comissão. 

Brasília! DF, 28 de dezembro de 2009. 

Wt~~~~'S~. 
Milenna Medeiros dos Santos 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada . ., o. 
Em, L f de pc;. UH 8 f/-.-"O de 2009. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 16 - 2.17 /2010 
CONCORRÊNCIA n.º 002/2002 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000751/02 
PROPONENTE VENCEDORA: 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. 
53103.000159/02 
MARIZÓPOLlS/PB 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrên' n. Q 

002/2002-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de Marizópolis, no Estado da Paraíba. Homologação do certame, com 
adjudicação do objeto a licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Marizópolis/PB. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n. Q 002/2002-SSR/MC, para a localidade de Marizópolis, no Estado da 
Paraíba. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n. Q 8.666/93, /I in verbis"; 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de of(cio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitat6rlo por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 22 A nulidade do procedimento licitat6rio induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ .JS2 No caso de desfazimento do processo licitat6rio, fica assegurado o 

NOTA - 16-2.17 - ACO - 2010 
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,;;Ç;i~ADv. CACIA-GERAL DA UNIÃO 
C NSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

SULTORIAJ IDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

con ., 10 e a ampla defesa. 
§ 4f2 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação N. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente .a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

')10 determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a .. )! 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito N. (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., foi declarada 
vencedora para a localidade de Marizópolis/PB. 

7. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação da 
proponente, a homologação no certame demonstra-se viável para a referida localidade. 

8. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 002/2002-SSR/MC para a 
localidade de Marizópolis/PB, certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a 
todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. . 

9. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. vencedora para a localidade de Marizop6Iis/PB. 

NOTA - 16-2.17 - ACO - 2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfolCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

b. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Em ~, /~2010. 

NOTA - 16-2.17 - ACO - 2010 

Brasília, 06 de Janeiro de 2010. 

r ~ A O '. +.~ . cL ~J a vV-~ 
~R~LlVEIRA~NUARIO 

Estagiária de Direito 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACOIN° 16-2.17/2010, invocando seus fundamentos como razão 
desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legis lação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\~L~~~ 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CO NCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSRlMC VENCEDORA PROCESSO 

002/2002 PB MARIZÓPOLIS FM EMPRESA DE 53103.000159/02 
COMUNICAÇÃO 
CORREIO LTDA. 

I1 

II 

! 
I. 

I 
II 
II 

I 
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/SSN 1677-7042 

PORTARL" N' 43, DE 5 DE FEVERElRO DE 2010 

O MlNlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confolTIlidade com o artigo 32 do Re­
gulam-ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.79"5, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53630.00016212000, Concorrência n" 
095/2()OO-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Malrn Ltda. paro exploror 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Campo Novo de Rondônia, Estado de 
Rondc.·nia. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, lt· 3G

, da Constituição. 

HELIO COS1A 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVERElRO DE 2010 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnídade com o nl1igo 32 do Re­
gulam~l1to dos Serviços de Rfidiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795<, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 11." 53640.000196/2000, Concorrência n" 
08312001-SSRlMC, resolve: 

Diário Oficial da União _S;~5.~v 

Outorgar penuissão à LMG Comunicações Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada I pelo 
prazo de dez anos, no municipio de Manoel Vitonno, Estado da 
Bahia. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos telmos do mtigo 223, § 
3", da Constituição. 

UELlO COSTA 

DESPACHOS DO ~UNlSTRO 
Em 5 de fevcreiro de 2010 

Processo no 29000.005305/1988. Acolho o PARE­
CERlAGU/CONJUR-MC/JSNIN' 1997 - 1.15 1 2009, aprovando a 
alteração dos quadros diretivo e societário da sociedade. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do citado parecer e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, aUnea lia", do 
Decreto no 52.795163, fi decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessão. Publique-se. 

Processos n" 53000.035329/2005. Acolho o PARE­
CERlAGU/CONJUR-MC/AAA/N' 0051 - 1.15/2010, aprovando a 
alteraçilo dos quadros diretivo e societátio da sociedade. Encaminhe­
se o referido processo, acompanhado do citado parecer e da Ex­
posição de Motivos ao Excelentlssimo Senhor Presidente da Re­
pública, a quem compele, nos teml0S do 811. 96, item 3, nUnea Ual!, do 
Decrelo nO 52.795/63, a decisão final sobre o presente pedido de 
transferência indireta da concessno. Publique-se. 

Acolho n NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACOIW 16-2.1712010, invocando seus fundamentos co· 
mo razão desta decisflo e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único! nos 
telmos da legislaçilo vigente e das nomUlS estabelecidos no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNlCO 

PROPONENTE VENCEDORA 

Processo n. P 53000,03600912005. Acolho o PARE­
CERlMC/CONJURlJSNlN' 0851 - 1.15 1 2008, homologando a al­
teração contrarual de aumento de capital, registrada da Junta Co­
mercial do Estado de São Paulo sob o n," 109.078/05-6, em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a alteração do quadro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Pre­
sidente da República, a quem cOPlpete, nos temlOS do art. 96, item 3, 
alínea uau, do .Decreto n.!> 52.795163, n decisão final sobre o presente 
pedido de transferência indireta da concessão. Publique-se. 

Processos n' 53740.000068/2001 e 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/AAA/N' 2330 - 1.15 1 
2009, aprovando il alteração dos quadros diretivo e societário dn 
sociedade. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado 
parecer e da Exposição de Motivos no Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da Repúbliea, a quem compete, nos tennos do art. 96, item 3, 
alínea "a", do Decreto n" 52.795/63, a decisão final sobre o presente 
pedido de transferência indirela da concessão. Publique-se. 

HELIO COSTA 

IlESPACHOS DO MlNlSTRO 
Em g dc re\'Cr~'ito dI,' 20tO 

ANEXO ÚNlCO 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
D 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN' 0729 - 2.1712009 e a NOTNAGU/CON­
JUR-MOKMMfN" 69 - 2.1712010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e detennino 
11 ANULAÇÃO do alo que habilitou n proponente RÁDIO JORNAL A CruTJCA LTDA., a pm;tir dn 
falie de hllbilitaçi1o, na Concorrência n" 081200J-SSRJMC para a localidade constante do Anexo Unico, 
já lenda- sido assegurado ao interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, confomle dispõe o 
§ 3", do Rito 49 da Lei n° 8,666/93. Como a Iicitaçi10 restou frustroda, detennino a restituição do Canal 
licitado 80 Plano Básico. 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MCIACO/N.o 44-2.1712010, invocando seus fundamentos co· 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
teonos da legislnçito vigente e das 0011110S estobelecidns no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNlCO 

PROPONENTE ANULADA 

RÁDIO JORNAL A CR ICA LIDA. 

Acolho o NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROS/N° 47-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
razüo desta decisão c HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos 
da legistação vigente e das non11as estabelecidos no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

\eMPRESA DE RADlOFUSÃO ES· 

Acolho o NOTAlAGVlCONJUR~MC/ROSIN" 30-2.1712010, invocando seus fundamentos corno 
razão de> meu decidir e determino 11 ANULAÇÃO DEFINITIVA do alo de habilitoçllo da PAR.f\iBA 
TV/FM LTDA na COI1COmnCill n° 12012001-SSRlMC para as localidades constantes do Anexo Unico, 
já tendo sido assegurndo no interessado o exerclcio dó contraditório e ampla defeso, confonlle dispõe o 
§ l", do art. 49 da Lei ,,' 8.666/93. 

ANEXO ÚNlCO 

PROPONENTE 
N 

PARAlBA TVlFM LIDA 

Acolho n NOTAlAGU/CONJUR-MCIKMMlN" 09-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo mzãD desta decisllo e HOMOLOGO a adjudicação proposta! de acordo com o Anexo Único, nos 
lennos da legislação vigente e das noonas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO Ú~lCO 

RÁDIO TROPICAl. FM LTDA. 

~4colho o PARECERlMC/CONJURlBALIN" 0827-2.1712006, invocando seus fundamentos co­
mo razão desta decisão e HOMOLOGO ns adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este docUnlento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 000 120 10020900046 

ANEXO ÚNlCO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/N." 29·2.1712009, invocando seus fundamentos co. 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO os adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos dn legislaçl10 vigente e das normas estabelecidas 110 respectivo Edito!. 

ANEXO ÚNlCO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR·MCIACOIN~ 59-2.1712010, invocando seus fundamentos co­
mo razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitoU a Iicitonte 
RÁDIO FM SERROTE LTDA., a partir da fase de habilitação dn ConcolTéllcia n" 01912001-SSRlMC 
para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido assegurado DO interessndo o exercicio do 
contraditório e ampla defeso, confomle dispõe o § 3", do art. 49 da Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNlCO 

PROPONENTE 
AN D 

RÁDIO FM SERROTE LTDA. 

Acolho o PARECERlAOUlCONJUR-MC/KMMIN' 09 - 2.17/2010, invocando seus funda­
mentos como razão desla decisão e tomo sem efeito o Despacho Ministerial publicndo no Diário Oficinl 
da União, Seçilo 1, página 56 de 23 de janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o certnme à licitante 
BEIJA FLOR RADIODlFUSÃO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 

BEUA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MCrrFCIN"0039-2.17/2010, invocando seus fundamentos co~ 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaçi10 vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MCrrFCIN' 2001 - 2.1712007 e a NÕTAlAGUlCONlUR­
MC/KMNIIN" 52 - 2.17/2010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 

~iJkt~ç~~a d~ l~~;li~~~~n~~t~~~!~tt:r~~ k~~g ~an~~~ j~e ~~~~it~r3~' ~s~e~~~~3~~nociin~~rZsO:;2001~ 
exerclcio do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE ANULADA 
010 SOCIEDADE PINHAL LTDA. 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MC/ROS/N' 1459-2.17/2010, invocando seus fund'lI)entos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos ten'l1os da legislação vigente e das 110lmas estabelecidas 110 respectivo Edital. 

CONCORRENCfA 
SSRJl'y[C 
07612001 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
ENCEDORAS 

. S[STEMA DE COMUN[CAÇÃO 
SOL LTDA. 

[O CABLOCA LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE 

MAARÃ, NOVA OLINDA DO 
NORTE, NOVO AlUPUANÃ, 
PAUrnr, SANTA ISABEL DO 

RIO NEGRO 

PROPONENTE VENCEDORA 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LIDA 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlTFC/N' 0922 - 2.17/2007 e u NOTAlAGUlCONJUR­
MC/KMMiN" 1461 - 2.17/2009 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e detetmino n 
ANULAÇÃO do ftl'ocedimento Jicitatório, a hrtir dfl fase de habilitação, na Concorrência nO 8812001-

~~e%t;~ §~r~~~tr~Ji~1i~~d:sa~;I~ta~:f:S~0 conf~~~~i~;õ~áo tr~~ ~i~oa~~s:rJ:d~ei~~ ~~~6~i93~oS o 

ANEXO ÚNICO 

CONC, N" UF LOCALID,IDES SERViÇO ~ROPONENTES ANULADAS N" OOPRQCESSO 
88/2001 FI TERESINA FM REDE METROPOLITANA DE 53650.000356102 

RÁDIO E TELEVISÃO LTOA. 
881200[ CE PACAJUS FM STAR FM LTDA. 53650.000347/02 

8812QO[ CE NOVO ORIENTE, FM KAlJIO E TV SCHAPPO LT- 53650.000355/02 
PEREIRa e SENA- DA. 

DOR POMPEU 
8R12001 CE PARAMBU FM REDE E~g~EL~g~UNICA- 53650.000346/02 

AcoUto a NOTAlAGUlCONJUR-MCIKMM/N° 1461 - 2.17/2009, invocando seus fundatl}entos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo U11ico, 
nos tennos da legislação vigente e das nOfilas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N- UF LOCALIDADES SER-VICO PROPONENTES VENCEDORAS PROCESSO N"' 

081111001 CE PERE[RO FM SISTEt.fA LlDERDADE DE COMO- 53G50.QO{)J43/02 
NICAÇÃO LTOA. 

O~l!12001 PI TERESIN FM RÁDIO PORTAL OH CAXfAS LTDA. 53650.000351102 

Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MC/ACOINQ 54-2.17/2010, invocando seus fundamentos co­
mo razão do meu decidir e detelmino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ~rocedimento licita tório, n partir 
qa fase de habilitação da Concon'ência nO 089f2000-SSRlMC para a localidade constante do' Anexo 
Ul1ico, já tendo sido Elssegurado Ela interessado o exerclcio do contraditório e ampla defesa, confonne 
dispõe o § 3°, do art, 49 ila Lei n" 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

I CON~~~~CfA UF LOCALIDADE I SERVIÇO I PROPONENTE N" DO PROCESSO 
ANULADA 

08911000 PR FLORESTOPOLlS I FM WZ~~O JORNAL FM DE RO~ 53740.:.000712100 
LANOfA LTDA. 

Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MClACOIN° 1440-2.17/2009, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, 
nos te11110S da legislação vigente e das nomlas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRENclA UF LOCALIDADES SERVIÇOS 

~ 
W DO PROCESSO 

SSRnY[C 
09712000 RS [PE FM SIS DE 53790.000329/00 

097nooo RS ERVAl SECO FM 53790.000327100 
LTDA. 

09712000 RS ENTRE OUIS FM LUKASHIK & KAMPHORST 53790.000332100 
LTOA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010020900047 

1, de 2J?2ifôo~~ :;gi~~tig{a~~~eNd~ 1êsPrMXu~X~~1:Ia~~eb~!~tA~oÁ~.iário Oficial da União, Seção 

HfiUO COSTA 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
_ PRESIDENCIA EXECUTNA 

CONSULTA PÚBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

Proposta de Altemçâo no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), aprovado pela Resoluçüo n'1 438, de 10 de 
julho de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
das atIibuições que lhe foram conferidas pelo alt: 22, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e mt. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 2.338,·de 7 de 
outubro de 1997, deliberou em sua Reunião nO 550, realizada em 2 de fevereiro de 2010, submeter a 
'comentáIios e sugestões do público em geral, nos teimas do art. 42 da Le'! n" 9.472, de'16 de julho de 
1997, e do alto 67 do Regulament~ da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Alteração no 
Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel Pessoal (SMP), nos tenllOS do 
Anexo à presente Consulta Pública. 

A proposta consiste em aplimoramellto da regulamentação, com vista n tratar mais apro­
pliadament~ a identificação de Gmpos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Ofel1a de 
Interconexão de Rede Móvel, objeto de disposição transit6tia contida no 811. 24 do regulamento apro~ 
vado pela Resolução nO 438, de 10 de julho de 2006. . 

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponlvel na Biblioteca da Anntel, no 

d~dd~~~d:b:~Ii~a~;f~~~: ~o~~i~:l ~~~N~~n;l~t, Eiúril~dg~~ia~t~K/G~:al1atel.gov.br, a pal1ir das 14h 
As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser enca~ 

minhadas exclusivamente conforme indicado a seguir e, preferencialmente, por meio de formulAtio 
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no endereço na 
Intemet http://www.anateI.gov.br. relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 25 de março de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos aItemativos, e substitutivos, quando envolverem sugestões de 
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. . 

Serão também consideradas as manifestações que forem encaminhadas por cana, fax ou COlTe10 
eletrônico, recebidas até as 18b do dia 23 de março de 2010, para: 

AGÊNCIA NAqONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
SUPERlNTENt;lENCIA DE SERViÇOS PRlYADOS 
CONSULTA PUBLICA N' 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Alteração no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do Serviço Móvel 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco FI TélTeo - Biblioteca 
70070-940 Brasília· DF 
Fux.: (061) 2312-2002 
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão exame pela AnateI e pennunccerão postetiOlme11te à 

disposição do público na Biblioteca da AnateI. 

RONALDO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Conselho 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 3.026, 1m 4 DE ./liNHO D~; 2009 

Processo n.o 53516.00553.6/2008 - Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de ca­
ducidade das autolÍzações para exploração do Serviço Môvel AeronlÍutico (Estações de Aeronave), de 
interesse resttito, por descumprimento do disposto no § 2° do art. 8° da Lei n.~ 5.070, de 7 de julho de 
1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.o 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do 
disposto no nt1igo 16 do Anexo à Resolução 11." 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada noo 
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização antelÍomlente outorgada, 

UI GOMEZ 
I E OUTR S 

504 
500 
500 
50 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsid\!nte dr.l Cllfl:lelho 

ATO N" 3.081, !lI> 8 DE JUNHO D~; 2009 

ducidad/d~~e~~tori':a~~;s2~~~::~;~~~~ão Ad~icse~iç~n~~d1~s d~b~idad:~~c1enai~~!r:ss!at~~:~it~~ ~~~ 
descumprimento do disposto no § 2Q do art. 8" da Lei n." 5.070, de 7 de Julho de 1966, com nova redação 
dada pelo alt. 51 da Lei n.o 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no oltigo 16 do Anexo 
à Resol~ção n,Q 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais 
débitos, d~correntes da autorização anterio1111ente outorgada. 

,0ol.ATHOS OUVEll I !!lL>9IS"', 

~ 
OIS.DARCIOSORlD 4",)38.060·2, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. J!jL, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 
~ I . 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), I? / (}S" / Zol/ --

,/ 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICX~\ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . {4:,ij;1J 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

S'1/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

53103.000159/2002 (copia 1) 
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 
002/2002-SSR!MC - Serviço: FM 
Empresa de Comunicação Correio Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 002/2002-SSR!MC, para a localidade de Marizópolis, Estado 
da Paraíba, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado no DOU 
de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 

r4 

ALICION~t~A s. LUZ 
Agente Administrativo 

de maio de 2011. 

"si, 
ANA PATRICIA S. AL~~ 

Coordenadora de Outorgas e Cons 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ger I de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "~~f> 

DEPARTAMENTO DE O~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC.t/(;'JIít 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . "!'J 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° f 51/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53103.000159/2002 (copia 1) 
Assunto Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone. 

002/2002-SSRlMC - Serviço: FM 
Interessada Empresa de Comunicação Correio Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão parà 
explorár o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 002/2002-SSRlMC, para a localidade de Marizópolis, Estado 
da Paraíba, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado no DOU 
de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, aO Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ~~' de maio de 2011. 

ALICION~~A S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANAPATRIJj~Js 
Coordenadora de Outorgas e Cons 

Conferido. 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ger I de Regime Legal de Outorgas 

ASUCOCANlCGLOIDEOC/SCE 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Número Único de -
Processo (NUP): 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007 t0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX-
- XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra (ntn), ponto 
(n.n) ou traço (n_n). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: Empresa de Comunicação Correio Ltda 

Nome do 
ADVOGADO: 

D Exibir somente processos eletrônicos. 

Consultar I I limpar Campos I I .... ' _..:.,p..:e;:;sq:c:u;::is:.:a..:.,A.:,:v;:;an:.:ço::a;:;da=...:...>.:.,> __ , 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://W\J\.W.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/ 27/6/2011 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/pagina _ adv _e yartes.asp 27/6/2011 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA DE COMUNI... Page 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: EMPRESA DE COMUNICACAO CORREIO L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE COMUNICACAO CORREIO 
LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 27/06/2011 às 09:39:59 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1... 27/6/2011 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPl da Parte 
Argumento informado: 04.517.416/0001-32 

Page 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.517.416/0001-32". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 27/06/2011 às 09:41:06 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF 1 ctrfl cpf! ctrfl cpf. php 27/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: EMPRESA DECOMUNICACAO CORREIO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "EMPRESA DE COMUNICACAO 
CORREIO L TOA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 27/06/2011 às 09:42:14 

http://processual-df.trfl.gov . brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoPar.php 27/6/2011 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.517.416/0001-32 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.517.416/0001-32". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 27/06/2011 às 09:43:51 

http://processual-df.trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 27/6/2011 



Tribunal Regional Federal da 58 Região Page 1 of1 

TRF5 I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE I 

Pesquise e aperte enter. .. 

Inicio Institucional Processos Publicações Legislação Comunicação Social Transparência Pública Concursos e Seleções lF5 deAa Z 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

AGÊNCIA TRF5 DE NOTÍCIAS 

Ministra Eliana Calmon 
defende a 
comunicação como 
direito social 
Para a ministra, "é a partir da sentença 
que começa o serviço jurisdicional ... 

Ler esta notícia 

22/06/2011 às 19:59 

Processo (lSico 

Nome da parte ou advogado 

l Empre~a de Com_unicacao (;()[reio Ltda 

Ordenar Por: O Nome O Processo (,;,) Data 

Mostror Inativos O Busca Exata O 
I p~;q;:;í~8r 11 Limpa; I 

Atualizado em 22/06/2011 às 19:59 

Começa segunda-feira o mutirão de conciliação de processos do SFH 
JFCE fará 390 audiências em uma semanaTem início [ ... ] 

21/06/2011 às 11:00 

Viúva perde ação contra o 
INSS em PE 

16/06/2011 às 16:44 

TRF5 garante indenização à 
metroviária 

Pensionista pretendia recuperar metade A apelante passou mais de dez anos 
da pensão compartilhada [ ... ] para ser readmitida na CBTUO [ ... ] 

DESTAQUES TRF5 

Justiça Criminal 

16/06/2011 às 11:01 

TRF5 nega devolução de 
indenização ao DNIT 

Órgão desejava reaver valor pago a 
comerciantesO Tribunal [ ... ] 

Metas Escala de Plantão da 
Judiciária 
Mês de Junho de 2011 CELULAR 
SERVIDOR PLANTONISTA: (81) 8726-
6053 [ ... ] 

o Poder Judiciário brasileiro está 
empenhado em debater a questão da 
seg[ ... ] 

Ranking do CNJ coloca o TRF5 como 
segundo melhor tribunal do país O 
Tribu[ ... ] 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 5003().908 

http://www.trf5.jus.br/ 

Fale Conosco 

Serviços públicos 

Diário da Justiça Eletrônico 

Consulta RPV 

Jurisprudência 

Consulta Precatório 

17 itens 

Todas as notícias 

Assine nosso RSS 

Banco de Imagens 

Jornal Mural Diario 

Siga-nos no Twitler 

AcessoJ, 
ao PJe 

Gabinete de 
Conciliação 

mÁmo 
DA JUSTIÇA 

ELETR(jNICO 

Recursos 
Extraordinários 
Agravo em Recurso Extraordinário e 
Especial - Novo Procedimento Não há 
[ ... ] 

Ortentaçães Recursos humanos Webmail 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 

27/6/2011 



Tribunal Regional Federal da Y Região - Consulta por Nome da Parte Page 1 of 1 

TRF5 I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE I 

Processos Consulta Processual 

[Nova Consulta I [AjUda] 

Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros. 

/ ",., _ ,~."., ,~~ 'ro~' '"' """'" _ ..... m""""_ '""" ro,"~,"" ~= ""'" " .. ", .... ~ •• " ~ ,~""'" 

Cais do Apolo, sln - Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 34259550 
FAX 81 32246356 

27/6/2011 



Tebas - Consulta Processual 

Consulta de Processos 

Seção ! 82 ! Seção Judiciária da Paraíba 

Processo 
~--

Nome da Parte Empresa de Comunicacao Correio Ltda 

Advogado 

Data de Autuação 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

Número Inquérito 

Número CDA 

----,~----

-, 
! a 

Documento 
" ---,--'------------

Processo Originário 

Processo Administrativo 

~Nome Exato 

--y~ 

Pesquisar I. Simplificado « 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Página Inicial 

Número de Acessos: 4259244 

Página Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avançada I Versão 

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

http://web.jfpb.jus.brlconsproc/ cons yroca.asp 27/6/2011 



Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2011081282 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO L TDA 

CNPJ:04517416000132 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.435/2005-GDF 

2 - ° nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

João Pessoa, 27/6/201110:08:39 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - RacheI Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid=135 27/6/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

MenO Principal .... 

"ir Tela IniCiaI!! ca Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade Canal/Freq 

215 

Usuário: -

EMPRESA DE COMUNICACAO CORREIO L TDA 

Data: 24/06/2011 Hora: 17:58:02 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

SRO »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação Caro 

PB Princesa Isabel FM C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 24/612011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Miní$térío das Cot\1l,JnÍéaçõl;!S I 
L __ 

11\4'(~J1,!:/,l }·/.:f.:t·/o'Jrdl 
BOA NOITE 

MARIA MONICA FURTADQRODRIGUES DE UMA 

[ Slsteí'l1Ml di} 7't':,lf:;.ICO,rilUnlci}ç:O.Ps 

l Interativos 1 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

r='~~--- RADIODIFUSAO 

.'~ DadOSj~~Onsult~~ __ !I[g, Resultado 

Consulta Participação do Sócio - ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

Serviço UF 

PB 

205 O('i)~\,PB 

230 f i'<'( PB 

230 F 1'-'1 PB 

205 OH PB 

Registro 1 até 5 de 5 registros 

lé") volt~_1 

Município 

Itaporanga 

João Pessoa 

João Pessoa 

Mamanguape 

Monteiro 

Nome 
Entidade 

RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

RADIO ARAPUAN LTDA 

RADIO JORNAL DE JOAO PESSOA LTDA 

RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

RADIO SANTA MARIA L TDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MARIA MONICA FllJ~I!.-TADO. ~º-º"Bl •.. IGUES DE LIMA 

Sistemas: I 

Nanu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais )>» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda =_____ RADIODIFUSAO 

mr Dados da consulta 11ca. Resultado 

Consulta Participação do Sócio - BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 
TEIXEIRA DE CARVALHO 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

800 PB Alagoa Grande EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Aroeiras EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

800 PB Boqueirão EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Caldas Brandão EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

.. \ 230 PB Campina Grande RAOIO E TV CORREIO L TOA 

800 PB Campina Grande RAOIO E TV CORREIO L TOA 

800 PB Cuité EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Fagundes EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

230 PB Guarabira RAOIO GUARABIRA FM LTDA 

800 PB Ingá EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

247! P PB João Pessoa EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

248 '/ 'lI PB João Pessoa EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

,\ 205 1'\ PB João Pessoa RAOIO E TV CORREIO L TOA 

230 PB João Pessoa RADIO JORNAL DE JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Maturéia EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

205 PB Monteiro RAOIO SANTA MARIA LTDA 

800 PB Patos EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Pitimbu EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Pocinhos EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Queimadas EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

800 PB Remígio EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

800 PB Rio Tinto EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 

Lt 230<~4't PB São Bento RADIO GUARABIRA FM L TOA 

800 PB Solânea EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

Registro 1 até 24 de 24 registros Página: [1] 
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DESPACHO N° .1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

12011/CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nº 53103.00015912002 (Cópia n° 01) 

Interessada: Empresa de Comunicação Correio Ltda. 

01. A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
002/2000-SSR/MC na qual a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município 
de Marizópolis, Estado da Paraíba, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a 
mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR N° 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
152/161. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANA TEL, extratos às fls. 
162/164, informam que a empresa foi vencedora para outra outorga de FM na localidade de Princesa 
Isabel (PB), perfazendo, com essa, duas Permissões do serviço. Quanto a sua sócia administradora, 
Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro, o Sistema informa que já faz parte de 4 (quatro) outorgas de 
FM (fl. 164), completando o limite com as de Princesa Isabel (PB) e Marizópolis (PB), estando em 
todos os tipos de serviços de radiodifusão dentro do previsto no Decreto-Lei n° 236/67. Por outro 
lado, o sócio Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho extrapolou o limite de Onda Média Regional, fato 
que será informado ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação para análise e medidas 
cabíveis. Em relação ao serviço em comento, está dentro dos limites, pois completa, com as duas 
outorgas de FM mencionadas, o total de quatro, quando o permitido são seis outorgas para esse tipo 
de serviço. 

04. Como, até o presente, não foi detectado, nos autos do processo, fato novo que 
obste o prosseguimento desse feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 
9.02.2010, da decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à EMPRESA DE 
mml/CPLR 



COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que 
seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica para manifestação e posterior remessa da mesma 
para despacho do Secretário da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

~-\ ~ 
e Pe /J 

I ! \f ' J ~ lJ»!J,/Ji\' /,X)j i~ 

Brasília, 27 de junho de 2011. 

DEN~SE ~S DE OLIVEIRA 
Presidenta da Comissão ;Permanente de LicitAção de Serviços de Radiodifusão 

\, // 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETEDA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0381/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53103.000159/2002 
Interessado: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o prooesso a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



do pror,esso de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANº 273 ,DE 13 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53103.000159/2002, Concorrência nº 002/2002-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pennissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO 
LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Marizópolis, Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~D 
PAULO BERNARDOSII~Ã) 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 272, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
mo de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° L.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo D.o 53790.00033212000, Concorrência n° 
09712000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Lukashik & Kamphorst Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no município de Entre-IjuIs, Estado do Rio 
Grande do SuL A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, DOS termos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 273, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53103.00015912002, Concorrência n° 
002/2002-SSRlM"C, resolve: 

Diário Oficial da União ~ Seção 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Correio Lt­
da. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de MarizópoJis, Estado 
da Paralba. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lennos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 274, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua<; atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53640.00018712002, Concorrência n° 
083/2001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão à Casulo FM Ltda. para expLorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez 
anos, no município de Itiruçu, Estado da Bahia. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso NacionaL, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 275, 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 

N" 149, quinta-feira, 4 de agosto de 2011 

pelo Deereto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.008200/2002, Concorrência n° 
012/2002-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Norte Brasil de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ouro Preto do 
Oeste, Estado de Rondônia. A pennissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO ·SILVA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua<; atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000617/2002, Concorrência n° 
13912001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Super Difusora AM Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municIpio de Angatuba, Estado de São Paulo. 
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, 
da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIAS DE l' DE AGOSTO DE 2011 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 53000.060806/2009, Concorrência n° 
04012009-CEL/MC, resolve: 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi­
derando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prdZO de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente 
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da 
Constituição. 

N" da N" do Processo 
Porta-
ria 

Nome da Entidade 

311 53650.001580/9 Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 

312 53000.022915/1 Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro 

Localida­
de/UF 

Novo Onen­
te/CE 
Jerônimo 
MonteirolES 

313 53000.085171/0 Associa -o Comunitária e Social de Corinto - ASCCOR CorintolMG 
314 

315 
316 

317 

318 

319 

320 
321 

322 
323 

53710.000465/02A~~~if~ Cultural de Difusão Comunitária de Nova Belém - ~~V&G Be-

53000.029489 09 Associa ão dos es do Rio I o'uca CaruarulPE 
53000.037514/08 es da Cultura da Vila de Santo Jurema/PE 

do 

325 53830.000 
326 53000.030 Ca anemense 

AuriflamalSP 
Ca ancma/PA 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 309, DE I' DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de 

Outorgar permissão ao Sistema Adonai de Comunicação Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Campos dos 

Goytacazes, Estado do Rio de Janciro. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO l\IiNISTRO 
Em I! de agosto de 2011 

Considerando o disposto no PARECER N.' 0328120ll/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, adoto 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação 
da Concorrência 013/2009-CELIMC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Processo 
53000.058515/2009 

ReCOfl"Cote 
Rede 21 Comunicações 

Lida. 

Decisão 
Reeurso conhecido e 

não provido 

53000.058511/2009 Rede 21 E?l::.unicações Recurso conhecido e 
não rovido 

53000.05851212009 Rede 21 E~~.unicações Recurso conhecido c 
não rovido 

Considerando o disposto no PARECER W 0372120ll/SJL/CGCElCONJUR-MC/AGU, adoto 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação 
da concorrência 02612009-CELIMC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNADO SILVA 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Processo Recorrida Decisão 
53000.004704/2010 udio e Nossa Rádio de Teresina Rccurso Conhecido e não 

FM Ltda. Provido 
53000.00470612010 udio c Alô FM Sociedade Lt- Recurso conhecido c não 

da. Provido 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.158, DE 22 DE JULHO DE 2011 nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional 
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

ATO N' 5.157, DE 22 DE JULHO DE 2011 

Processo n° 53500.01250812005. Acolhe a solicitação de cancela­
mento do pedido de anuência prévia submetido pela empresa Sercomtd SA. 
Telecomunicações, CNPJIMF sob o n" 01.371.416/0001-89, concessionária 
do Serviço Teleíonico Fixo Comutado, destinado ao uso do público em gemi 
- S1FC, nas modalidades Loca1, Longa Disl.ância NacionaLintra-regional, no 
setor 20 da Região n do Plano Geral de Outorgas - PGO e autorizada do 
S1FC no restante do Estado do Par.má., c dctcnnina a extinção do processo, 
sem julgamento de mérito, procedendo ao scu conseqênte arquivamento. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Proa:ssoif 53500.006815flJJII.Expede autorUaçiio àARYANEMA­
RA TIlZINO KRUSZ\'NSKIPROVEOORDE INTERNET -ME, CNPJIMF 
n' 09.131.476/0001-36, pamexplomro SClViço de Comunicação MultirnIdia,por 
prdZO indetenninado, sem caráter de cxclJ..JSividade, em âmbito nacional c inter­
nacional e tendo como área de prestação de serviço todo o te.rritório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.256, DE 26 DE JULHO DE 2011 

Processo n° 53500.007719/2011. Expede autorização à CAR­
VALHO E SILVA LIDA., CNPJ/MF n' 11.583.011/O001-68, para ex­
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011 

SOLUç6=rniÕ=~1f.wÁ~J~~~JII~E# 
para explorar o Serviço de Comunicação Multirnfdia, por prazo indctenninado, 
sem caniter de exdmividade, em âmbito nacional e internacional c tendo como 
área de prestação de scrviço todo o tcnitório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.m.gov.briartenlicidadchlml. 
pelo eódigo 00012011080400074 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~9 
DEPARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERV!ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~C / 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO /' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília _ DF _#' 

NOTA TÉCNICA N°j}) 1/2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53103.000159/2002 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 002/2002-
SSR!MC - Localidade: MarizópolislPB 
Empresa de Comunicação Correio Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 273, de 13 de julho de 2011, 
no Diário Oficial da União de 4 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de agosto de 2011. 

/tr[] , 
4J.t/it)i!;I i 

ALICIONETE DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

~
/ .. /_')\ j (/' r, 1)1 

" d; 
DE IsJr~JtJsGô1r~llhu 

Presidente da Comissãol.Pe~anente de Lifitação de Serviços de Radiodifusão 
~ ! 

ASUCPRLIDEOC/SCE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
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A 

EDITAL.DE CONCORRENCIA N° 002/2002 .. SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Janeiro de 2002. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIo" DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 00212002 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS CqMUNlcAçOeS, \ neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos Interessados em participar desta Licitação, 
simul~aneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
PreçO'pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora, em FreqOência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 06/04/02, às 09:00 horas, na' Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Pernambuco situada à Rua Quarenta e oito, 149 - Espinheiro -
Recife/PE - CEP 80420..Q11. " 

A licitação, na modalidade Concorrênoia, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente lioitação reger-se-â pela Lei rf 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nº 236, 
de 20/05/63, pela Lei rf 5.785, de 23/06172, pelo Decreto rf 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto rf 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

,1. OBJETO 

1.1 O objeto dest~ Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANÉXO I, pelo praio de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSlçOeS INICIAIS 

2.1 Quaisquer'consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado direta,mente ou através de objeto registrado. via postal, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Pernambuco, situado conforme a seguir indicado, 
at~ 20 (vinte) ~i~s ántes da data fIXada para recebimento da Documentação de Habilitação, 
.da Proposta Téónica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Extemahlente: 

Ao . . 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

.' Licitação de Radiodift:1são - SSRlMC 
Rua Quarenta e oito, 149 
Espinheiro.: 
Recife/PE 
CEP 80420-011. 
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2 

\, 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indiciação clara dos itens dos documentos questionadas; 

c) fundamentação do pedido; -

d) dat~, nome e assinatura. 
, 

2.2 A Comissão Especial de Licit~ção responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, ,fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (hltp:/Iwww.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministêrio das Comunicações (http://w.Nw.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alteràdo por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer 
caso, se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e 
das Propostas, a a~toridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso 
de al~eração do Eqital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Proppstas. com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. ! . 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para' justificar tal decisão. Deverá anulá~la diante de Ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

i , 2:4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inci~o I, alrnea "c" e § 4° da lei n.o 8.666/93. ' 
.' " .. 

2.4.2 .. Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do pres~nte ,Edital: I 

r . 
, 

2.5'Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do infcio e 
inclui-se q: do yencimento. 

," 2.5.1 Se na data mareada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. . ., .... 

. ~ 

2.6 A proponente, executante ou não do 'serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
e.m várias locatidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-Iei . 
rf 236/67 a, será desclassificada nas demaislocaUdades. 

3. IMPUGNAÇAO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertllr~ dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo l$gal, de impugnação ao Edital e a sUQSBqCtente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, prêSsupóe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus taonos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento oll discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os tennos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram. não o fizer no prazo estabelecido no 
subltem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial·· de licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estapelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CQNDlçÕeS D~.'PARTICIPAÇÃO 
'. r , 

j 

4.1 Em consonâncfa com o art. 70 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
peta, Decreto rf 52.'795, de 31 de outubro de 1963, poderão partiCipar desta licitação: 

4.1.1 A$ soci~ades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabifidade 
limitada, desdG que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros. naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos, civis. reconh~da; 

4.1-:.-2 As' Funda~. 

4.2 É.vedada a participação na licitação de"pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
• ;. I • 

sltl..!açõ~s: i. ;, 

4.2.'1' Que tenha sido declarada inidônea por qualquer õrgêo da Administração Direta ou 
Indireta dá União, dos Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

\, . com'o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
~ ti. 

. 4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
.. ' . 

4.2.3 Que ~xecute"o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
qUe venha a exceder os limites previstos rio :rt. 12 do Decreto-Iei ri' 236, de 28/02/67 ~ 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas . 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitidas inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5~ Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
SUb~~iSsão. 

o,,' 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5 .. 1 Para habitítar·se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação EconõmicxrFinanceira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Juridica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivadOS na ftWartição competente. constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por aç6es, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a rela9áo de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
p tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

; , 

" ; 

5,2.2 Declaração, f1Onforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes. 

5.2.~ Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento. certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de Igualdade de 
dIreitos civis; 

5.2.4 Certidões dos 'Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
,do$, lOCais de':r~idência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
focali,çlades .onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 
certidõe,s deverão 'ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias 
anteriorêS à data marcaQa para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, , 

5.2.5 Prova de; que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
" 'certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

'. 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico..financelra mediante: 

5.3.1 : Para" as práponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
d~monstrações contábeis do último exercCoio social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de. acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das· Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
confo~idade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

.". 
5.3.3 A proponente será consider~da em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentàdos na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mfnimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Indica de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

, 

18 = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

18 : (ndica de Solvência 
AT : Ati\(<) Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exig!vel a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata! expedida peJos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

.' t: 1 , 
. I 

5.04 A proponente d.everá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 
I, 

. 5.4.1' Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5,.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
f . isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 

co~~tente; 
'. . 

5.4.2J>rova de regularidade relativa a: 

/a) Previdência Social; 
., 

b), Fund~ de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
, ' 

",5.4;3 Certidão de reg"ularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
.• eq~ivalente, na forma' da .Iei: 

. a) da Receita Federal; 
, .. ~. 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 
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d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das proposta~; --- . 

6. CRITéRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA TÉ~NICA 

6A l' Par~ fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1~ preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo tolal diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o Item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO lU; 

.. ' 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o it~m 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO lU; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi9.Ó~ ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorgaI 
observadas as conôíç6es estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual" do tempo total diário de funcionamento da' emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertenpe a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 dó Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111;-

, 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outqrga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o ifem 6 (seis) do modelo-apresentado no ANEXO 111. 

, , 1 

6.2, A Proposta Técnica ;-çleverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A propon~nte _que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
. -funcjonamento i da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
". funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto rf 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, 

-a qualquer momento'aumantar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

,-~ 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
~é, Adesão de Permissão, constituindcrse parte integrante dele. 

7 
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1. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO lV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso. em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. ' 

"" 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão. e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

, . 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada peja proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo--se parte Integrante deste. 

, 

8. APRESENTAÇAo E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

• .i"~ • . , 

8.1 .A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que des~je. apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do ser~i.ço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas. individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serViço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8:-2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pes,soá,mente, pe.lo(s) dirigente(s) ou proourador(es) da proponente, na forma 
indicada no pr~âmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra 'forma não prevista neste Edital. . 

-', . 
.. /, • I ' ... 

8.~.1 Q(s) tlirigente(~) das proponentes Ou seu(s) procuradc;>r{es), detentor(es) de 
poqeres suficientes,' deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação; 

, i 

, a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no oaso de 
dirigente( s); '. 

b) de inst~umento público ou particular de mandato, neste último caso com 
'firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8 
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8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indev8ssáveis, opacos, fechados, e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n9 2, e Conjunto n9 ,3, sendo os 2 ( dois) últimos, por localidade de prestação de 
servl~o de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: ' 

•• ' . ., •• ~,", .; ....... I· "" ... 

CONJUNTO N9 1- DOÇUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência Jf 001/01- SSRlMC 

.... ": .!. :". ~. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s )de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
, , 

, , " " ... ~ ;';'::. ~'-

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Socialj 
" .. ' 

" , . . " '. . ~ 

r Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Re2UlarldadeJ,?iscal 

, - '- ' 

. ' 

" , '~" " f .:. "0' • 

CONJuNTo N22 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência r 001/01- SSRlMC 

" SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
, , •• >. 

Localidade d~ Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
: ,", , 

i ", -"- ~ " ...... -
" j 

Razão Soeml da Proponente: (indicar a Razão Social) 
.. " ..... ~ ;. - .. " 

: .. , 
Conteúdo: 

~oniunto n° 2: ", 

I 
" . ' .. 

~~opO$m T~mca 

9 
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.. .,J't..., •.• .:: ...... ','-' 

CONJUNTO N2 3 .. PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência Df 001/01- SSRfMC 

,,: SER-WCO nE RADJ.OJ)IFtJSÃO .- , 

Loca1.idade, de_Pr.~stação do Serviço: ~ o (Indicar a locaHdade de interesse) 
" .. '., .' .'.' '.' .. 

:,.,. -,"'. . ." .::. ".:.;...:.~ .. ..l'.~ .. ~.J ~ •• 
0_ 

(IndIcar a Razão SocIaO Razão Social da Proponente: 
, "'. . . . ;" :", ,:!,.'~ ::,.~~:;.~.:' .~,J./:.~.~~.::~ .. ; .... 

'. , Conteú!l!!: " 
Conjunto l!<) 3: 
Proposta dePr~So:peJ~-OQtOJ:ga-o . 

·0 

., ( 

8.3.1 A inclusão1 pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarreta rã em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
confonn~ es~abelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos esserlciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

6.4 Entregues os 'invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. ",.! // 

I 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação does) ;'seu(s} signatário(s) e a descrição dos fato;:; ou identificação dos eventos 
que:comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
d~tiIografadas ou; impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e"letra~ no tamanho ,14 pontos. 

8.7. O.conteúdo,dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
'Proposta de Preço pela Outorga, deverá ~er apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante leg~1 da [proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
caqa uma dàs folhas estar numerada seqQencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
su~rior direito. 

o S.8 Os doéumehtos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
' .. cartório competente ou por servidor da Administração OUf quando for O caso, na forma de 
. " publicação em órgão <:ta imprensa oficial. 

- , 

8.9 As procuraçôe.s e as declarações apresentadas na forma prevista neste Editai deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acornpantrar de comprovação, na forma da lei, de que 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes \. 
pOara a prática daquele ato. 
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9. ABERTURA E APREClAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAo 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n~ 811, de 29/12197, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação espec{fica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 'E',.facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada ~ inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. " 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas,sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente llm representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
,nome e assinar a ,ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

; .~... '. 
, ' 

9.4.1 ~ 1 Cada prop'pnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechadqs ~ os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. ; 

9.4,'1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9:4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
i . quando neCessário; de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 

reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 
\ , ' . ,. 

9.4.3 .. Os representantes das proponentes",não poderão interromper a leitura de qualquer 
docume,mot <levendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem 'discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Pre-sidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, ,solici~ará à retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
'andamento da sessão. 

9.4;4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por tócalídade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com 
o ',Capítulo 8 deste· Edital, que serão' rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) rf 1, por localidade, e rubrica dos· Documentos de 
Habilitação peJos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. . 

9.4.7 Encerrada a sessão. o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação,' 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos ã Comissão Es~ial de 
Licit~o. . 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a oonformid$de dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica. procedendo a . 
publicação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário 
Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) ~presentação de impugnação a recursos interpostos. 
, 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
; proponentes, dever~ ,Conter, no mrnimo, as seguintes informações: 

f . 

li 

r 
a) a t;Jnidade da Federação (UF); . . 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 
, 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

. e) a ; indicação de existência ou não de recurso por 

\ 
. localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 .~ relação dos nomes de recorrentes cqntra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, ,com a indiéação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fdrriecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico • CAT . e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet ('NINW.mc.gov.br). 

é.6 A pro~onerit~ julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
, licitação. '. 

9.6.1 Após. a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Cof)iunto rP 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto rf 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 
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9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por, 
motivo relacionado à habilitação jurídica. qualificação econômiccrfinanceira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURAJ ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
D0Cll!llentação de Habilitação ou após jUlgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência; a 'Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marçados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá'à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nº 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos ng 2 e rubrica dos 'documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representanfe de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo, dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
,assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

. ' 

10.~.A Comissão ~special de licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das prop'on~ntes com os requisitos do Editai e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de !prestação do serviço! procedendo ao cálculo! conforme estabelecido no 
subi,tem 10.7 deste Edital. . 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos! a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no; grupo C, conforme estabelecido no Decreto rf 52.795/631 alterado pelo 
Deoreto ng 2.108/96,' de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

\ '. . 
.10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado. da avaliação das 
Prop9stas Técnicas, lavrando a correspond~nte ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnica$ .será pubticad~J por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrjndo~se o prazo de 5~(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

" 

10.6 Seráde$olassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
\, 'presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
. . objetivos da licitação!. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: ~ 
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10.7.1 Para a pontuação das Propostas T étnicas das proponentes habilitadas, por localidade . 
de prestação do serviço, será atribuida a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funoionamento fIXado no art. ·28 do Decreto'rr9-- 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 ::: 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt ~,24 
b) Condição Mrnima: Tt:::: 16 horas 

" 
-" 

1 0.7.1.2 A pontuação P2 relativa. ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto rf '52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jomalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 :::: 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

b) Condição Mínima: T::: 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total dIário de funcionamento .da emissora, 
excetuado o tempo mínimo flX8do no art. 28 do Decreto rf 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serViço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T -;,5) I (%T + 5)], para 5%::;; T ~ 8% 
. ' 

b) Condição Minima: T::: 5% 
. , ! 

! . 

10.7.1.4 A pontuaÇão P4 relativa ao percentual do tempo tot~l diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jomaUsticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no municrpio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

I 

a) P4 ::: 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% s; T ::;; 4% 

í . b) Condição Mínima: T = 2% 

\ ' 

'10.7.1.5 A ponttiação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado' o, tempo rnfnimo fIX;:ldo no art. 28 do Decreto rf 52.795, de 31 de 
outubroj de 1'963, destiri,ado a serviço noticioso produzidO e. gerado na própria localidade de 
ex~ção do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo q relativo ao subitem 10.7.1.3., será: . 

~ I 

" a) P5 ::: 18,0 x [(%T -,.2) I (%T + 2)], para 2%::;; T::;; 4% 

b) Condição Mínima: T ::: 2% 

1 Q. 7 .1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (P:z), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 
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a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) I (36 + Pz)], para 9 ::; pz::; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta. Té.coioa não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto rf 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.('.3 A valoração da Proposta récnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
ponto~ resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesIto 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABE~TURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
'Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de ~nt5:l~dência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. . / 

; 

11 ~2 No local, dia! e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das. Propostas Técnicas, intactas, 
das' proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de 
prestação do serviço. 

, I 

·11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nº 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
càda proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11~4 A análise·.ç:la Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
·conformidade com o ~dital e seus Anexos. 

11.4.·~ Será Idesclassifi6ada a Proposta' de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edit~1 e seus Anexos, ÓU financeiramente incompatível com os objetivos da licitação, em 
especial ~s df:) valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
. incompatível cóm os custos envolvidos na execução . 

• I 

, .• 11.5 Será atribuída â pontuaÇão à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
prõponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte:fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP ::: 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
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PP ::: 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP ::: Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof::: Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim ::: Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade 'das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não ,pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitat6rio, deverá se 
manitestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO:" -

11.7.1 Será considerada vencedora da licitação. por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

ande, 

VP ::: (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP ::: (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
vp::: (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponder~do das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
O~orga da propo~nte; 
PT; Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
pp :. Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
.duas ou mais proponentes, a seleção far"sH, obrigatoriamente, por sorteio. 

1.1.9 Conclufda a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do 
I . serviço, constará de~ ata e será publicado no Diário Oficial da União . 

. 11 ~ 10' Transcofrldo o prazo legal de 5 (cinco) dias Citeis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do . resultado final, sem que e'es tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, :~ Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponénte vencedora. ", 

", 

12. ADJUDICAÇÃO,' HOMOLOGAçAO E FORMALlZAÇAo DO CONTRATO 
. I 

" 12.'1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
TéCnIca e de Preço peta Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução d~ servi~, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 
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12.1.1 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de 'licitação , 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. ' 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão' Especial ,de licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviçot objeto' do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, pUblicada pela 
DiretÇ>ria de Geociências do IBGE, observado o art. 90 do Decreto nO 85.0641 de 26 de agosto 
de 1980. ,,' ,.,' 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de pre~tação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Naciona( para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. ' 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar .. se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do' decreto legislativo que ratificar' o ato de outorga da 
pennissionária. 

• ..... 0, 

12.5 O Ministério d~s Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no.intervalo do p~o i,!dlcado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

. , 
: 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas peJa primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tomarão parte integrante 
dO Contrato; , 

12.7 A empresa conVocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por. eSCrito, ou', 'no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
res~iva. A não manifestação no prazo est~belecido será entendida como não aceitação da 
conv~ção,/sEmdo corlvocada a pr6xima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessi~amente. . ", . 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
• ". mesmas condiÇões da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 

, i União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
. , prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 

for o caso. 
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12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do e~ato do contrato, até o quinto, dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrérno prazo de 20 (vinte) dias subseqQentes àquela data. 

12.,12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o des9Umprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorgà, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de licitação caberá recurso, por localidade de 
prestação do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura 
da ata, nos casO,S de: 

a) habilitação ou i,nabilitação de proponente; 
, 
b) julgamento das propostas; 

, .~o" I 

, , 

c) ary':Jlação ou rev99ação da licitação. 
1 . 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

" 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. ' 

13.3 Os recursos previstos nas letras "ali e "b" do subitem 13.1 terão efeIto suspensivo, 
exolusivart:lente com relação à localidade de prestação de serviço. 

\ '. , 

13.3.1' Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
servi~J não-contere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos Iicitatórios 
das demais localidadesJ 

i ; 
, 

13.4 'tnterposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos mold~s estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 

;. 5 (~inco) dias úteis. 
'. 

, , 13.:5 O recurso será 'sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de licitação. 

13.5. t O recurso â sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
DelegaCia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
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execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) ssu(s} signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, peja 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
pro0Yração com poderes especfficos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acomPanhando .a petição; 

o) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá~lcrá no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao 
Ministro das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

, 

, 
I 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funoionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 
horas e das 15 às ~ r'horas; 

" 
. I 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; i' . 

13.1 A anulação ou revogação da licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

í 14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
.a eventual recU~ injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Pennissão dentro do 
prsz<? estab.eleCido no Edital, caracteriza ~ descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitan~o a,seguinte p~nalidade: 

, ' , 
.. 

14:1:1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; , 
1 

·14.1~2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
, ,lugar da proponente ,.vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 

proposta vencedora~ 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
da,s Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
ser:Jções: 
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a} advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promOVida a 
reabili~ação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2:1'.AS sànÇaes previstas nas' aJi~eaS' "a", <lo" e "d';, do iten114.2· poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alíne.a "b", facultada a' defesa do interessado no processo. no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamentô do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancefamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejufzo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis. 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

16. DISPOSIÇÕt:;S fiNAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da OytQ(ga pelo Congresso Nacional. 

,. 
. . . r 

'. 1 ~.2 No resultado ~os cálculos previstos neste Edital, considerar-se--ão três decimais ã direita 
dá vírgula, arredo~da~o-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 
5 (cinco). l, ,. 

15.3 A Comissão Especial de licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 

\ ' . 

.I 
I . 

'. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Decláração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 30 de janeiro de 2002. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 

\ 

i . 

.'~ 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

• I. 

. ,.' . 
'. I ~ ,. 
y 

I 

f 

r'~ 
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I 

ESTADO: PARAfsA 

Localidade de Execução 
do . '-- .. 

'. 
Serviço 

'o, • 

... 
... 

MARIZOPOLlS 
L--............ .. ___ 

. ANÉXOl 
--- EDITAL DA CdNCORR~NCIA N.o 002l2002-SSRlMC 

ESPEC!FICAÇÔES TÉCNICAS'POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO ., .... 

''', tipode Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Mínimo Data de recebimento 
Serviço 

.. enquadramento Irra4iada da Torre da Outorga dos documentos de . , 

-- , (m) (R$) Habilitação e '- .... ~ -...... --.:" .. 
Propostas .. , . 

" 
Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 217 C A 0,3 10.000,00 08/04/02 
-----

'/ 

_._~~-_ ........• ~ •. ~--
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ANEXOU 

MODELO DE DECLARACÃO ' 

~o: .... REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

\ 

o ' 

, o J 

, , .. 

I 
I o 

o', 

y . 
1 , 

,o~ 

'. 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assínado(s), dirigente(s) da _______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade " Estado , e que não excederá os 
liinltes fixados no art. 12 do Decreto-Iei rf 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municrpios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos 'limites fixados no art. 12 do Decreto·lei rf 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração'Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radià.difusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em exeesso aos limites fIXados no art.12 do Decreto-lei ~ 236, de 28 de 

. fevereiro de 1®7,. mesmo que a proponente venha a' ser contemplada com a 
outorga. I 

--------------~--I------------.---------(local e data) 

"",_,> . " i 

(nome{s) e assinatura(s) does) dirigente{s) e respectivo{s) CPF) 
\ 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

: ~ 

f 

' . 

26 



N 
--..J 

,,/ 

ANEXom 
.' 

" 
" 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrêõcia n2 ~_-SSR/MC .. localidade: -,.'---U-F:----

Oata:_'---1 ___ 

..... ~ ..... _ ..... - -," 

1. Tempo tota.1 diário de'funcionamento da emissora (A): ". ", (minutos) 

2. Programás jornalisticosj educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jomalfsticos, educativos (B) 1/ (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
\ programas de serviço noticioso (8) (BJA)x100 

4. Programas culturais artísticos e jornalfsticos produzidos e gerados na localidade ou no municfpio ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga ' 

Programas culturais, artísticos e jomalfsticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou·no município minutos (8) (%) , 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

ruv 



N 
co 

5.-Serviço noticioso proç.fuzido, e gafado na própria localidade ou no municfpio ao qual pertence a localidade obj~to da outorga. 
, . 

" . 
Programas de serviço 'noticioso 'produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 

localidade ou no 'municíplo ao Qual pertence a localidade objeto da ' minutos (8) (B/A)x100 
'outorga. - --'- -- . 

- • . ~4, ~ _ .. -
' .. 

." 
6. Prazo de execução do" serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar exeCução do serviço em caráter definitivo meses 

/' 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

...... 



" 

1 

i . 

\ 

ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
" 

29 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. R~ão Social da Proponente: 
» •. \ • , .... ~ 

2. CNPJIMF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 __ '_-SSRlMC 

4.Serviço _______ _ 

5. localidade: .wF: __ _ 

6. Valor· Proposto: R$,-~ ___________ _ 

i 
/ 

\ 

, " 

! 

algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$~·,_--.,;,.. ____________ ,.......-
, algarismo e por extenso: 

2a P~rçela: R$'-_____________ _ 
, algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinátúra do Representante legal da Empresa Proponente 

, 

'. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 
" 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

. ' 
': 

. " ! 

,: 

i . 

\ 

. .' i . 

. . 
. ; 

.. . , 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO,.' DE -, RADIODIFUSÃO SONORA DE 
.FREQÜÊNCIA, MODULADA, NA CIDADE D 
______ ESTADO D ____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNP J n~ 
, representada por seu I assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto ~ , de de 
de I publicado no Diário Oficial da União do dia subseqOente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n~, publicado no Diário Oficial da União de de de I para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado·d I regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunlcaçõ~s, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas, 
,cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica ',a$Segurado à O direito de explorar, sem 
, excl,~sividade, na qidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
"sonora de i ,com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pafs!e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

. ParágrafO único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência rf 
-'_ -SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissiónária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
·Permissão como Anexos I e li, dele fazendo parte integrante. 

, , 

I 

Cláusula 2a - A preSente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vi~o!, ,a' partir ~a data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
; NaCional. .'-.-

Cláusulet.3a .. A permissionária é obrigada a:' 
. I " 

I 

a) -'executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comuni~ções; , 

, I 

." b) 'submeter à 'aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; . .. .... 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, comado 
da data de vigência da outorga; :\ 

d} admitir, como técnicos encarregados da "operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residênoia exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente, Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabeleoido no item 6 do art. 28 do 
Regulàmento dos Serviços de Radiodifusão; 

-
e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas 
e operacionais fIXadas pelo Mini~ério das Comunicações, conforme estabeleoido no item 14 
do art. 28 do mesmo Regulamentô; " 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro sooietário constitufdo na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia "aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerênoia ou administração; 

i) ter a sua diretofia ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar çaFgo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra for'p especial; 

. • I, .' 

i , j 

j) ,/ solicitar prévia "autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
"con~titutlvos, bem bomo para transferir, direta ou indiretamente, a pennissão, ou ceder cotas 
, ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qua!ificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
servit".n·" \ "~I 
n) o~cerr na' organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operaciçf1sis'fixadas pefo Ministério das Comunicações; 

~ ; i 

." 
o) "Criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
~fioazes p"ara eyitar á prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

" p) submeter·se aos IM'eceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anéxos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
"existirj referentes ôú aplicáveis ao serviço; -
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações qué lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado1 tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notfficação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláu~ula 48 
- Na organização da programação, a permissionária deverá: . _. 

a) subordinar os programas de. informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido môral e civico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; . 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funoionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e infonnativos, de 
,caráter geral, isto· é, não incluindo o relativo à letra "r desta cláusula; 

e) destinar, díarl~mente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fIXado no art. 28 do Decreto 
·5~.1é5, de 31 de o~ubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o rel~tivo_à letra "" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcIonamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "cf 
desta cláusula; .. ; 

. : 

g) \ destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
.diário 'de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.7~5, de .31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localida(je de' exeeuçãc{ do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
o~orga: não incluindo o .. relativo à letra "a" desta cláusula; . 

h} limitar ~o máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
-'. 'comercial; -

; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "cf 
desta cláu~~.J1a; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras uen e "gn desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19· (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -1V); 

m) ·i~tegrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas peta Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p} irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério dáS Comunicações; 

q) irradiar,' com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diaria~ente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 
~ / ., 
, J 

t) cur:nprir determiriaçães estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
q4e não se encontram presentes nesta cláusula. 

.. ; , 

Cláusula 5a - A Prbponente que estabelecer na sua Proposta' Técnica o tempo mínimo para 
funéionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
pr~postos calcul~dos com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 68 - A permissionária recolheu o valor de R$ 
~~~~ _____________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
,total da Outorga': 

Cláusula 78 
,.t A . permissionária deverá recolher o valor de R$ 

i ' , em _____ -', referente à segunda parcela 
do'valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

" , 

." 'Cláusula 88 - li. freqQência consignada à entidade não constituí direito de propriedade e ficará 
,,' sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução 

" do:,serviço, incidindo sobre esta freqQência o direito de posse da União. 

, Cláus,ula 98 - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
~rmissionárja de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às 
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exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeiçãp e o mais alto 
rendimento dos serviços. ,1 

" 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva~se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláu~ula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituiçãQ de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja pOSSibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 128 ~ A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Cánais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a M/O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ã radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Cotn!Jnicaçães poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções:" 

... •• I ! 

I 
! a} advertênçia; , . 

b) multa de '5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

'o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
'd) declàração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovída a reabilitação perante a própria autoridade que apliCOU a penalidade. 

4 • I ' 

ParágrafO Únicp: 'As sanções previstas nas aUneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
:set aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no p~~o de-5 (cinco) di ,as úteis. \ 

/ ' 

Cláusufa '15~ O não pkg~mento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento ,da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
,neste Edital e rtla legislação que regula esta licitação. 

,,' CléÍusula 168 OcorrePldo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
" Cômunicaçóes, a pedidO da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-:~á o. Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
. prejuízo do 'cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 
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Cláusula 178 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 148 , 

Cláusula 188 
- Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ea - As partes elegem o foro de BrasílialDF para dirimir qualquer dúvida 
provéniente deste contrato. 

. 
Cláusula 20a - . " Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

, " 
Anexo 1: Editai de Concorrência rf ----1_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e/3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

, " 

.' 

Mi~i~tro das Comul1icaçôes 

Testemunhas: 

\ 

,: . 

. ' I 

'. 

Permissionária 
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. ANEXO VI 

",.',,-'.' MODELO DE PROCURAÇÃO (PARTICULAR) 

f 

I 
; 

i 
.' , 

.: 

.., " 

/ 
I . 

. , 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

.\ .... " 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, rf de 
inscrição no CNP J), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de i~entidade rf- do CPF) a quem outorga poderes para 
representâ~la em todos os atos da Concorrênoia rf _' ___ SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-tos, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação 'does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procUração, com a indicação de sue(s) função(ães) na pessoa jurídica.) 

\ 

/ 

~ , .~ .. 
i 

/I. 

oes.: A procuração só serã aceita se contiver firma reconhecida do signatáriO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 50 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 006352011 
- 53790.000332/2000 

MC 00636 2011 
- 53640.000187/2002 

MC 00637 2011 
- 53103.000159/2002 

MC 00638 2011 
- 53830.000617/2002 

MC 00639 2011 
- 53000.060806/2009 

MC 00640 2011 
- 53000.006355/2005 

MC 006412011 
- 53000.027891/2009 

MC 00642 2011 
- 53000.027261/2009 

MC 006432011 
- 53710.000465/2002 

MC 00644 2011 
- 53000.022915/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS7 

/ 
" 
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